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Ingredientes

Batata recheada 
com frango

4 unidades de batata 
grandes 1 colher (sopa) 
de manteiga 1 dente de 
alho picado 200 gramas 
de peito de frango bem 
picado 1/2 colher (sopa) 
de limão (só a casca) ra-
lada 1 copo de requeijão 
cremoso 1 colher (sopa) 
de suco de limão 2 co-
lheres (sopa) de manje-
ricão picado • sal a gosto

Modo de preparo

Lave as batatas, faça 
um corte no sentido do 
comprimento e fure a 
casca em vários pontos.
Coloque-as num refra-
tário e leve ao micro-
-ondas em potência má-
xima por 10 minutos, até 
ficarem macias.
Em outro refratário, 
aqueça a manteiga no 
micro-ondas por 30 se-
gundos.
Junte o alho e o frango 
e leve ao forno por 6 mi-
nutos.
Misture na metade do 
tempo.
Tempere com sal e a 
casca de limão ralada.
Misture o requeijão com 
o suco de limão até en-
grossar.
Junte ao frango e adicio-
ne o manjericão picado.
Misture e recheie as ba-
tatas.

Ingredientes

Modo de preparo

Coxa de frango 
com ervas

6 unidades de coxa de 
frango sem pele 2 xíca-
ras (chá) de farinha de 
rosca 2 colheres (sopa) 
de ervas secas (salsi-
nha, cebolinha, oréga-
no, manjericão) 1 colher 
(chá) de pimenta-do-
-reino amassada gros-
seiramente 3 unidades 
de gema de ovo • sal 
grosso a gosto

Misture a farinha de ros-
ca com as ervas secas, 
a pimenta e o sal gros-
so.
Passe as coxas nas ge-
mas batidas e envolva-
-as com a mistura de 
farinha.
Pressione com as mãos 
para grudar e formar 
uma crosta.
Asse em forno médio 
(170 ºC a 190 ºC), pre-
aquecido, por aproxima-
damente 30 minutos ou 
até dourar.
Dica: Para ficar mais 
picante, junte pimenta-
-calabresa em flocos na 
farinha de rosca.
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Câmara Municipal de Belford Roxo
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE  
BELFORD ROXO 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE BELFORD 
ROXO 

TÍTULO I 
DOS FUNDAMENTOS DA ORGANIZAÇÃO MUNI-

CIPAL

Art. 1º - O Município de Belford Roxo integra a união 
indissolúvel da República  Federativa do Brasil e tem 
como fundamentos: 
I - a autonomia; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  
V - o pluralismo político. 

Art. 2º - Todo o Poder emana do povo, que exerce por 
meio de representantes eleitos  ou diretamente nos 
termos da Constituição da República, da Constituição 
Estadual e desta Lei  Orgânica. 

Art. 3º - São objetivos fundamentais do Cidadão do 
Município e de seus  representantes: 
I - assegurar a construção de uma sociedade livre, jus-
ta e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento local, regional e nacio-
nal; 
III - contribuir para o desenvolvimento estadual e na-
cional; 
IV - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir 
as desigualdades sociais;  
V - promover o bem-estar de todos, sem preconceitos 
de origem, raça, sexo, cor, idade  e quaisquer outras 
formas de discriminação. 

Art. 4º - Os direitos e deveres individuais e coletivos, 
na forma prevista na Constituição  da República, in-
tegram esta Lei Orgânica e devem ser afixados em 
todas as repartições  públicas do Município, nas es-
colas, nos hospitais ou em qualquer local de acesso 
público, para  que todos possam, permanentemen-
te, tomar ciência, exigir o seu cumprimento por parte 
das  autoridades e cumprir, de sua parte, o que cabe 
a cada cidadão habitante deste Município ou  que por 
seu território transite. 

TÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL 

CAPÍTULO I 
DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

Art. 5º - O Município de Belford Roxo, com sede na 
cidade que lhe dá nome, dotado da  autonomia políti-
ca, administrativa e financeira, reger-se-á por esta Lei 
Orgânica, observados os  princípios das Constituições 
da República e do Estado.  

Parágrafo Único - O aniversário de emancipação 
político-administrativa, será  celebrado no dia 03 de 
abril de cada ano. 

Art. 6º - São poderes do Município, independentes e 
harmônicos entre si, o Legislativo  e o Executivo. 

Art. 7º - São símbolos do Município, a Bandeira, o 
Hino e o Brasão. 

§1º- O Brasão do Município, cujo logotipo consta do 
Anexo I a esta Lei Orgânica, terá  as seguintes carac-
terísticas: escudo no formato português com volume 
nas bordas,  incorporando uma curva na parte supe-
rior, para receber a coroa prateada de 8 torres,  desig-
nada para os municípios. Na base, faixa para receber 
o nome do município, a data da emancipação e ano de 
sua construção. Na lateral direita, ilustração alusiva à 
cana de açúcar e  à esquerda ao milho, representando 
algumas das culturas desenvolvidas a partir do século 
XVI  que, além de atender o consumo local, era trans-
portada por via fluvial através da ótima malha  hídrica 
da bacia do Rio Sarapuí e do Rio Botas. Começando 
a descrição interna do escudo  pelo centro superior do 
Brasão e seguindo sentido horário: A primeira ilustra-
ção é de um  amanhecer do dia. A força do nosso as-
tro maior sobre a montanha representa o novo tempo  
para as pessoas e a força e a coragem para o início 
para uma nova história da cidade. A  ilustração com 
laranjais ao lado de uma ferrovia remete aos anos no-
venta do século XIX que  marcam o início desse cultivo 
que proporcionou à Baixada Fluminense um novo  de-
senvolvimento econômico para a área: plantio, cultivo, 
beneficiamento e transporte da  laranja. A ilustração 
de uma indústria faz alusão à instalação da Bayer do 
Brasil em Belford  Roxo no período desenvolvimentista 
contribuindo para a industrialização da região. A seguir 
a  ilustração de um engenho. Eles foram fundamentais 
para o desenvolvimento econômico e  cultural de toda 
a região da Baixada Fluminense. Por fim, a ilustração 
de um rio com uma  canoa transportando pessoas faz 
alusão aos Rios Botas e Sarapuí. As bacias desses 
rios  foram fundamentais para o desenvolvimento des-
sa região entre os séculos XVII e XIX. 
*Alterado pela Emenda nº 046/2017 
§2º- A Bandeira Municipal definida em Lei, terá ao cen-

tro o Brasão Municipal. 
* Parágrafos 1º, 2º e 3º acrescidos pela Emenda nº 
005 97 
*  Parágrafos 3º Revogado pela Emenda nº 045/2017 

Art. 8º - A Bandeira Municipal pode ser usada em to-
das as manifestações de caráter  oficial ou particular. 

Art. 9º - A Bandeira Municipal pode ser apresentada:  
I - Hasteada, nos edifícios públicos ou particulares, 
templos, campos de esporte,  escritórios, salas de 
aula, auditórios, ruas e praças, ou em qualquer ma-
nifestação de  sentimento dos munícipes, de caráter 
oficial ou particular em que lhe seja atribuído o devido  
respeito; 
* Inciso com redação alterada pela Emenda nº 
005/97. 
II - Compondo com outras bandeiras, galhardetes, es-
cudos ou peças semelhantes; 
III - Conduzida em formaturas, desfiles ou mesmo in-
dividualmente; 
IV - Distendida sobre ataúde, até a ocasião do sepul-
tamento. 

Art. 10 - Hastea-se diariamente a Bandeira Municipal: 
I - Nos edifícios sede da Prefeitura e Câmara Muni-
cipal; 
II - Nas escolas públicas e particulares; 
III - Nas repartições municipais, Sociedades de Eco-
nomia Mista, Empresas Públicas e  Fundações institu-
ídas pelo Poder Público. 

Art. 11 - Nos bens municipais, nos das Sociedades 
de Economia Mista, Empresas  Públicas e Fundações 
instituídas pelo Poder Público, bem como nas placas 
indicativas de  obras e serviços o símbolo a ser usado 
é o Brasão do Município de Belford Roxo. 

Parágrafo Único - Incluem-se entre os bens do 
Município, os imóveis, por natureza ou  havidos por 
concessão física e os móveis que atualmente sejam 
do seu domínio, bem assim os  que lhe vierem a ser 
atribuídos por Lei e os que se incorporarem ao seu 
patrimônio. 

CAPÍTULO II 
DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO 

Art. 12 - O Município poderá dividir-se, para fins ex-
clusivamente administrativos, em  distritos, vilas e 
bairros. 

§ 1º - Distrito é parte do território do Município, dividido 
para fins administrativos, da  circunscrição territorial e 
de jurisdição Municipal, com denominação própria, e 
tendo por  objetivo a descentralização dos serviços, 
com vistas à maior eficiência e controle por parte da  
população beneficiada. 

§ 2º - O Distrito poderá subdividir-se em vilas, de acor-
do com a Lei.

§ 3º - É facultada a descentralização administrativa 
com a criação, nos bairros, de  Subprefeituras, muni-
das anteriormente, de infra-estrutura básica que aten-
da adequadamente  às necessidades existentes na-
quelas regiões na forma da Lei de iniciativa do Poder 
Executivo,  aprovada por maioria de 2/3 (dois terços) 
dos Vereadores que compõem o Legislativo. 

§4º - Constituem bairros as porções contínuas e contí-
guas do território da sede, com  denominação própria 
representando meras divisões geográficas desta. 

Art. 13 - A criação, organização, supressão ou fusão 
de distritos dependem da Lei,  observada a Legislação 
Estadual específica e o atendimento aos requisitos es-
tabelecidos no  artigo 15 desta Lei Orgânica. 

Parágrafo Único - O Distrito pode ser criado median-
te, fusão de dois ou mais distritos,  aplicando-se, neste 
caso, as normas Estaduais e Municipais cabíveis rela-
tivas à criação e à  supressão. 

Art. 14 - São requisitos para a criação de Distritos, 
população, eleitorado e  arrecadação não inferiores à 
sexta parte da exigida para a criação de Município. 

Parágrafo Único - Comprovam-se os requisitos me-
diante: 
a) declaração emitida pela Fundação do Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Estatística,  de estimativa da 
população; 
b) certidão emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral, fi-
xando o número de eleitores; 
c) certidões dos Órgãos Fazendários Estaduais e do 
Municipal, apontando a  arrecadação da área Territo-
rial em tela. 

Art. 15 - Na fixação das divisões distritais devem ser 
observadas as seguintes normas: I - preferência, para 
a delimitação, das linhas naturais, facilmente identifi-
cáveis; 
II - na existência de linhas naturais, utilização de linha 
reta, cujos extremos, pontos  naturais ou não, sejam 
facilmente identificáveis. 

Art. 16 - Os distritos criados no Município de Belford 
Roxo, obedecerão aos limites das  atuais Subprefei-
turas. 

Parágrafo Único - A criação de Distritos far-se-á por 
Lei Complementar. 

CAPÍTULO III 
DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO 

SEÇÃO I 
DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA 

Art. 17 - Compete ao Município: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
II - suplementar a Legislação Federal e a Estadual no 
que couber; 
III - elaborar o plano plurianual e o orçamento anual; 
IV - instituir e arrecadar os tributos municipais, bem 
como aplicar suas rendas, sem  prejuízo da obrigato-
riedade de prestar contas, e publicar balancetes nos 
prazos fixados em Lei; 
V - criar, organizar e suprimir distritos, observada a 
Legislação Estadual; 
VI - fixar, fiscalizar e cobrar tarifas ou preços públicos; 
VII - dispor sobre organização, administração e execu-
ção dos serviços Municipais; 
VIII - dispor sobre administração, utilização e aliena-
ção dos Bens Públicos; 
IX - instituir o quadro, os planos de carreira e o regi-
mento único dos servidores  públicos; 
X - organizar e prestar, diretamente ou sob o regime 
de concessão ou permissão, os  serviços públicos 
locais, incluindo o de transporte coletivo, que tem 
caráter essencial; 
XI - manter, com a cooperação técnica e financeira 
da União e do Estado programas de  educação pré-
-escolar e de ensino fundamental; 
XII - instituir, executar e apoiar programas educacio-
nais e culturais que propiciem o  pleno desenvolvimen-
to da criança e do adolescente; 
XIII - estimular a participação popular na formulação 
de políticas públicas e na ação  governamental, esta-
belecendo programas de incentivo e projetos de orga-
nização comunitária  nos campos social e econômico, 
bem como cooperativas de produção e mutirões;

XIV - prestar, com a cooperação técnica e financei-
ra da União e do Estado, serviços de  atendimento 
à saúde da população, incluindo a assistência nas 
emergências médico hospitalares de pronto-socorro, 
com recursos próprios ou mediante convênio com 
entidade  especializada; 
XV - planejar e controlar o uso, o parcelamento e a 
ocupação do solo em território  municipal; 
XVI - estabelecer normas de edificação, de loteamen-
to, de arruamento e de  zoneamento urbano e rural, 
bem como as limitações urbanísticas convenientes à 
ordenação do  seu território, observadas as diretrizes 
da Lei Federal; 
XVII - instituir, planejar e fiscalizar programas de de-
senvolvimento urbano nas áreas de  habitação e 
saneamento básico, de acordo com as diretrizes es-
tabelecidas na Legislação  Federal, sem prejuízo do 
exercício da competência comum correspondente; 
XVIII - prover sobre a limpeza das vias e logradouros 
públicos, remoção e destino de  lixo domiciliar ou não, 
bem como sobre o de outros detritos e resíduos de 
qualquer natureza; XIX- conceder e renovar licença 
para localização e funcionamento de estabelecimen-
tos  industriais, comerciais, prestadores de serviços e 
quaisquer outros; 
XX - cassar a licença que houver concedido ao esta-
belecimento cuja atividade venha a  se tornar preju-
dicial à saúde, à higiene, à segurança e ao sossego 
público e aos bons  costumes; 
XXI - coordenar as atividades urbanas, fixando con-
dições e horários para  funcionamento de estabeleci-
mentos industriais, comerciais, de serviços e outros, 
atendidas as  normas da Legislação Federal aplicável; 
XXII - organizar e manter os serviços de fiscalização 
necessárias ao exercício do seu  poder de política ad-
ministrativa; 
XXIII - fiscalizar nos locais de venda, peso, medidas e 
condições sanitárias dos  gêneros alimentícios, obser-
vada a Legislação Federal pertinente; 
XXIV – Adquirir bens inclusive por meio de desapro-
priação mediante autorização  legislativa. 
*Inciso com redação alterada pela Emenda nº 
022/01. 
XXV - dispor sobre o registro, guarda, vacinação e 
captura de animais, com a finalidade  precípua de con-
trolar e erradicar moléstias de que possam ser porta-
dores ou transmissores; 
XXVI - disciplinar os serviços de carga e descarga, 
bem como fixar a tonelagem  máxima permitida a veí-
culos que circulem em vias públicas municipais, incluí-
das as vicinais  cuja conservação seja de competência 
municipal; 
XXVII- sinalizar as vias urbanas e as estradas muni-
cipais, bem como regulamentar e  fiscalizar sua utili-
zação; 
XXVIII- regulamentar a utilização dos logradouros pú-
blicos e, especialmente no  perímetro urbano, deter-
minar o itinerário e os pontos de parada obrigatória de 
veículos de  transporte coletivo; 
XXIX- fixar e sinalizar as zonas de silêncio e de trân
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Ingredientes

 
• 3 colheres (sopa) de 
açúcar• 1 colher (sopa) 
de manteiga• 2 gemas• 
1 copo americano de 
nata• 1 colher (café) 
de sal• 2 1/2 xícaras de 
amido de milho• Raspas 
de limão (ou de laranja 
ou canela em pó)

Modo de preparo

Em uma tigela, bata o 
açúcar e a manteiga 
até obter um creme.
Junte as gemas baten-
do.
Acrescente a nata e o 
sal e mexa até obter 
uma mistura homogê-
nea.
Adicione o amido aos 
poucos, amassando 
bem, até que a massa 
desgrude das mãos.
Junte raspas de limão 
(ou o sabor de sua pre-
ferência) e misture.
Abra a massa e enrole 
formando anéis ou use 
cortadores de formatos 
diversos e pressione de 
leve com um garfo.
Em uma assadeira, 
leve ao forno preaque-
cido a 180°C por 15 
minutos ou até que os 
biscoitos comecem a 
dourar.
Retire, deixe esfriar e 
armazene em recipien-
tes bem fechados para 
manter a textura.

Modo de preparo

• 1 abacaxi cortado em 
rodelas (ou picado)• 1 
pau de canela• 5 cra-
vos-da-índia• 3 xícaras 
de açúcar

Retire o miolo do abaca-
xi.
Se for servir em rode-
las, utilize um cortador 
de massa para dar me-
lhor acabamento (use 
as aparas no preparo de 
suco ou geleia).
Em uma panela, aque-
ça 1 litro de água com 
a canela, os cravos e o 
açúcar por cerca de cin-
co minutos, mexendo 
sempre.
Junte o abacaxi e cozi-
nhe até a calda ferver.
Deixe amornar e trans-
fira para potes de vidro 
esterilizados (com cui-
dado, ferva-os por dez 
minutos, retire com uma 
pinça e coloque sobre 
papel absorvente ou 
pano de prato).
Espere esfriar completa-
mente, feche bem e con-
serve na geladeira.

Ingredientes

Biscoitinhos 
de nata

Abacaxi em calda

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

atos oficiais

Câmara Municipal de Belford Roxo
sito e tráfego em condições especiais; XXX - regular 
as condições de utilização dos bens públicos de uso 
comum; 
XXXI- regular, executar, licenciar, fiscalizar, conceder, 
permitir ou autorizar, conforme o caso: 
a) o serviço de carros de aluguel, acrescido o uso de 
taxímetro; 
b) os serviços funerários e os cemitérios; 
c) os serviços de mercados, feiras e matadouros pú-
blicos; 
d) os serviços de construção e conservação de estra-
das, ruas, vias ou caminhos municipais; 
e) a afixação de cartazes e anúncios, assim como a 
utilização de quaisquer outros  meios de publicidade 
e propaganda, nos locais sujeitos ao poder de política 
municipal; f) os serviços de iluminação pública; 
XXXII - fixar os locais de estacionamento público de 
táxi e demais veículos; 
XXXIII - estabelecer servidões administrativas neces-
sárias à realização de seus  serviços e dos seus con-
cessionários e permissionários; 
XXXIV - adquirir bens, inclusive por meio de desapro-
priação mediante autorização legislativa; * Inciso com 
redação alterada pela Emenda nº 022/01 
XXXV - assegurar a expedição de certidões, quando 
requerida às repartições  municipais, para defesa de 
direitos e esclarecimentos de situações; 
XXXVI - regulamentar a utilização das vias, logradou-
ros públicos e áreas de uso  comum do povo e seus 
subsolos por concessionárias e permissionárias de 
serviços públicos; 
XXXVII - participar de entidades que congreguem ou-
tros Municípios integrados na mesma  região metropo-
litana, aglomeração urbana ou microrregião, na forma 
estabelecida em Lei;
XXXVIII - integrar consórcio com outros Municípios 
para a solução de problemas comuns; 
XXXIX- estabelecer e impor penalidades por infração 
de suas Leis e regulamentos; 

§ 1º - As competências previstas neste artigo não es-
gotam o exercício privativo de  
outras na forma da Lei desde que se tenha ao interes-
se do Município e ao bem-estar de sua  população e 
não ocorra o conflito com as competências Federal e 
Estadual; 

§2º - A Lei que dispuser sobre a guarda-Municipal, 
destinada à proteção dos bens,  serviços e instalações 
Municipais, estabelecerá sua organização e compe-
tência; § 3º- A política de desenvolvimento urbano, 
com objetivo de ordenar as funções sociais da  cida-
de e de garantir o bem-estar de seus habitantes, deve 
ser consubstanciada em Plano Diretor  de Desenvol-
vimento Integrado, nos termos do Artigo 182, § 1º da 
Constituição da República. 

Art. 17-A - O Município aplicará anualmente, nos dis-
tritos, nunca menos de 50%  (cinqüenta por cento), 
de sua própria arrecadação, incluída igual participação 
nas  transferências de recursos constitucionais. 
* Artigo com redação alterada pela Emenda nº 
022/01 

SEÇÃO II 
DA COMPETÊNCIA COMUM

Art. 18 - É de competência comum do Município, da 
União e do Estado, na forma  prevista em Lei comple-
mentar Federal: 
I - zelar pela guarda da Constituição da República, da 
Constituição Estadual, das Leis  e das instituições de-
mocráticas, e conservar o patrimônio público; 
II - cuidar da saúde e assistência pública, e da prote-
ção e garantia das pessoas  portadoras de deficiência, 
acrescidos os idosos; 
III - proteger os documentos, as obras e outros bens 
de valor histórico e cultural, os  monumentos, as paisa-
gens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 
IV - impedir a evasão, a destruição e a descentraliza-
ção de obras de arte e de outros  bens de valor histó-
rico, artístico ou cultural; 
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à edu-
cação e à ciência; 
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição 
em qualquer de suas formas; 
VII - preservar e recuperar as florestas, a fauna e a 
flora; 
VIII -fomentar a produção agropecuária e organizar o 
abastecimento alimentar;  
IX - promover programas de construção de moradias 
e a melhoria das condições  habitacionais e de sane-
amento básico; 
X - combater as causas da pobreza e os fatores de 
marginalização, promovendo a integração social dos 
setores desfavorecidos; 
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões 
de direitos de pesquisa e  exploração de recursos hí-
dricos e minerais em seu território; 
XII - estabelecer e implantar a política de educação 
para a segurança do trânsito.
 

SEÇÃO III 
DA COMPETÊNCIA SUPLEMENTAR 

Art. 19 - Compete ao Município suplementar a Legis-
lação Federal e a Estadual no que  diz respeito ao seu 
peculiar interesse, visando adaptá-las à realidade e às 

necessidades locais. 

CAPÍTULO IV 
DAS VEDAÇÕES 

Art. 20 - Além de outros casos previstos nesta Lei Or-
gânica, ao Município é vedado: 
I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencio-
ná-los, embaraçar-lhes o  funcionamento ou manter 
com eles ou seus representantes relações de depen-
dência ou  aliança, ressalvada, na forma da Lei, a co-
laboração de interesse público; 
II - recusar fé aos documentos públicos; 
III - criar distinções ou preferências entre brasileiros;
III - subvencionar ou auxiliar, de qualquer forma, com 
recursos públicos, pela imprensa,  cartazes, anúncios 
ou outro meio de comunicação, propaganda político-
-partidária ou a que se  destinar à campanha ou objeti-
vos estranhos à administração e ao interesse público. 

CAPÍTULO V 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 21 – A administração pública direta e indireta de 
quaisquer dos poderes do  Município obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade,  eficiência e razoabilidade e, também, ao 
seguinte:  
* Artigo com redação alterada pela Emenda nº 
018/99 
I - os cargos, empregos e funções públicas são aces-
síveis aos brasileiros que  preencham os requisitos em 
Lei, assim como aos estrangeiros, na forma da Lei; 
* Inciso acrescido pela Emenda nº 013/97 
* Inciso alterado pela Emenda nº 018/99 
II - a investidura em cargo ou emprego público de-
pende de aprovação prévia em  concurso público 
de provas ou de provas e títulos, de acordo com a 
natureza e a complexidade  do cargo ou emprego, na 
forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para 
o Cargo em  Comissão, declarado, em Lei, de livre 
nomeação e exoneração; 
* Inciso acrescido pela Emenda nº 013/97 
* Inciso com redação alterada pela Emenda nº 
018/99 
III- o exercício anterior ou atual de função, cargo ou 
emprego público será sempre  computado como título 
nos concursos públicos de provas e títulos; 
* Inciso acrescido pela Emenda nº 013/97 
* Inciso com redação alterada pela Emenda nº 
019/99 
IV- A nota de títulos de caráter classificatório, terá peso 
equivalente a 30% (trinta por  cento) da nota total do 
concurso público de provas e títulos. 
* Inciso acrescido pela Emenda nº 013/97 
* Inciso com redação alterada pela Emenda nº 
019/99 
* Inciso com redação alterada pela Emenda nº 
050/17 
V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente 
por servidores ocupantes de  cargo efetivo, e os car-
gos em comissão, a serem preenchidos por servidores 
de carreira nos  casos, condições e percentuais míni-
mos previstos em lei, destinam-se apenas às atribui-
ções  de direção, chefia e assessoramento; 
* Inciso acrescido pela Emenda nº 013/97 
* Inciso com redação alterada pela Emenda nº 
018/99 
VI - a Lei estabelecerá os casos de contratação por 
tempo determinado para atender à  necessidade tem-
porária de excepcional interesse público; definindo o 
prazo da contratação de  acordo com as peculiarida-
des da contratação; 
* Inciso com redação alterada pela Emenda nº 
019/99 
* Inciso com redação alterada pela Emenda nº 
030/05 
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos 
limites definidos em Lei  específica, Lei Federal; 
* Inciso com redação alterada pela Emenda nº 
018/99 
VIII - a Lei reservará percentual dos cargos e empre-
gos públicos para as pessoas  portadoras de deficiên-
cia e definirá os critérios de sua admissão; 
IX - a Lei estabelecerá os casos de contratação por 
tempo determinado para atender à  necessidade tem-
porária de excepcional interesse público;  
X - a remuneração dos servidores públicos e o sub-
sídio somente poderão ser fixados  ou alterados por 
lei específica, observada a iniciativa privativa em cada 
caso, assegurada  revisão geral anual, sempre na 
mesma data e sem distinção de índices; 
* Inciso com redação alterada pela Emenda nº 
018/99
XI – a remuneração e o subsídio dos ocupantes de 
cargos, funções e empregos  públicos de administra-
ção direta, autárquica e funcional, dos membros de 
qualquer dos  poderes do Município, dos detentores 
de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e 
os  proventos, pensões ou outra espécie remunera-
da, percebidos cumulativamente ou não,  incluídas as 
vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, 
não poderão exceder o  subsídio mensal em espécie 
de que trata o Art. 37, XI da Constituição Federal; 
* Inciso com redação alterada pela Emenda nº 
018/99 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislati-
vo não poderão ser superiores aos  pagos pelo Poder 
Executivo; 
XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de 
quaisquer espécies remuneratórias  para o efeito de 
remuneração de pessoal do serviço público; 
* Inciso com redação alterada pela Emenda nº 
018/99 
XIV - Os acréscimos pecuniários percebidos por servi-
dor público não serão  computados nem acumulados 
para fins de concessão de acréscimos ulteriores; 
* Inciso com redação alterada pela Emenda nº 
018/99 
XV – o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de 
cargos e empregos públicos são  irredutíveis, ressal-
vado o disposto nos incisos XI e XIV, deste artigo, e 
nos arts. 39, § 4º, 150,  II, 153, III, e 153, § 2º, I, da 
Constituição Federal; 
* Inciso com redação alterada pela Emenda nº 
018/99 
XVI - é vedada a acumulação remunerada de Cargos 
públicos, exceto, quando houver  compatibilidade de 
horários, observado em qualquer caso o disposto no 
inciso XI, deste Artigo: 
a) a de dois cargos de professor; 
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou 
científico; 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de pro-
fissionais de saúde, com profissões  regulamentadas; 
* Inciso e alíneas com redação alterada pela Emen-
da nº 018/99 
* Inciso e alínea “c” com redação alterada pela 
Emenda nº 030/05 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empre-
gos e funções e abrange autarquias,  fundações, em-
presas públicas, sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias, e sociedades  controladas, direta ou indi-
retamente, pelo poder público; 
* Inciso com redação alterada pela Emenda nº 
018/99 
XVIII - a administração fazendária e seus servidores 
fiscais terão, dentro de suas áreas de  competência e 
jurisdição, precedência sobre os demais setores admi-
nistrativos, na forma da Lei; 
XIX - somente por lei específica, poderá ser criada au-
tarquia e autorizada a instituição  de empresa pública, 
de sociedade de economia mista e de fundação, ca-
bendo à lei  complementar, neste último caso, definir 
as áreas de sua atuação.  
* Inciso com redação alterada pela Emenda nº 
018/99 
a) a Lei será votada, em dois turnos, com interstício, 
de 5 (cinco) dias, por maioria de 2/3 (dois terços); 
b) depende de autorização Legislativa, em cada caso, 
a criação de subsidiárias das  entidades menciona-
das, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privada  obedecidos os critérios previstos na 
alínea anterior; 
XX – Ao servidor efetivo investido em cargo em comis-
são ou função de confiança é  devido a retribuição pelo 
exercício do cargo. 
* Inciso com redação alterada pela Emenda nº 
019/99 
* Inciso com redação alterada pela Emenda nº 
030/05 

§1º - A não observância do disposto nos incisos II e III 
deste artigo implicará a nulidade  do ato e a punição da 
autoridade responsável, nos termos de Lei. 

§2º- As reclamações relativas à prestação de serviços 
públicos serão disciplinados em Lei. 
§3º - Os atos de improbidade administrativa impor-
tarão na suspensão dos direitos  políticos, na perda 
da função pública, na indisponibilidade dos bens e no 
ressarcimento ao  erário, na forma e gradação prevista 
em Lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

§4º- Os prazos de prescrição para ilícitos praticados 
por qualquer agente, servidor ou  não, que causem 
prejuízo ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento, são  estabelecidos em Lei Federal. 

§5º - As pessoas jurídicas de direito público e as 
de direito privado prestadoras de  serviços público 
responderão pelos danos que seus agentes, nessa 
qualidade, causarem a  terceiros, assegurando o 
direito de regresso contra o responsável nos casos de 
dolo ou culpa. Parágrafo Único – * Parágrafo acres-
cido pela Emenda nº 018/99 
* Parágrafo revogado pela Emenda nº 019/99.

SEÇÃO II 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS

Art. 22 - O Município instituirá conselho de política de 
administração e remuneração de  pessoal, integrado 
por servidores designados pelos respectivos poderes, 
observando os  princípios consoantes do artigo 39, § 
1º, I, II, e III da Constituição Federal. 
* Artigo com redação alterada pela Emenda nº 
018/99 

§ 1º - Parágrafo revogado pela Emenda nº 018/99 

Parágrafo Único - Aplica-se aos servidores ocupan-
tes de cargo público o disposto no art. 7º  IV, VII, VIII, 
IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX 
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Ingredientes

Modo de preparo

Bolo gelado fácil

1 caixa de bolo de coco
1 envelope de gelatina em pó 
incolor sem sabor
3 colheres (sopa) de água
1 lata de leite condensado
1 lata de creme de leite
1 vidro de leite de coco
2 latas de leite (use a lata de 
leite condensado vazia para 
medir)
2 xícaras (chá) de chantilly 
pronto
1 xícara (chá) de coco ralado
Margarina e farinha de trigo 
para untar e enfarinhar

Prepare a massa do bolo 
conforme as instruções da 
embalagem.
Coloque em uma fôrma de 
30cm de diâmetro untada e 
enfarinhada.
Leve ao forno médio, prea-
quecido, por 30 minutos, ou 
até que enfiando um palito, 
ele saia limpo.
Retire e desenforme.
Hidrate a gelatina na água e 
dissolva em banho maria.
Bata no liquidificador com os 
ingredientes restantes, me-
nos o coco.
Forre a fôrma em que assou 
o bolo com papel alumínio, 
alisando bem, e despeje me-
tade do líquido na Fõrma for-
rada.
Coloque o bolo sobre o líqui-
do.
Cubra com papel alumínio e 
leve à geladeira por 2 horas.
Retire, desenforme, cubra 
com o chantilly e polvilhe o 
coco.
Sirva em seguida. 

Repolho refogado

1 repolho médio (mais ou 
menos 1,2kg)
3 colheres (sopa) de óleo
1/2 cebola média picada 
em pedaços grandes
1 dente de alho picado
2 tomates maduros, pica-
dos em pedaços grandes
2 cebolinhas verdes corta-
das em rodelas
Salsa picada a gosto
Sal e pimenta do reino a 
gosto

Ingredientes

Modo de preparo

Corte o repolho em quatro 
partes e elimine o miolo 
duro.
Corte em tiras não muito 
finas e lave bem.
Deixe no escorredor por 
alguns minutos, para re-
tirar todo o excesso de 
água.
Aqueça o óleo numa pa-
nela e frite ligeiramente a 
cebola e o alho.
Junte o tomate e os tem-
peros verdes, mexa bem 
e refogue por alguns mi-
nutos.
Acrescente o repolho pi-
cado.
Tempere com sal e pimen-
ta do reino e mexa bem.
Abaixe o fogo ao mínimo 
e tampe a panela.
Deixe cozinhar até que 
o repolho esteja cozido, 
mas não macio demais 
(mais ou menos 20 minu-
tos).
Se necessário, respingue 
um pouco de água.
Sirva em seguida, acom-
panhando carnes em ge-
ral.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

atos oficiais

Câmara Municipal de Belford Roxo
da Constituição Federal, podendo a  lei estabelecer 
requisitos, diferenciados de admissão quando a na-
tureza do cargo exigir. * Parágrafo acrescido pela 
Emenda nº 018/99 

Art. 23 - O servidor será aposentado: 
I - por invalidez permanente; sendo os proventos in-
tegrais quando decorrente de  acidente em serviço, 
moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou 
incurável,  especificadas em Lei; 
II - compulsoriamente, aos 70 (setenta) anos de idade; 
* Inciso II alterado pela Emenda nº 016/98 
III - *inciso revogado pela Emenda nº 018/99 
a) *alínea revogada pela Emenda nº 018/99. 
b) *alínea revogada pela Emenda nº 018/99. 
c) *alínea revogada pela Emenda nº 018/99. 
d) *alínea revogada pela Emenda nº 018/99. 

§ 1º - Nos casos de exercício de atividades considera-
das penosas, insalubres ou  perigosas, a aposentado-
ria se dará aos 25 (vinte e cinco) anos com proventos 
integrais.  (ARTIGO DECLARADO INCONSTITUCIO-
NAL PELO TJRJ) 

§ 2º - O tempo de serviço Público Federal, Estadual 
ou Municipal será computado  integralmente para os 
efeitos de aposentadoria e disponibilidade. 

§ 3º - Aplica-se ao Servidor Público o disposto no § 2º 
do art. 202 da Constituição da  República Federativa 
do Brasil. 

§ 4º - Os proventos da aposentadoria serão revistos, 
na mesma data, sempre que  modificar a remuneração 
dos servidores em atividade, sendo também, estendi-
dos aos inativos  quaisquer benefícios ou vantagens 
posteriormente concedidas aos servidores em ativida-
de,  inclusive quando decorrente da transformação ou 
reclassificação de cargo ou função em que  se deu a 
aposentadoria. 

§ 5º- O benefício da pensão por morte corresponderá 
à totalidade da remuneração ou  proventos do servidor 
falecido, observado o disposto no parágrafo anterior. 
§ 6º- O Município poderá instituir contribuição cobrada 
de seus servidores públicos  municipais, pertencentes 
aos Poderes Executivos e Legislativo, inclusive Secre-
tários  Municipais, bem como de detentores de cargos 
eletivos, para implantação de sistema  previdenciário, 
na forma da Lei. 
* Parágrafo com redação alterada pela Emenda nº 
018/99 

Art. 24 - São estáveis após três anos de efetivo exer-
cício os servidores nomeados para  cargo de provi-
mento efetivo em virtude de Concurso Público. 
* Artigo com redação alterada pela Emenda nº 
018/99 

§ 1º - O Servidor Público estável só perderá o cargo 
em virtude de sentença judicial  transitada em julgado 
ou mediante processo administrativo em que lhe seja 
assegurada ampla  defesa. 
§ 2º - Invalidada por sentença judicial a demissão do 
servidor estável, será ele  reintegrado, e o eventual 
ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo 
de origem, sem  direito a indenização, aproveitado em 
outro cargo ou posto em disponibilidade com  remune-
ração proporcional ao tempo de serviço. 
* Parágrafo com redação alterada pela Emenda nº 
018/99 

§ 3º - Extinto o cargo ou declarada a sua desneces-
sidade, o servidor estável ficará em  disponibilidade 
remunerada, até adequado aproveitamento em outro 
cargo. 

Art. 25 - Os servidores Municipais terão como data 
base o dia 1º de abril e seus  vencimentos serão cor-
rigidos mediante a política salarial adotada pelo Poder 
Executivo, dentro  das disponibilidades orçamentárias 
do exercício.

Art. 26 * Artigo com redação alterada pela Emenda 
nº 003/95 
* Artigo a com redação alterada pela Emenda nº 
023/01 
* Artigo revogado pela Emenda nº 026/03 
Parágrafo Único – * Parágrafo acrescentado pela 
Emenda nº 023/01 
* Parágrafo revogado pela Emenda nº 026/03  
§1º * Parágrafo com redação alterada pela Emenda 
nº 003/95 
* Parágrafo revogado pela Emenda nº 026/03 
§2º. * Parágrafo com redação alterada pela Emen-
da nº 003/95 
* Parágrafo com redação alterada pela Emenda nº 
014/97 
* Parágrafo revogado pela Emenda nº 026/03  
§3º. * Parágrafo com redação alterada pela Emen-
da nº 003/95 
* Parágrafo com redação alterada pela Emenda nº 
014/97 
* Parágrafo revogado pela Emenda nº 026/03 
§4º. * Parágrafo com redação alterada pela Emen-
da nº 003/95 
* Parágrafo alterado pela Emenda nº 014/97 

* Parágrafo alterado pela Emenda nº 021/00 
* Parágrafo revogado pela Emenda nº 026/03  
§5º. *Parágrafo acrescentado pela Emenda nº 
017/98. 
* Parágrafo com redação alterada pela Emenda nº 
021/00 
* Parágrafo revogado pela Emenda nº 026/03 

Art. 27 - A lei assegurará, ainda, aos servidores da 
administração direta, o disposto no  Art. 84 e seu Pa-
rágrafo Único e artigo 85 da Constituição do Estado. 

Art. 28 - O Servidor Municipal dos Poderes Executivos 
e Legislativo, quando  requisitado para exercer Cargo 
em Comissão, poderá ser colocado à disposição com 
ou sem  qualquer ônus para o poder cedente. 

Art. 29 - Fica garantida pensão por morte, ao conjunto 
dos dependentes dos servidores  públicos municipais, 
bem como dos detentores de cargos eletivos, na for-
ma da lei, a contar da  data do óbito ou decisão judicial 
no caso de morte presumida. 
* Artigo com redação alterada pela Emenda nº 
009/97 
* Artigo com redação alterada pela Emenda nº 
018/99 

§1º. O valor mensal da pensão por morte será o valor 
da remuneração ao tempo do  evento morte. Excluin-
do-se as vantagens que não sejam de caráter indivi-
dual. 
I - o valor da pensão por morte será reajustada nas 
mesmas proporções e época do  reajuste dos servi-
dores municipais; 
II -a pensão por morte fica limitada ao valor da remu-
neração do cargo que ocupava à época do evento; 
III - os órgãos de pessoal deverão ajustar temporaria-
mente, a pensão por morte,  sempre que esta ultra-
passar os limites do inciso anterior. 

§2º. São beneficiários da pensão por morte, na condi-
ção de dependentes: 
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, 
de qualquer condição, menor de  21 (vinte e um) anos 
ou inválido; 
II - o enteado ou menor que esteja sob a guarda do 
servidor e não possua condições  suficientes para o 
próprio sustento e educação; 
III - os pais que estiverem na dependência à época do 
evento morte; 
IV- a dependência econômica das pessoas do inciso 
I é presumida e das demais deve  ser comprovada.  

§3º. A existência de dependente de qualquer das clas-
ses do parágrafo anterior exclui  do direito às presta-
ções os das classes seguintes. 
*Parágrafos acrescidos pela Emenda nº 009/97 

§4º. Para efeito do que consta no caput deste artigo, 
entende-se como Servidor  aqueles que ocupam car-
gos de provimento efetivo bem como os que ocupam 
cargos  demissíveis ad nutum. 
§5º. Os efeitos produzidos neste artigo retroagem à 
14 de agosto de 1993. Parágrafos 4º e 5º acrescidos 
pela Emenda nº 015/97 

* Revogado o artigo 30 pela Emenda nº 049 de 
16/05/2017 

Art. 31 - Os Servidores Municipais ao completarem 
tempo de serviço para  aposentadoria, farão jus como 
benefício, conforme for previsto em Lei. 

Art. 32 - O Servidor Público Municipal poderá gozar 
licença especial, na forma de Lei, 

Paragráfo Único – Os períodos de licença-prêmio já 
adquiridos e não gozados pelo servidor  que vier a 
falecer, serão convertidos em pecúnia, em favor de 
seus beneficiários da pensão. *Artigo com redação 
alterada pela Emenda nº 030/05 
*Parágrafo acrescido pela Emenda nº 050/17 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

SEÇÃO I 
DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 33 - O Poder Legislativo é exercido pela Câmara 
Municipal. 
Parágrafo Único - Cada legislatura tem a duração 
de 4 (quatro) anos, correspondendo  cada ano a uma 
sessão legislativa. 

Art. 34 - A Câmara Municipal compõe-se de 25 (vinte 
e cinco) Vereadores eleitos pelo  sistema proporcio-
nal, como representantes do povo, com mandato de 
4 (quatro) anos.  
* Artigo com redação alterada pela Emenda nº 
036/09 
* Artigo com redação alterada pela Emenda nº 
038/11 

§ 1º - São condições de elegibilidade para o exercício 
do mandato de Vereador, na  forma da Lei Federal: 

I - o pleno exercício dos direitos políticos; 
II - o alistamento eleitoral; 
III - a nacionalidade brasileira; 
IV - o domicílio eleitoral na circunscrição; 
V - a filiação partidária; 
VI - a idade mínima de 18(dezoito) anos; 
VII - ser alfabetizado. 
§ 2º - * Parágrafo revogado pela Emenda nº 036/09 

§ 3º - * Parágrafo revogado pela Emenda nº 036/09 

Art. 35 - A Câmara Municipal reunir-se-á anual e ordi-
nariamente, na sede do Município,  de 15 de fevereiro 
a 30 de junho, de 1º de agosto a 15 de dezembro. 

§ 1º - As reuniões inaugurais de cada sessão legislati-
va, marcadas para as datas  que lhes correspondem, 
previstas no caput deste artigo, serão transferidas 
para o primeiro  dia útil subseqüente quando coincidi-
rem com sábados, domingos e feriados. 

§ 2º - A convocação da Câmara é feita no período e 
nos termos estabelecidos no caput deste artigo cor-
respondendo à sessão legislativa ordinária. 

§ 3º - A convocação extraordinária da Câmara Muni-
cipal far-se-á: 
I - pelo Prefeito, quando este a entender necessária; 
II - pelo Presidente da Câmara, para o compromisso e 
a posse do Prefeito e do Vice-Prefeito; 
III- pelo Presidente da Câmara, ou a requerimento da 
maioria dos membros desta, em  casos de urgência ou 
interesse público relevante.

§ 4º - Na sessão legislativa extraordinária, a Câmara 
Municipal somente deliberará  sobre a matéria para a 
qual foi convocada. 

Art. 36 - As deliberações da Câmara Municipal serão 
tomadas por maioria de votos,  presente a maioria dos 
seus membros, salvo disposição em contrário prevista 
na Constituição  da República e nesta Lei Orgânica. 

Art. 37 - A sessão legislativa ordinária não será in-
terrompida sem a deliberação sobre  o Projeto de Lei 
Orçamentária. 

Art. 38 - As sessões da Câmara realizar-se-ão em re-
cinto destinado ao seu  funcionamento, observado o 
disposto no Art. 42, XIII, desta Lei Orgânica. 
§ 1º - O horário das sessões ordinárias e extraordiná-
rias da Câmara Municipal é o  estabelecido em seu 
Regimento Interno. 
§ 2º - Poderão ser realizadas sessões solenes fora do 
recinto da Câmara. 

Art. 39 - As sessões serão públicas, salvo deliberação 
em contrário da maioria dos  Vereadores, adotada em 
razão de motivo relevante. 

Art. 40 - As sessões somente serão abertas com a 
presença de, no mínimo, 1/3 (um  terço) dos membros 
da Câmara. 
Parágrafo Único - Considerar-se-á presente à sessão 
o Vereador que assinar o livro de  presença até o início 
da Ordem do Dia e participar dos trabalhos do plenário 
e das votações. 

SEÇÃO II 
DAS ATRIBUIÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 41 - Cabe à Câmara Municipal de Belford Roxo, 
com sanção do Prefeito, para o  especificado no Artigo 
42 da Lei Orgânica Municipal, dispor sobre todas as 
matérias de  competência do Município especialmente 
sobre: 
* Artigo com redação alterada pela Emenda nº 
018/99 
I - tributos municipais, arrecadação e dispêndio de 
suas rendas; 
II - isenção de anistia em matéria tributária bem como 
remissão de dívidas; 
III -diretrizes orçamentárias, orçamento anual, plano 
plurianual e autorização para  abertura de créditos su-
plementares e especiais; 
IV - operações, auxílio e subvenções; 
V - aprovação do Plano Diretor e demais Planos e Pro-
gramas de Governo; 
VI - delimitação do perímetro urbano; 
VII - normas urbanísticas, particularmente as relativas 
a zoneamento e loteamento; 
VIII - projetos de lei que autorizem a criação de en-
tidades dotadas de personalidade  jurídica de direito 
público ou privado. 

Art. 42 - É de competência exclusiva da Câmara 
Municipal: 
I - eleger os membros de sua Mesa Diretora; 
II - elaborar o Regimento Interno; 
III - organizar os serviços administrativos internos e 
prover os cargos respectivos; 
IV - propor a criação ou a extinção dos cargos dos 
serviços administrativos internos e a  fixação dos res-
pectivos vencimentos, observados os parâmetros es-
tabelecidos na lei de  diretrizes orçamentárias; 
* Inciso com redação alterada pela Emenda nº 
018/99 
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PUDIM DE 
TAPIOCA

INGREDIENTES

1/2 xícara de tapioca 
granulada
1/2 l de leite
1/2 garrafa pequena 
de leite de coco
1 pacote de 50 g de 
coco ralado
1 lata de leite con-
densado
3 ovos

MODO DE PREPARO

Levar ao fogo o lei-
te e a tapioca, fazer 
um mingau e deixar 
esfriar por completo 
(ficará como se fosse 
um grude, mas é nor-
mal).
Acrescentar o leite 
condensado e o coco 
ralado.
Bater os ovos no liqui-
dificador com o leite 
de coco e misturar 
com o restante.
Caramelar a forma e 
assar em banho-ma-
ria por aproximada-
mente 40 minutos.

CAMARÃO NA 
MORANGA

INGREDIENTES

1 kg de camarão mé-
dio
4 colheres (sopa) de 
azeite
2 dentes de alho
1 cebola
5 tomates sem se-
mentes
sal e pimenta-do-
-reino a gosto
1 lata de creme de 
leite sem soro
300 g de requeijão 
cremoso
1 moranga
cheiro-verde a gosto
3 colheres (sopa) de 
ketchup

MODO DE PREPARO

Retire a tampa e as 
sementes da moran-
ga.
Lave e enrole-a em 
papel alumínio e leve 
ao forno médio (180° 
C) por 45 minutos.
Em uma panela, 
aqueça o azeite e re-
fogue o alho e a cebo-
la, junte o camarão e 
deixe cozinhar por 5 
minutos.
Adicione os tomates 
picados, a pimenta, o 
sal e o ketchup.
Desligue o fogo e 
acrescente o creme 
de leite e o cheiro-
-verde.
Misture bem e adi-
cione por último o re-
queijão.
Passe um pouco de 
requeijão no interior 
da moranga e despe-
je o creme de cama-
rão.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

atos oficiais

Câmara Municipal de Belford Roxo
V - conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e 
aos Vereadores; 
VI- autorizar o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Secretá-
rios Municipais, a ausentar-se do  Município, quando 
a ausência exceder a 5 (cinco) dias ou do território 
nacional por qualquer prazo; * Inciso com redação 
alterada pela Emenda nº 035/09 
VII - fiscalizar as fundações e as empresas em que 
o Município detenha a maioria do  capital social com 
direito a voto; 
VIII - tomar e julgar as contas do Prefeito, deliberan-
do sobre o parecer do órgão de  contas que for com-
petente, segundo a constituição do Estado, no prazo 
máximo de 60  (sessenta) dias do seu recebimento, 
observados os seguintes preceitos: 
a) o parecer do Tribunal somente deixará de prevale-
cer por decisão de 2/3 (dois terços)  dos membros da 
Câmara; 
b) as contas do Prefeito ficarão à disposição de qual-
quer contribuinte do Município para  exame e aprecia-
ção, o qual poderá questionar-lhes a legitimidade, nos 
termos da Lei; 
c) rejeitadas as contas, serão estas, imediatamente, 
remetidas ao Ministério Público,  para fins de direito; 
d) a decisão que trata a letra “c” poderá ser revista 
se ficar comprovada a  inobservância dos princípios 
constitucionais e legais, cabendo ao plenário por voto 
da maioria  absoluta proceder à anulação, após provo-
cação de qualquer interessado.  * Alínea acrescenta-
da pela Emenda nº 029/04. 
IX - decretar a perda do mandato do Prefeito e dos 
Vereadores, nos casos indicados na  Constituição da 
República, nesta Lei Orgânica e na Legislação Fede-
ral aplicável; 
X - autorizar a realização de empréstimos ou de cré-
ditos internos ou externos de  qualquer natureza de 
interesse do Município; 
XI - proceder à tomada de contas do Prefeito, através 
de comissão especial, quando  não apresentadas as 
contas na forma da Lei; 
* Inciso com redação alterada pela Emenda nº 
030/05 
XII - estabelecer e mudar temporariamente o local de 
suas reuniões; 
XIII - convocar o Prefeito e os Secretários Municipais 
ou ocupantes de cargos  equivalentes para prestar in-
formações sobre matéria de sua competência; 
XIV - deliberar sobre o adiamento e a suspensão de 
suas reuniões; 
XV - criar comissão parlamentar de inquérito sobre o 
fato determinado e com evidentes  indícios de irregu-
laridades, mediante requerimento de metade de seus 
membros; 
XVI - conceder título de cidadão honorário ou conferir 
homenagem a pessoa que,  reconhecidamente, tenha 
prestado relevantes serviços ao Município ou nele te-
nha se  destacado pela atuação na vida pública e par-
ticular mediante aprovação pelo voto da maioria  dos 
membros da Câmara; 
* Inciso com redação alterada pela Emenda nº 
018/99 
XVII - solicitar a intervenção do Estado no Município; 
XVIII - representar judicialmente contra o Prefeito, Vi-
ce-Prefeito e Vereadores por  infrações comuns e cri-
mes de responsabilidades tipificados em Lei Federal; 
XIX – Subsídio do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Se-
cretários Municipais, fixado em lei  de iniciativa da Câ-
mara Municipal, observado o que dispõem os artigos 
37, XI, 39, §4º,57, §7º,  150, II; 153, III e 153, § 2º, I, da 
Constituição da República Federal. 
* Inciso alterado pela Emenda nº 018/99 
XX – O Subsídio dos Vereadores será fixado em lei de 
iniciativa da Câmara Municipal,  nos termos e limites 
definidos na Constituição da República. 
* Inciso acrescentado pela Emenda nº 018/99 
* Inciso com redação alterada pela Emenda nº 
030/05  

Art. 43 - O quadro de servidores da Câmara Municipal 
não poderá ser superior a 25  (vinte e cinco) vezes o 
número de Vereadores que a compõem. 
* Artigo com redação alterada pela Emenda nº 
007/97 
* Artigo com redação alterada pela Emenda nº 
018/99 
* Artigo com redação alterada pela Emenda nº 
020/00 

SEÇÃO III 
DA REMUNERAÇÃO DOS AGENTES POLÍTICOS 

Art. 44 – Os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito, 
dos Vereadores e dos Secretários,  serão fixados pela 
Câmara Municipal. 
* Parágrafo com redação alterada pela Emenda nº 
018/99 

Art. 45 – O subsídio mensal do Prefeito, da adminis-
tração pública, será fixado, em cem  por cento daquele 
estabelecido, em espécie, como teto, na forma do dis-
posto no Artigo 37, XI  da Constituição Federal. 
* Parágrafo com redação alterada pela Emenda nº 
018/99 
§ Único – O subsídio do Vice-Prefeito será fixado na 
lei que fixar o subsídio do  Prefeito, observado o teto 
municipal. 
* Parágrafo acrescentado pela Emenda nº 018/99 

* Parágrafo com redação alterada pela Emenda nº 
030/05  
§ 1º - * Parágrafo revogado pela Emenda nº 018/99 
§ 2º - * Parágrafo revogado pela Emenda nº 018/99

§ 3º - * Parágrafo revogado pela Emenda nº 018/99 
§ 4º - * Parágrafo revogado pela Emenda nº 18/99 

Art. 46 – É de exclusiva competência da Mesa Diretora 
da Câmara Municipal a  iniciativa da proposição que 
visa à fixação dos subsídios do Prefeito, do Vice-Pre-
feito, dos  Vereadores, do Presidente da Câmara, dos 
Secretários Municipais e da remuneração dos  servi-
dores da Câmara. 
* Artigo de 22/03/2005 pela Emenda nº 018/99 
Parágrafo Único – * Parágrafo revogado pela 
Emenda nº 018/99 
*Posteriormente, acrescentado pela Emenda nº 
019/99 
* Parágrafo revogado pela Emenda nº 030/05 

Art. 47 – O subsídio do Presidente da Câmara Mu-
nicipal, será fixado em Lei da  Câmara Municipal, na 
razão de setenta e cinco por cento daquele estabele-
cido, em espécie,  para o Presidente da Assembléia 
Legislativa do Estado do Rio de Janeiro. 
* Artigo cm redação alterada pela Emenda nº 018/99 

SEÇÃO IV 
DOS VEREADORES

Art. 48 - Os Vereadores são invioláveis, no exercício 
do mandato e na circunscrição do  Município, por suas 
opiniões, palavras e votos. 

§ 1º - * Parágrafo revogado pela Emenda nº 030/05 

§ 2º - No caso de flagrante de crime inafiançável, os 
autos serão remetidos, dentro de  vinte e quatro horas, 
à Câmara Municipal, para que, pelo voto secreto da 
maioria de seus  membros, resolva a prisão e autorize, 
ou não, a formação de culpa.  

§ 3º - Os Vereadores não serão obrigados a testemu-
nhar sobre informações recebidas  ou prestadas em 
razão do exercício do mandato nem sobre as pessoas 
que lhe confiarem ou  delas receberem informações. 

Art. 49 - Os Vereadores prestarão compromisso e to-
marão posse no dia primeiro (1º)  de janeiro do pri-
meiro ano de cada legislatura, fazendo declaração de 
seus bens, que constará  da ata e que deverá ser re-
novada no final do mandato. 

Art. 50 - É vedado ao Vereador: 
I - Desde a expedição do Diploma: 
a) firmar ou manter contratos com o Município, com 
suas autarquias, fundações,  empresas públicas, 
sociedades de economia mista ou com suas empresas 
concessionárias de  serviço público, salvo quando o 
contrato obedecer a cláusulas uniformes; 
b) exercer outro cargo eletivo federal, estadual ou mu-
nicipal; 
c) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa 
que goze de favor decorrente de  contrato com pesso-
as jurídicas de direito público municipal, ou nela exer-
cer função  remunerada; 
d) patrocinar causa junto ao Município em que seja 
interessada qualquer das entidades  a que se refere a 
alínea “a” do inciso I. 

Art. 51 - Perderá o mandato o Vereador: 
I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas 
no artigo anterior; 
II- cujo procedimento for declarado incompatível com 
o decoro parlamentar ou  atentatório às instituições 
vigentes; 
III -que se utilizar do mandato para a prática de atos de 
corrupção ou de improbidade  administrativa; 
IV - que deixar de comparecer, em cada sessão legis-
lativa anual, à terça parte das  sessões ordinárias da 
Câmara, salvo doença comprovada, licença ou mis-
são autorizada pela  Edilidade. 
V - que fixar residência fora do Município; 
VI - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos.

§ 1º - Além de outros definidos no Regimento Interno 
da Câmara Municipal, considerar se-á incompatível 
com o decoro Parlamentar o abuso das prerrogativas 
asseguradas ao  Vereador ou a percepção de vanta-
gens ilícitas ou imorais. 

§ 2º - Nos casos dos incisos I e III, a perda do mandato 
será declarada pela Câmara,  por voto secreto de 2/3 
(dois terços), mediante provocação da Mesa, sendo 
assegurada ampla  defesa. 
§ 3º - Nos casos previstos nos incisos IV e VI, a perda 
será declarada pela Mesa da  Câmara, de ofício ou 
mediante provocação de qualquer de seus membros 
ou de Partido  Político representado na Casa, assegu-
rada ampla defesa. 

Art. 52 - O Vereador poderá licenciar-se: 
I - por motivo de doença; 
II -para tratar, sem remuneração, de interesse particu-
lar, desde que o afastamento não  ultrapasse cento e 
oitenta dias por Sessão Legislativa; 

III - para desempenhar missões temporárias, de cará-
ter cultural ou de interesse do  Município. 

§ 1º - Não perderá o mandato, desde que regularmen-
te licenciado pela Câmara Municipal, o  Vereador in-
vestido no cargo de provimento em comissão no âm-
bito municipal, estadual ou federal. 
* Parágrafo com redação alterada pela Emenda nº 
025/03 
* Parágrafo com redação alterada pela Emenda nº 
035/09 

§ 2º - Na hipótese do § 1º o vereador poderá optar pela 
remuneração do mandato. 

§ 3º - Ao Vereador licenciado, nos termos do inciso 
I, a Câmara fará o pagamento no  valor dos demais 
Vereadores. 

§ 4º - O Vereador licenciado poderá reassumir o exer-
cício do mandato antes do  término da mesma desde 
que o solicite e comprove; e em casos de licença mé-
dica comprove a  alta. * Parágrafo com redação altera-
da pela Emenda no 041 

§ 5º - Independentemente de requerimento, conside-
rar-se-á como licença o não  comparecimento às reu-
niões de Vereador que esteja temporariamente priva-
do de sua  liberdade, em virtude de processo criminal 
em curso. 

Art. 53 - Dar-se-á a convocação do Suplente de Vere-
ador nos casos de vaga ou  licença, nas formas previs-
tas nesta Lei Orgânica. 

§ 1º - O Suplente convocado deverá tomar posse no 
prazo de 15 (quinze) dias,  contados da data de convo-
cação, salvo justo motivo aceito pela Câmara quando 
se prorrogará  o prazo. 

§ 2º - Enquanto a vaga que se refere o parágrafo an-
terior não for preenchida, calcular se-á o quorum em 
função dos Vereadores remanescentes. 

SEÇÃO V 
DO FUNCIONAMENTO DA CÂMARA 

Art. 54 - A Câmara reunir-se-á em sessão preparató-
ria, a partir de 1º de janeiro, no  primeiro ano da legis-
latura, para a posse de seus membros e eleição da 
Mesa.

§ 1º - A posse ocorrerá em sessão solene, que se re-
alizará independentemente de  número, sob a Presi-
dência do Vereador mais idoso dentre os presentes. 

§ 2º - O Vereador que não tomar posse na sessão pre-
vista no parágrafo anterior  deverá fazê-lo dentro do 
prazo de 15 (quinze) dias do início do funcionamento 
da Câmara, sob  pena de perda do mandato, salvo 
motivo justo, aceito pela maioria absoluta dos mem-
bros da  Câmara. 

§ 3º - Imediatamente após a posse, os Vereadores 
reunir-se-ão sob a Presidência do  mais idoso dentre 
os presentes e, havendo maioria absoluta dos mem-
bros da Câmara,  elegerão os componentes da Mesa, 
que serão automaticamente empossados. 

§ 4º- Inexistindo número legal, o Vereador mais idoso 
dentre os presentes  permanecerá na Presidência e 
convocará sessões diárias, até que seja eleita a Mesa. 
*Parágrafo com redação alterada pela Emenda nº 
002/94. 
*Parágrafo com redação alterada pela Emenda nº 
031/06. 
*Parágrafo com redação alterada pela Emenda nº 
034/09.

§ 5º - A eleição da Mesa Diretora da Câmara Munici-
pal, a partir do segundo ano da  Legislatura, far-se-á 
na primeira quinzena do mês de dezembro em data 
e formas  estabelecidas pelo regimento interno, to-
mando posse os eleitos no dia 1º de janeiro do ano  
seguinte. 
*Parágrafo com redação alterada pela Emenda nº 
057/2020. 

Art. 55 - O mandato da Mesa Diretora será de 2 (dois) 
anos, permitida a  reeleição para todos os cargos. 
*Artigo com redação alterada da Emenda nº 
060/2023 

Art. 56 - A composição da Mesa da Câmara será defi-
nida no Regimento Interno. 
*Artigo com redação alterada pela Emenda nº 
020/00  
*Artigo com redação alterada pela Emenda nº 
034/09. 

§ 1º - Em caso de desaparecimento ou licença de 
qualquer dos membros da Mesa  Diretora, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias será automatica-
mente declarada a  vacância do Cargo, devendo ser 
promovida nova eleição em até cinco dias. 

§ 2º-Na constituição da Mesa é assegurada, tanto 
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SEGUNDO CADERNO

Ingredientes

Modo de preparo

Bolo de chocolate 
com coco

Para a massa:
6 ovos; 100gr de côco 
ralado sem açúcar; 6 col 
de cacau em pó; 2 col 
de óleo de côco; Ado-
çante a gosto (usei 6 
colheres); 1 col (sopa) 
de fermento em pó (bem 
cheia).
Para a calda:
1 lata de creme de leite 
(pode ser sem lactose 
ou integral ou light); 4 
col (sopa) de cacau em 
pó; Adoçante a gosto 
(usei 2colheres).

Preparo da massa:
Bata todos os ingre-
dientes no liquidificador, 
deixando o fermento por 
último.
Unte uma forma com 
furo no meio com óleo 
de côco e o cacau em 
pó.
Leve ao forno médio por 
cerca de 35min (faça o 
teste do palito). Desen-
forme e reserve.
Preparo da calda:
Misture todos os ingre-
dientes e leve ao fogo 
até que fique uma calda 
homogênea e lisinha.
Acrescente a calda ao 
bolo e delicie-se.

Bolo de frutas

03 ovos; 05 bananas na-
nica bem maduras; 02 
xícaras de aveia em flo-
cos; ½ copo de ameixas 
secas picadas; ½ copo 
de tâmaras picadas; ½ 
copo de nozes e ave-
lãs picadas; 01 banana 
picada não tão madura 
(para juntar por ultimo); 
½ copo de uvas passas 
claras; 02 colheres de 
sopa de cacau em pó; 
01 colher de sopa de 
fermento.

Ingredientes

Modo de preparo

Bata no liquidificador os 
ovos com as bananas e 
o cacau, que se trans-
formará em um creme.
Passe essa mistura do 
liquidificador e o restan-
te dos ingredientes para 
um refratário e misture 
tudo.
Coloque em forma unta-
da e asse em forno mé-
dio por 40 minutos.
Obs: Algumas aveias 
contém traços de glú-
ten devido ao processo 
de plantio, separação 
e envaze dos grãos. O 
melhor é utilizar aveias 
que contenham a certifi-
cação “sem glúten”.

quanto possível, a representação  proporcional dos 
Partidos e Blocos Parlamentares que participam da 
Casa. 

§ 3º - Na ausência dos membros da Mesa, O Vereador 
mais idoso assumirá a  Presidência. 

§ 4º - Qualquer componente da Mesa poderá ser des-
tituído da mesma, pelo voto de 2/3  (dois terços) dos 
Membros da Câmara, quando faltoso, omisso ou ine-
ficiente no desempenho  de suas atribuições regimen-
tais, elegendo-se outro Vereador para a complemen-
tação do  mandato. 

Art. 57 - A Câmara Municipal terá comissões perma-
nentes, especiais e parlamentares  de inquérito. 
* Artigo com redação alterada pela Emenda nº 
018/99 

§ 1º - Às comissões permanentes, em razão da matéria 
de sua competência cabe: 
I - discutir e votar projetos de lei que dispensar na for-
ma do Regimento Interno, a  competência do Plenário, 
salvo se houver recurso de 1/3 (um terço) dos mem-
bros da Casa; 
II - realizar audiências públicas com entidades da so-
ciedade civil; 
III - convocar, com a aprovação do Plenário, os Secre-
tários Municipais ou Dirigentes  para prestarem infor-
mações sobre assuntos inerentes às suas atribuições; 
IV - receber petições, reclamações, representações 
ou queixas de qualquer pessoa  contra atos ou omis-
sões das autoridades ou entidades públicas; 
V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou ci-
dadão; 
VI - exercer, no âmbito de sua competência, a fiscali-
zação dos atos do Executivo e da  Administração in-
direta; 
VII - apreciar programas de obras e planos de desen-
volvimento e sobre eles emitir  parecer. 

§ 2º - As comissões especiais, criadas por deliberação 
do plenário, serão destinadas  ao estudo de assuntos 
específicos e à representação da Câmara em con-
gressos, solenidades  ou outros atos públicos. 

§3º- Na formação das comissões, assegurar-se-á, tan-
to quanto possível, a  representação proporcional dos 
Partidos ou dos Blocos Parlamentares que participa-
rem da  Câmara. 

§ 4º- As Comissões Parlamentares de Inquérito, que 
terão poderes de investigação  próprios das autorida-
des judiciais, além de outros previstos no Regimento 
Interno da Casa,  serão criadas pela Câmara Munici-
pal, mediante requerimento de 1/3 (um terço) de seus  
membros, para a apuração de fato determinado e por 
prazo certo, sendo suas conclusões, se  for o caso, 
encaminhadas ao Ministério Público, para que promo-
va a responsabilidade civil ou  criminal dos infratores. 

§ 5º- Os membros das Comissões Especiais, a que se 
refere este artigo, no interesse  da investigação, bem 
como os membros das Comissões Parlamentares em 
matéria de sua  competência, poderão, em conjunto 
ou isoladamente: 
* Parágrafo com redação alterada pela Emenda nº 
018/99
I - proceder às vistorias e levantamentos nas reparti-
ções públicas municipais e  entidades descentraliza-
das, onde terão livre ingresso e permanência; 
II - requisitar de seus responsáveis a exibição de do-
cumentos e a prestação dos  esclarecimentos neces-
sários; 
III - transportar-se aos lugares onde se fizer mister a 
sua presença, ali realizando os  atos que lhes com-
petirem; 

§ 6º- É fixado em 15 (quinze) dias prorrogáveis por 
igual período, desde que solicitado  e devidamente 
justificado o pedido, o prazo para que os responsáveis 
pelos órgãos da  administração direta ou indireta 
prestem as informações e encaminhem os documentos  
requisitados pelas Comissões Especiais de Inquérito. 

§ 7º- No exercício de suas atribuições poderão ainda, 
as Comissões Especiais de  Inquérito, através de seu 
Presidente: 
I - determinar as diligências que reputarem necessá-
rias; 
II - requerer, com a aprovação do Plenário, a convoca-
ção de Secretários, Diretores  Municipais e ocupantes 
de cargos assemelhados; 
III - tomar o depoimento de quaisquer autoridades, inti-

mar testemunhas e inquiri-las  sob compromisso. 

§8º- O não atendimento às determinações contidas 
nos parágrafos anteriores, nos  prazos estipulados 
faculta ao Presidente da Comissão solicitar, na con-
formidade da Legislação  Federal, a intervenção do 
Poder Judiciário para fazer cumprir a Legislação. 

§9º- Nos termos do artigo 3º da Lei Federal nº 1.579, 
de 18 de março de 1952, as  testemunhas serão inti-
madas de acordo com as prescrições estabelecidas na 
Legislação Penal  e, em caso de não comparecimento, 
sem motivo justificado, a intimação será solicitada ao 
Juiz  Criminal da Comarca onde resida ou se encontre, 
na forma do artigo 218 do Código de  Processo Penal. 

Art. 58 - A maioria, a minoria, as representações parti-
dárias, mesmo com apenas um  membro, e os blocos 
parlamentares terão Líder e, quando for o caso, Vice-
-Líder. 

Art. 59 - Além de outras atribuições previstas no Regi-
mento Interno, os Líderes  indicarão os representantes 
partidários nas comissões da Câmara. 

Parágrafo Único - Ausente ou impedido o Líder, suas 
atribuições serão exercidas pelo  Vice-Líder. 

Art. 60 - À Câmara Municipal, observado o disposto 
nesta Lei Orgânica, compete  elaborar seu Regimen-
to Interno, dispondo sobre sua organização, política e 
provimento de  cargos de seus serviços e, especial-
mente sobre: 
I - sua instalação e funcionamento; 
II - posse de seus membros; 
III - eleição da Mesa, sua composição e atribuições; 
IV - periodicidade das reuniões; 
V - comissões; 
VI - sessões; 
VII - deliberações; 
VIII - todo e qualquer assunto de sua administração 
interna. 
Parágrafo Único – As alterações ou reformas do Re-
gimento Interno dependerão do  voto favorável de 2/3 
(dois terços) dos membros da Câmara. 
* Parágrafo acrescentado pela Emenda nº 018/99 
* Parágrafo com redação alterada pela Emenda nº 
021/00 

Art. 61 - A Mesa, dentre outras atribuições, compete: 
I - tomar todas as medidas necessárias à regularida-
de dos trabalhos legislativos. II - propor projetos que 
criem ou extinguam cargos nos serviços da Câmara e 
fixem os  respectivos vencimentos;  
III - apresentar Projetos de Lei dispondo sobre aber-
tura de créditos suplementares ou  especiais, através 
do aproveitamento total ou parcial das consignações 
orçamentárias da  Câmara; 
IV - promulgar a Lei Orgânica e suas Emendas; 
V - representar, junto ao Executivo, sobre necessida-
des de sua economia interna; VI - contratar, na forma 
da Lei, por tempo determinado, para atender a neces-
sidade  temporária de excepcional interesse público;

Art. 62 - Dentre outras atribuições, compete ao Presi-
dente da Câmara: 
I - representar a Câmara em Juízo ou fora dele; 
II - dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislati-
vos e administrativos da Câmara; 
III - interpretar e fazer cumprir o Regimento Interno; 
IV - promulgar as resoluções e decretos legislativos; 
V - promulgar as leis com sanção tácita ou cujo veto 
tenha sido rejeitado pelo Plenário,  desde que não 
aceita esta decisão, em tempo hábil, pelo Prefeito; 
VI - fazer publicar os atos da Mesa, as resoluções, 
decretos legislativos e as Leis que  vier a promulgar; 
VII - autorizar as despesas da Câmara; 
VIII - representar, por decisão da Câmara, sobre a in-
constitucionalidade de lei ou ato  municipal; 
IX - solicitar, por decisão de 2/3 (dois terços) dos mem-
bros da Câmara, a intervenção  no Município nos ca-
sos admitidos pela Constituição da República e pela 
Constituição Estadual;
X - encaminhar, para parecer prévio, a prestação de 
contas do Município ao Órgão a  que for atribuída tal 
competência, na forma da Constituição do Estado. 

SEÇÃO VI 
DO PROCESSO LEGISLATIVO 

Art. 63 - O processo legislativo municipal compreende 
a elaboração de: 
I - emendas à Lei Orgânica Municipal; 

II - leis complementares; 
III - leis ordinárias; 
IV - leis delegadas; 
V - resoluções; 
VI - decretos legislativos. 

Art. 64 - A Lei Orgânica Municipal poderá ser emenda-
da mediante proposta: 
I - de 1/3 (um terço) no mínimo, dos membros da Câ-
mara Municipal; 
II - do Prefeito Municipal; 

§ 1º - A proposta será votada em dois turnos, com in-
terstício mínimo de 10 (dez) dias, e  aprovada por 2/3 
(dois terços) dos membros da Câmara Municipal. 

§ 2º - A emenda à Lei Orgânica Municipal será promul-
gada pela Mesa da Câmara com  o respectivo número 
de ordem. 

§ 3º - A Lei Orgânica não poderá ser emendada na 
vigência do estado de sítio ou  intervenção no Muni-
cípio. 

Art. 65 - A iniciativa das leis complementares e ordi-
nárias cabe a qualquer Vereador; à  Comissão per-
manente da Câmara; o Prefeito e aos cidadãos, que 
a exercerão sob a forma de moção  articulada, subs-
crita, no mínimo, por cinco por cento (5%) do total do 
número de eleitores do  Município. 

§1º-O Presidente da Câmara não está impedido de 
apresentar projetos, indicações,  requerimentos, 
emendas ou proposições de qualquer espécie. 

§2º- colocados em discussão os projetos de autoria 
do Presidente, este poderá  afastar-se da direção dos 
trabalhos para participar dos debates. 
* Parágrafos acrescentados pela Emenda nº 008/97 
* Parágrafo com redação alterada pela Emenda 
034/09 

Art. 66 - As leis complementares somente serão apro-
vadas se obtiverem maioria absoluta  dos votos dos 
membros da Câmara Municipal, observados os de-
mais termos de votação das leis  ordinárias. 
Parágrafo Único - Serão leis complementares, dentre 
outras previstas nesta Lei  Orgânica: 
I - Código Tributário do Município; 
II - Código de Obras; 
III - Código de Posturas; 
IV - Lei instituidora do Regime Jurídico Único dos Ser-
vidores Municipais;
V - Lei de Organização da Procuradoria Geral do Mu-
nicípio; 
VI - Lei de normas gerais sobre a criação de cargos, 
funções ou empregos públicos. 
VII - Lei instituidora do Plano Diretor do Município; 
VIII - Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 67 - São de iniciativa exclusiva do Prefeito as Leis 
que disponham sobre: 
I - Criação, transformação ou extinção de Cargos, fun-
ções ou empregos públicos na  administração direta e 
autárquica; 
II - Servidores Públicos do Poder Executivo, de admi-
nistração indireta, das autarquias e  fundações, sem 
regime Jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria; 
III - Criação, estruturação e atribuições das Secreta-
rias, Departamentos ou Diretorias  equivalentes, e ór-
gãos da administração Pública; 
IV - Matéria tributária e Orçamentária e a que autorize 
a abertura de Crédito ou  conceda auxílio e subven-
ções; 

Parágrafo Único - Nos projetos de iniciativa do Pre-
feito, não serão admitidas emendas  que importem em 
aumento de despesas, ressalvando o inciso IV, em se 
tratando de matéria  orçamentária. 

Art. 68 - É da competência exclusiva da Mesa da 
Câmara a iniciativa das leis  disponham sobre: 
I - Autorização para abertura de créditos suplementa-
res ou especiais, através do  aproveitamento total ou 
parcial das consignações orçamentárias da Câmara. 
II - Organização dos serviços administrativos da Câ-
mara; criação, transformação ou  extinção de seus 
cargos, empregos e funções e fixação da respectiva 
remuneração. Parágrafo Único - Nos projetos de 
competência exclusiva da Mesa da Câmara não  se-
rão admitidas emendas que aumentem a despesa pre-
vista, ressalvando o disposto na parte  final do inciso II 
deste artigo, se assinada pela metade dos Ve
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Ingredientes

Modo de preparo

Rolo de carne 
recheado com 

espinafre e queijo

 600 g de carne mo-
ída;200 g de espina-
fres frescos; 125 g de 
mussarela (ou outro de 
sua preferência); sal e 
pimenta à gosto; alho 
em pó à gosto; colorau 
à gosto; azeite à gosto; 
400g de abóbora (usei 
abóbora manteiga); 1/2 
cebola.

 Leve uma frigideira ao 
fogo com um pouco de 
azeite e deixe aquecer. 
Acrescente os espina-
fres e tempere com uma 
pitada de sal. Deixe os 
espinafres murcharem 
e saltearem, retire es-
correndo todo o líquido 
e deixe esfriar comple-
tamente.
Numa tigela coloque a 
carne moída e tempere-
-a com sal e pimenta e 
amasse bem para mis-
turar. Coloque depois 
a carne numa tábua de 
cozinha, numa camada 
só formando uma espé-
cie de retângulo.
No meio coloque os es-
pinafres já frios e sobre 
estes o queijo cortado 
em palitos. Enrole a car-
ne sobre os espinafres 
e o queijo, formando um 
rolo e apertando bem 
para que o recheio não 
escape. Coloque depois 
o rolo numa assadeira.
Corte a abóbora em 
cubos pequenos e colo-
que em volta do rolo de 
carme. Pique a cebola e 
espalhe sobre a abóbo-
ra, com uma pitada de 
sal, e tempere tudo com 
o alho em pó, o colorau 
e regue com um fio de 
azeite.
Leve a assar em forno 
previamente aquecido a 
180ºC durante cerca de 
45 minutos ou até a car-
ne estar cozida e a abó-
bora macia e tostada.
Sirva a carne em fatias 
e acompanhe com uma 
salada ou legumes cozi-
dos.

Salada 
Multicor

Alface roxa; Alface ver-
de; Tomates cerejas; 
Beterraba; Pimentão 
verde; Pimentão verme-
lho; Pimentão amarelo; 
Azeitona chilena;  Bró-
colis;  Tempero a gosto.

Ingredientes

Modo de preparo
Cortar os pimentões e a 
alface em tiras.
Ralar a beterraba e cozi-
nhar o brócolis.
Colocar nas bordas de 
uma travessa a alface 
roxa, depois a alface 
verde e a seguir a be-
terraba. Enfeitar com os 
pimentões, os tomates 
cerejas, as azeitonas e 
o brócolis.

readores. 

Art. 69 – 
* Artigo e seus parágrafos revogados pela Emenda 
nº 033/09  

Art. 70 - Aprovado o Projeto de Lei, será este enviado 
ao Prefeito, que, aquiescendo,  sancioná-lo-á.  

§1º - O Prefeito considerando o Projeto, no todo ou 
em aparte, inconstitucional, ou  contrário ao interesse 
público, vetá-lo-á, total ou parcialmente, no prazo de 
quinze dias úteis,  contados da data do recebimento, 
com as publicações das razões em caso de veto total. 

§ 2º - Decorrido o prazo do parágrafo anterior, o silên-
cio do Prefeito importará em  sanção. 

§ 3º - O veto parcial somente abrangerá texto integral 
de artigo, de parágrafo, de inciso ou de  alínea. 

§ 4º - A apreciação do veto, pelo Plenário da Câma-
ra será feito em uma só discussão e  votação, com 
parecer ou sem ele, considerando-se rejeitado pelo 
voto da maioria absoluta dos  Vereadores, em voto 
simbólico. 
* Parágrafo com redação alterada pela Emenda nº 
024/01 
*Parágrafo com redação alterada pela Emenda nº 
033/09 

§ 5º - Rejeitado o Veto, será o Projeto enviado ao Pre-
feito para a promulgação. § 6º - 
*Parágrafo revogado pela Emenda nº 033/09 

§ 7º - A não promulgação da Lei no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, pelo Prefeito,  nos casos dos §§ 
2º e 5º, autoriza o Presidente da Câmara a fazê-lo em 
igual prazo. 

Art. 71 - As Leis delegadas serão elaboradas pelo 
Prefeito, que deverá solicitar a  delegação à Câmara 
Municipal. 

§ 1º - Os atos de competência privativa da Câmara, a 
matéria reservada a Lei  complementar, os planos plu-
rianuais e orçamentos não serão objeto de delegação. 
§ 2º - A delegação ao Prefeito será efetuada sob a 
forma de Decreto Legislativo, que  especificará o seu 
conteúdo e os termos de seu exercício.

§ 3º - O Decreto Legislativo poderá determinar a apre-
ciação do Projeto pela Câmara,  que o fará em vota-
ção única, vedada a apresentação de emenda. 

Art. 72 - Os Projetos de Resolução disporão sobre 
matéria de interesse interno da  Câmara e os Projetos 
de Decreto Legislativo sobre os demais casos de sua 
competência  privativa. 
Parágrafo Único - Nos casos de Projetos de Resolu-
ção e de Decreto Legislativo  considerar-se-á concluí-
da a deliberação com a votação final da elaboração da 
norma jurídica  que será promulgada pelo Presidente 
da Câmara. 

Art. 73 - A Matéria constante de Projeto de Lei rejei-
tado somente poderá ser objeto na  mesma sessão 
legislativa, mediante proposta da maioria absoluta dos 
membros da Câmara. 

Art. 74 - O projeto de Decreto Legislativo é a proposi-
ção destinada a regular matéria de  competência ex-
clusiva da Câmara, que produza efeitos externos, não 
dependendo, porém, da sanção do prefeito. 

Parágrafo Único - O Decreto Legislativo aprovado 
pelo Plenário, em um só turno de  votação, será pro-
mulgado pelo Presidente da Câmara. 

Art. 75 - O projeto de resolução é a proposição desti-
nada a regular matéria político-  -administrativa da Câ-
mara, de sua competência exclusiva, e não depende 
da sanção do Prefeito. 
Parágrafo Único - O Projeto de resolução aprovado 
pelo Plenário, em um só turno de  votação, será pro-
mulgado pelo Presidente da Câmara.

SEÇÃO VII 
DA PROCURADORIA DA CÂMARA MUNICIPAL

 
Art. 76 - A Consultoria Jurídica, a supervisão dos 
serviços de assessoramento jurídico, bem  como a 
representação judicial da Câmara Municipal, quando 
couber, são exercidas por seus  Procuradores, inte-
grantes da Procuradoria Geral da Câmara Municipal, 
diretamente vinculada ao  Presidente. 
§ 1º - A carreira de procurador da Câmara Municipal, 
a organização e o funcionamento da  instituição se-
rão disciplinados em Lei complementar, dependendo 
o respectivo ingresso na  classificação em concurso 
Público de provas e Títulos, com a participação da Or-
dem dos Advogados  do Brasil. 
§ 2º - O Procurador Geral da Câmara Municipal, Chefe 
da Instituição, será nomeado  pela Mesa Diretora. 

CAPÍTULO II 
DO PODER EXECUTIVO 

SEÇÃO I 
DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO

Art. 77 - O Poder Executivo Municipal é exercido pelo 
Prefeito, auxiliado pelos Secretários Municipais ou 
Dirigentes com atribuições equivalentes ou asseme-
lhadas. 
Parágrafo Único - Aplica-se à elegibilidade para o 
Prefeito e Vice-Prefeito o disposto no § 1º  do Artigo 34 
desta Lei Orgânica, no que couber, e a idade mínima 
de 21 (vinte e um) anos. 

Art. 78 - A eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito re-
alizar-se-á simultaneamente com a  de Vereadores, 
nos termos estabelecidos no Artigo 29, inciso I e II, da 
Constituição da  República. 

§ 1º - A eleição do Prefeito importará na do Vice-Pre-
feito com ele registrado. 

§ 2º - Será considerado eleito Prefeito o candidato 
que, registrado por Partido Político,  obtiver a maioria 
absoluta de votos, não computados os brancos e os 
nulos. 

§ 3º - Se nenhum candidato alcançar a maioria ab-
soluta na primeira votação, far-se-á  nova eleição no 
último domingo de outubro, concorrendo os dois can-
didatos mais votados e  considerando-se eleito aquele 
que obtiver a maioria dos votos válidos. 
*Parágrafo com redação alterada pela Emenda nº 
011/97

§ 4º- Ocorrendo, antes de realizado o segundo turno, 
morte, desistência ou  impedimento legal do Candi-
dato, convocar-se-á, dentre os remanescentes, o de 
maior votação. 

Art. 79 - O Prefeito e o Vice-Prefeito tomarão posse no 
dia primeiro de janeiro do ano  subseqüente à eleição 
em seção da Câmara Municipal, prestando o compro-
misso de manter,  defender e cumprir a Lei Orgânica, 
observar as leis da União, do Estado e do município,  
promover o bem geral dos Munícipes, e exercer o Car-
go sob a inspiração dos princípios da  democracia, da 
legitimidade e da legalidade. 

Parágrafo Único - Decorridos quinze (15) dias da 
data fixada para a posse, se o  Prefeito ou Vice-Pre-
feito, salvo motivo de força maior não tiver assumido o 
cargo, este será  declarado vago. 

Art. 79
*Artigo e parágrafos revogados pela Emenda nº 
052/17 

Art. 80 - Substituirá o Prefeito, no caso de impedimen-
to, e suceder-lhe-á, no de vaga, o Vice Prefeito.

§ 1º - O Vice-Prefeito não poderá recusar-se a subs-
tituir o Prefeito, sob pena de extinção do  mandato. 

§ 2º - O Vice-Prefeito, além de outras atribuições que 
lhe forem conferidas por lei,  auxiliará o Prefeito, sem-
pre que for convocado para missões especiais. 

Art. 81 - Em caso de impedimento do Prefeito e Vice-
-Prefeito, ou vacância do cargo,  assumirá inteiramen-
te, a administração Municipal o Presidente da Câmara. 
Parágrafo Único - A recusa do Presidente da Câma-
ra, por qualquer motivo, em assumir o  cargo de prefei-
to, importará em automática renúncia à sua função de 
dirigente do Legislativo,  ensejando assim, a eleição 
de outro membro para ocupar, como Presidente da 
Câmara, a chefia do  Poder Executivo. 

Art. 82 - Verificando-se a vacância do cargo de Pre-
feito e inexistindo Vice-Prefeito,  observar-se-á o se-
guinte: 
I - Ocorrendo a vacância nos 2 (dois) primeiros anos 
do mandato, far-se-á a eleição  noventa (90) dias após 
a sua abertura, cabendo aos eleitos completar o perío-
do de seus  antecessores; 
II - Ocorrendo a vacância nos 2 (dois) últimos anos de 
mandato, a Câmara Municipal  elegerá entre os seus 
membros o sucessor do prefeito, que completará o 
mandato; *Inciso com redação alterada pela Emen-
da nº 011/97 
III - a eleição que trata o inciso anterior ocorrerá 30 
(trinta) dias depois de aberta a  vaga, podendo concor-
rer todo os Vereadores, em escrutínio direto e secreto; 
IV - será declaro vencedor do pleito o Vereador que 
obtiver a maioria absoluta dos  votos da Câmara; 
V - não se efetivando a eleição, havendo empate ou 
nenhum dos candidatos alcançar  os votos necessá-
rios para ser eleito, será marcada nova eleição para 
o dia seguinte, e se  necessário, para os dias subse-
qüentes até se concretizar a eleição; 
VI - após a declaração do resultado da eleição, o ve-
reador eleito será empossado no  cargo de Prefeito 
Municipal, mediante termo lavrado pelo Secretário, 
entrando imediatamente  em exercício; 
VII - o suplente em exercício estará impedido de votar 
e ser votado. 
*Incisos acrescentado pela Emenda nº 011/97 
Parágrafo Único. Aquele que suceder ao Prefeito no 
curso do mandato poderá ser  reeleito para um único 

período subseqüente. 
*Parágrafo acrescentado pela Emenda nº 011/97

Art. 83 - O mandato do Prefeito é de quatro (4) anos, 
permitindo-se que seja reeleito  para um único período 
subseqüente, e terá início no dia 1º (primeiro) de janei-
ro do ano  seguinte ao de sua eleição. 
* Artigo com redação alterada pela Emenda nº 
011/97 

Art. 84 - O Prefeito e o Vice-Prefeito não poderão 
ausentar-se do  Município por mais de quinze dias 
consecutivos, nem do território nacional por qualquer 
prazo,  sem prévia autorização da Câmara Municipal, 
sob pena de perda do mandato. 
* Artigo com redação alterada o pela Emenda nº 
53/2017 

Art. 85- O Prefeito gozará de férias anuais de 30 (trin-
ta) dias, sem prejuízo da  remuneração, ficando a seu 
critério a época para usufruir o descanso. 

Art. 86 – O subsídio do Prefeito será fixado na forma 
do Artigo 46 desta Lei Orgânica. * Artigo com reda-
ção alterada o pela Emenda nº 018/99 

SEÇÃO II 
DAS ATRIBUIÇÕES DO PREFEITO

 
Art. 87 - Compete ao Prefeito, entre outras atribui-
ções: 
I - Iniciar o processo Legislativo, na forma e casos pre-
visto nesta Lei Orgânica; 
II - Representar o Município em Juízo e fora dele; 
III - Sancionar, promulgar e fazer publicar as Leis 
aprovadas pela Câmara e expedir os  regulamentos 
para sua fiel execução; 
IV - Vetar, no todo ou em parte, os Projetos de Lei 
aprovados pela Câmara; 
V - Nomear e exonerar seus auxiliares para cargos 
ou funções de confiança de livre  nomeação e exo-
neração; 
VI - Decretar, nos termos da Lei, a desapropriação por 
necessidade ou utilidade  pública;
VII - Expedir decretos, portarias e outros atos admi-
nistrativos; 
VIII - Permitir ou autorizar o uso de bens municipais 
por terceiros; 
IX - Prover os Cargos Públicos e expedir os demais 
atos referentes à situação funcional  dos servidores; 
X - Enviar à Câmara os Projetos de Lei relativos ao 
orçamento anual e ao plano  plurianual do Município e 
das sua autarquias; 
XI – Prestar contas, anualmente, à Câmara Munici-
pal dentro de 100 (cem) dias após a  abertura do ano 
legislativo, bem como à Corte de Contas competente 
em igual prazo; 
* Inciso com redação alterada pela Emenda nº 
056/2020 
XII - Fazer publicar os atos oficiais, na forma da Lei; 
XIII - Prestar à Câmara, dentro de trinta (30) dias, as 
informações pela mesma  solicitadas, salvo prorroga-
ção, a seu pedido e por prazo determinado, em face 
da  complexidade da matéria ou da dificuldade de ob-
tenção nas respectivas fontes, de dados  necessários 
ao entendimento do pedido; 
XIV - Prover os serviços e obras da administração pú-
blica; 
XV - Superintender a arrecadação dos tributos, bem 
como a guarda e aplicação da  receita, autorizando as 
despesas e pagamentos dentro das disponibilidades 
orçamentárias ou  dos créditos votados pela Câmara, 
sendo que, quanto a estas autorizações de despesas 
e  pagamentos, fica ressalvado o direito ao Chefe do 
Poder Executivo delegar tais competências,  por de-
creto ou por Lei Complementar, aos seus Secretários 
ou Dirigentes Municipais,  respondendo estes, indivi-
dualmente, civil e criminalmente, pelos atos que orde-
narem,  assinarem ou praticarem.” 
* Inciso com redação alterada pela Emenda nº 
058/2021 
XVI - Colocar à disposição da Câmara, dentro de quin-
ze (15) dias de sua requisição, as  quantias solicitadas 
que devam ser despendidas de uma só vez, e, até o 
dia 20 (vinte) de cada  mês a parcela correspondente 
a programação de gastos; 
XVII - Aplicar multas previstas em Leis ou contratos, 
bem como revê-las quando  impostas irregularmente; 
XVIII - Resolver sobre os requerimentos, reclamações 
ou representação que lhe forem  dirigidos; 
XIX - Oficializar, obedecidas as normas Urbanísticas 
aplicáveis, as vias e logradouros  públicos, mediante 
denominação aprovada pela Câmara; 
XX - Convocar extraordinariamente a Câmara quando 
o interesse da administração o  exigir; 
XXI - Aprovar projetos de edificação e planos de lote-
amento, arruamento e zoneamento  Urbano ou para 
fins Urbanos; 
XXII - Organizar os serviços internos das repartições 
criadas por Lei com observância  do limite das dota-
ções a elas destinadas; 
XXIII - Contrair empréstimos e realizar operações de 
crédito, mediante a prévia autorização da  Câmara; 
XXIV - Providenciar sobre a administração dos bens 
do Município e sua alienação, na forma  de Lei; 
XXV - Organizar e dirigir, nos termos da Lei, os servi-
ços relativos às terras do  Município; 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

atos oficiais

Câmara Municipal de Belford Roxo
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Ingredientes

Modo de preparo

Mini abóboras 
recheadas com 

carne moída

 1 colher de sopa azeite 
de oliva; ½ cebola pica-
da em cubinhos; 1 den-
te de alho picado; 200g 
de carne bovina moída; 
Sal a gosto; Pimenta do 
reino a gosto; 2 colhe-
res de sopa de extrato 
de tomate; ½ maço de 
salsinha picada; 2 abo-
brinhas de tronco redon-
das.

 Refogar a cebola e o 
alho no azeite de oliva.
Juntar a carne moída. 
Temperar com sal e pi-
menta a gosto.
Adicionar o extrato de 
tomate, em seguida a 
salsinha. Misturar e re-
servar.
Em uma panela, com 
água fervente, dispor as 
abobrinhas e deixar co-
zinhar por 15 minutos. A 
casca e o miolo devem 
ficar macios. Cuidar 
para não se desman-
charem.
Com o auxílio de uma 
faca, cortar a parte de 
cima da abobrinha e 
com uma colher, retirar 
as sementes de dentro.
Rechear com a carne 
moída e servir.

Estrogonofe 
de frango

500 gramas de peito de 
frango cortado em tiri-
nhas 1/4 xícara (chá) de 
manteiga 1 unidade de 
cebola picada 1 colher 
(sobremesa) de mos-
tarda 1 colher (sopa) de 
ketchup (ou catchup) 1 
pitada de pimenta-do-
-reino 1 unidade de to-
mate sem pele picado 1 
xícara (chá) de cogume-
lo variado | variados es-
corridos 1 lata de creme 
de leite • sal a gosto

Ingredientes

Modo de preparo

Derreta a manteiga e re-
fogue a cebola até ficar 
transparente.
Junte o frango e tempe-
re com o sal.
Mexa até o frango dou-
rar de todos os lados.
Acrescente a mostarda, 
o catchup, a pimenta-
-do-reino e o tomate pi-
cado.
Cozinhe até formar um 
molho espesso.
Se necessário, adicione 
água quente aos pou-
cos.
Quando o molho estiver 
encorpado e o frango 
macio, adicione os co-
gumelos e o creme de 
leite.
Mexa por 1 minuto e re-
tire do fogo.
Sirva imediatamente, 
acompanhado de arroz 
e batata palha.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

atos oficiais

Câmara Municipal de Belford Roxo
XXVI - Desenvolver o sistema viário do Município; 
XXVII - Conceder auxílios, prêmios e subvenções, nos 
limites das respectivas verbas  orçamentárias e do 
plano de distribuição, prévia e anualmente aprovado 
pela Câmara; 
XXVIII - Providenciar sobre o incremento do ensino; 
XXXIX - Estabelecer a divisão administrativa do Muni-
cípio, de acordo com a Lei; 
XXX - Solicitar o auxílio das autoridades policiais do 
Estado para garantia do  cumprimento de seus atos;
XXXI - Solicitar, obrigatoriamente, autorização da Câ-
mara Municipal para  ausentar-se do Município por 
prazo superior a 05 (cinco) dias ou do território nacio-
nal por  qualquer prazo, nos termos do art. 84 e seus 
parágrafos; 
* Inciso com redação alterada pela Emenda nº 
035/09 
XXXII - Adotar providências para a conservação e sal-
vaguardas do patrimônio  Municipal; 
XXXIII - Publicar, até 30 (trinta) dias após o encerra-
mento de cada bimestre, relatório  resumido da exe-
cução orçamentária; 
XXXIV - Estimular a participação popular e estabele-
cer programa de incentivo para os  fins previstos no 
artigo 17, XIV, observado ainda o disposto no Título 
IV desta Lei Orgânica; XXXV - Conceder audiências 
públicas. 

Art. 88 - O Prefeito poderá delegar, por Decreto ou por 
Lei Complementar, aos seus  auxiliares, as funções 
administrativas que não sejam de sua competência 
exclusiva. 
* Artigo com redação alterada pela Emenda nº 
058/2021 

SEÇÃO III 
DA RESPONSABILIDADE DOS VEREADORES, DO 

PRESIDENTE 
DA CÂMARA E DO PREFEITO 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 89 - Os Vereadores, o Presidente da Câmara Mu-
nicipal e o Prefeito responderão  por crimes comuns, 
nos termos da presente Lei Orgânica, por crimes de 
responsabilidade e por  infrações político-administra-
tivas. 

§ 1º - A definição dos crimes de responsabilidade, o 
respectivo processo e o  julgamento, são previstos em 
Lei Federal. 

§ 2º - A ocorrência da infração político-administrativa 
não exclui a apuração de crime  comum ou de crime 
de responsabilidade. 

SEÇÃO IV 
DAS INFRAÇÕES POLÍTICO-ADMINISTRATIVAS 

DOS 
VEREADORES E DO PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL

Art. 90 - São infrações político-administrativas dos 
Vereadores: 
I - Deixar de fazer declaração de bens; 
II - Deixar de prestar contas, ou tê-las rejeitadas; 
III - Utilizar-se do mandato para a prática de ato de 
corrupção ou de improbidade  administrativa; 
IV - Fixar residência fora do Município; 
V - Proceder de modo incompatível com o decoro par-
lamentar. 
Parágrafo Único - O Regimento Interno da Câmara 
Municipal definirá os casos de  incompatibilidade com 
o decoro parlamentar.
 

SEÇÃO V 
DAS INFRAÇÕES POLÍTICO-ADMINISTRATIVAS 

DO PREFEITO 

Art. 91 - São infrações político-administrativas do Pre-
feito; 
I - Deixar de fazer declaração de bens; 
II - Impedir o livre e regular funcionamento da Câmara 
Municipal; 
III - Impedir o exame de livros, folhas de pagamento 
ou documentos que devam constar  dos arquivos da 
Câmara Municipal, bem como a verificação de docu-
mentos, obras e serviços  por comissões de investiga-
ção ou permanentes da Câmara Municipal ou ainda 
por auditoria  regulamentar constituída; 
IV - Desatender, sem motivo justo, aos pedidos de in-
formações da Câmara Municipal,  quando formulados 
de modo regular por aprovação do Plenário em sua 
memória; 
V - Retardar a publicação ou deixar de publicar leis e 
atos sujeitos a essa finalidade; 
VI - Deixar de enviar à Câmara Municipal, no tempo 
devido, os Projetos de Lei  relativos, ao plano pluria-
nual de investimentos, às diretrizes orçamentárias e 
ao orçamento  anual; 
VII - Descumprir o orçamento aprovado para o exer-
cício financeiro; 
VIII - Praticar ato contra expressa disposição legal, ou 
omitir-se na prática daqueles de  sua competência; 
IX - Omitir-se ou negligenciar na defesa de bens, ren-
das, direitos ou interesses do  Município, sujeitos a 
administração da Prefeitura; 
X - Ausentar-se do Município, por tempo superior ao 

permitido nesta Lei, sem  comunicar ou obter licença 
da Câmara Municipal; 
XI - Proceder de modo incompatível com a dignidade 
e o decoro do cargo. 

Parágrafo Único - Sobre o Vice-Prefeito ou quem vier 
a substituir o Prefeito incidem as  infrações político-
-administrativas de que trata este artigo, sendo-lhe 
aplicável o processo  pertinente, ainda que cessada 
a substituição. 

SEÇÃO VI 
DA SUSPENSÃO E DA PERDA DO MANDATO

Art. 92 - Nos crimes comuns, nos de responsabilidade 
e nas infrações  político-administrativas, é facultado 
à Câmara Municipal, uma vez recebida a respectiva  
denúncia pela autoridade competente, suspender o 
mandato do Vereador, do Presidente da  Casa ou do 
Prefeito, pelo voto de dois terços (2/3) de seus mem-
bros, após processo que  assegura ampla defesa, 
transitando em julgado.

Art. 93 - O Vereador perderá mandato: 
I - Por extinção, quando: 
a) perder ou tiver suspensos os direitos políticos; 
b) o declarar a Justiça Eleitoral; 
c) assumir outro cargo ou função na administração pú-
blica, direta ou indireta,  ressalvada a posse em virtu-
de de concurso público, bem como cargo de confiança 
de  provimento permitido em Lei; 
II - Por cassação, quando: 
a) deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, 
à terça parte das sessões  ordinárias da Câmara Mu-
nicipal, salvo licença ou quando em missão por esta 
autorizada; 
b) sofrer condenação criminal em sentença transitada 
em julgado, superior a 2 (dois)  anos; 
c) indicar em infrações político-administrativas. 

§1º. Ao Vereador terá assegurada ampla defesa.
§2º. O Vereador que tiver o mandato cassado pela 
Câmara Municipal tornar-se-á inelegível pelo período 
de oito anos, na forma do art. 1º, inciso I, alínea b, da 
Lei Complementar nº 64/90.
* Parágrafo acrescentado pela Emenda nº 059/2021

Art. 94 - O Prefeito perderá o mandato: 
I - Por extinção, quando: 
a) perder, ou tiver suspensos os direitos políticos; 
b) declarar a Justiça Eleitoral; 
c) sentença definitiva o condenar por crimes de res-
ponsabilidade; 
d) assumir outro cargo ou função na administração 
pública direta ou indireta,  ressalvada a posse em vir-
tude do Concurso Público;
e) renunciar. 
II - Por cassação, quando: 
a) sentença definitiva o condenar por crime comum 
superior a 2 (dois) anos; 
b) incidir em infração político-administrativas. 

SEÇÃO VII 
DO PROCESSO PARA APURAÇÃO DE INFRAÇÃO 

POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

Art. 95 - O processo para apuração de infrações 
político-administrativas da  competência da Câmara 
Municipal, sancionadas com a cassação do mandato, 
obedecerá rito  previsto neste artigo. 

§ 1º- A denúncia de infração político-administrativa, 
exposta de forma circunstanciada,  com indicação de 
provas, será apresentada, ao Presidente da Câmara 
Municipal: I - por qualquer Vereador que ficará, neste 
caso, impedido de votar sobre a denúncia e  de in-
tegrar a comissão processante, podendo, todavia, 
praticar todos os atos de acusação; II - por Partidos 
Políticos; 

§ 2º - De posse da denúncia, o Presidente da Câmara 
Municipal, na primeira reunião,  determinará a sua lei-
tura, consultando o Plenário sobre o seu recebimento, 
pelo voto de 2/3  (dois terços) dos presentes. 

§ 3º - Recebida a denúncia, na mesma reunião será 
constituída Comissão Especial de  cinco (5) Vereado-
res, que, dentro de dois dias, notificará pessoalmen-
te o denunciado, com  remessa de cópia de todas as 
peças do processo, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias,  ofereça defesa prévia, indicando as provas que 
pretende inserir e o rol de testemunhas até o  máximo 
de (10) dez. 

§ 4º - Decorrido o prazo de defesa prévia, a Comis-
são processante emitirá parecer  dentro de 10 (dez) 
dias, opinando pelo prosseguimento ou arquivamento 
da denúncia, o qual  será submetido à apreciação do 
Plenário da Câmara Municipal, que conhecerá ou não 
da  denúncia, pelo voto de 2/3 (dois terços) dos seus 
membros. 

§ 5º - Conhecida a denúncia, poderá a Câmara Mu-
nicipal pelo voto de 2/3 (dois terços)  dos seus mem-
bros, afastar o Prefeito de suas funções. 

§ 6º - O Presidente da Comissão Processante desig-

nará, desde logo, o início da  instauração e determina-
rá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, que tenham 
início os atos,  diligências e audiências que se fize-
rem necessários, para o depoimento do denunciado,  
inquirição das testemunhas e produção das demais 
provas. 

§ 7º - O denunciado deverá ser intimado de todos os 
atos do processo, pessoalmente  ou na pessoa de seu 
procurador, com antecedência, pelo menos, 8 (oito) 
dias, sendo-lhe  permitido assistir às diligências e au-
diências, bem com inquirir as testemunhas e requerer 
o  que for de interesse da defesa. 

§ 8º - Concluída a instrução, será aberta vista do pro-
cesso ao denunciado, para razões  finais escritas, no 
prazo de 15 (quinze) dias, após, a Comissão proces-
sante emitirá parecer  final, pela procedência ou im-
procedência da acusação, e solicitará ao Presidente 
da Câmara  Municipal convocação da sessão para 
julgamento. 

§ 9º - Na sessão de julgamento, o processo será lido 
integralmente, se o requerer a  defesa, ou em breve 
relatório será exposta a questão e indicadas as provas 
produzidas; e, a  seguir os Vereadores que desejarem 
poderão manifestar-se verbalmente, pelo tempo má-
ximo  de 15 (quinze) minutos cada um; e, ao final, o 
denunciado ou seu procurador terá o prazo  máximo 
de 02 (duas) horas para produzir sua defesa oral. 

§ 10º - Concluída a defesa, proceder-se-á a tantas 
votações nominais e secretas  quantas forem as infra-
ções articuladas na denúncia. 

§ 11º - Declarado o denunciado, pelo voto de 2/3 (dois 
terços) dos membros da  Câmara Municipal, incurso 
em qualquer das infrações especificadas na denúncia 
será  declarada a perda do cargo, considerando-se o 
Prefeito afastado definitivamente. 

§ 12º - Se o resultado da votação for absolutório, o 
Presidente da Câmara Municipal  determinará o arqui-
vamento do processo. 

§ 13 - Em qualquer dos casos, o Presidente da Câma-
ra Municipal comunicará à  Justiça Eleitoral o resulta-
do do julgamento. 

§ 14 - Se o julgamento não estiver concluído no prazo 
de 90 (noventa) dias, a contar  da data da intimação 
do denunciado, para produção de sua Defesa prévia, 
cessará o afastamento do Prefeito, sem prejuízo de 
regular prosseguimento do processo, sobrestando-se  
a deliberação de qualquer outra matéria, até que o jul-
gamento esteja concluído, ressalvadas as  hipóteses 
que essa Lei define como de apreciação preferencial. 

Art. 96 - As normas dos artigos precedentes aplica-se, 
no que couber  subsidiariamente, aos Vereadores e ao 
Presidente da Câmara Municipal. 

SEÇÃO VIII 
DA PERDA E EXTINÇÃO DO MANDATO 

Art. 97 - É vedado ao Prefeito assumir outro cargo ou 
função na administração pública,  direta ou indireta, 
ressalvada a posse em virtude de concurso público e 
observado o disposto  no art. 38, II, IV e V da Consti-
tuição da República, e no art. 24 desta Lei Orgânica. 
Parágrafo Único - A infringência ao disposto neste 
artigo, implicará na perda do mandato. 

Art. 98 - As incompatibilidades declaradas no art. 50 
e nos seus incisos e letras desta  Lei Orgânica, esten-
dem-se, no que forem aplicáveis, ao Prefeito e aos 
Secretários Municipais  ou autoridades equivalentes. 

Art. 99 - São crimes de responsabilidade do Prefei-
to os previstos em Lei Federal. Parágrafo Único - O 
Prefeito será julgado, pela prática de crime de respon-
sabilidade,  perante o Tribunal de Justiça do Estado. 

Art. 100 - Será declarado vago, pela Câmara Munici-
pal o Cargo de Prefeito quando; 
I - ocorrer falecimento, renúncia ou condenação por 
crime funcional ou eleitoral; 
II - deixar de tomar posse, sem motivo justo aceito 
pela Câmara dentro do prazo de 15  (quinze) dias; 
III - perder ou tiver suspensos os direitos políticos. 

SEÇÃO IX 
DOS AUXILIARES DIRETOS DO PREFEITO 

E DO PRESIDENTE DA CÂMARA 

Art. 101 - São auxiliares diretos do Prefeito: 
I - os Secretários Municipais; 
II - os dirigentes de órgãos da administração pública 
direta e indireta. 
Parágrafo Único - Os cargos são de livre nomeação 
e demissão do Prefeito. 

Art. 102 - A Lei Municipal estabelecerá as atribuições 
dos auxiliares diretos do Prefeito,  definindo-lhes a 
competência, os deveres e as responsabilidades. 

Parágrafo Único – Os auxiliares diretos do Prefeito 
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Ingredientes

Modo de preparo

SORVETE AMERICANO

6 colheres (sopa) de acho-
colatado/6 colheres (sopa) 
de leite/4 ovos/1 lata de lei-
te condensado/1 e 1/2 litro 
de leite/8 colheres (sopa) de 
açúcar
1 lata de creme de leite sem 
soro.

Misture bem o achocolatado 
juntamente com as 6 colhe-
res de leite/Coloque em uma 
forma de buraco e leve ao 
congelador.
1º CREME:

Em uma panela coloca as ge-
mas, o leite condensado e o 
leite.
Leve tudo ao fogo para en-
grossar.
Deixe esfriar e bate no liqui-
dificador.
2º CREME:

Numa vasilha bata as claras 
em neve e o açúcar até obter 
consistência de suspiro.
Misture o creme de leite e 
mexa devagar para não per-
der o suspiro.
Misture os dois cremes e co-
loque na forma.
Leve novamente ao congela-
dor por volta de 6 horas.

2 cebolas em fatias grossas/2 
pimentões verdes/3 verme-
lhos e cinco amarelos/5 toma-
tes sem sementes/4 dentes 
de alho/2 colheres de sopa 
rasa de páprica picante/2 kg 
de posta branca cortadas em 
cubos e cozidas em agua e 
temperos básicos/1 kg de lin-
guiça fininha cortada em três 
partes cada gomo/4 batatas 
grandes pré fritas em palitos 
grandes/Folhas de louro, sal 
e pimenta a gosto.

Ingredientes

Modo de preparo

Cozinhe a cebola o alho os 
tomates a páprica e os pi-
mentões em aproximada-
mente 1/2 litro de água e sal 
até amolecer os pimentões.
Bata tudo no liquidificador, 
volte a panela acrescente a 
carne já cozida e ferva em 
fogo baixo.
Leve a linguiça ao fogo em 
uma panela com meia xíca-
ra de água e deixe ferver até 
secar água e a linguiça, fritar 
em sua própria gordura.
Incorpore a carne que está 
no fogo.
Acrescente as folhas de louro 
o sal e a pimenta e as batatas 
pré fritas.
Deixe ferver bem, sirva com 
arroz branco e farofa.

CARNE DE CHEIRO

DANONINHO CASEIRO

1 lata de leite condensado
2 caixas de creme de leite/200 
g de iogurte natural
1 pacote de suco em pó, sabor 
morango.

Ingredientes

Modo de preparo

Em um liquidificador, bata to-
dos os ingrediente até obter 
uma consistência cremosa.
Dispense a mistura em um re-
cipiente e leve à geladeira até 
que esteja firme.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

atos oficiais

Câmara Municipal de Belford Roxo
elencados no artigo 101 são  ordenadores de des-
pesas, sendo os responsáveis pelos procedimentos 
operacionais e  financeiros que envolvem a gestão 
dos recursos públicos relativos aos atos e contratos  
administrativos pertinentes às suas áreas de atuação. 
* Parágrafo acrescido pela Emenda nº 055/2019 

Art. 103 - São condições essenciais para a investidura 
no Cargo de Secretário ou  Dirigente Municipal: 
I - ser brasileiro; 
II - estar no exercício dos direitos políticos; 
III - ser maior de 21 (vinte e um) anos. 

Art. 104 - Além das atribuições fixadas em Lei, com-
pete aos Secretários ou Dirigentes  Municipais: 
I - subscrever atos e regulamentos referentes aos 
seus órgãos; 
II - expedir instruções para a boa execução das Leis, 
Decretos, e regulamentos; III - apresentar ao Prefeito 
relatório anual dos serviços realizados por suas Se-
cretarias  e Órgãos; 
IV - comparecer à Câmara Municipal, sempre que con-
vocados pela mesma, para  prestação de esclareci-
mentos oficiais.

§ 1º - Os decretos, atos e regulamentos referentes aos 
serviços autônomos, da  administração direta, autár-
quicos ou fundacional serão referendados pelo Secre-
tário Municipal  de Administração. 
§ 2º - A infringência ao inciso IV deste artigo, sem mo-
tivo justo, importa em crime de  responsabilidade, nos 
termos da Lei Federal. 

Art. 105 - Os Secretários, Secretários Adjuntos ou Di-
rigentes Municipais serão  ordenadores das despesas 
de sua respectiva unidade orçamentária, respondendo  
individualmente pelos atos que ordenarem, assinarem 
ou praticarem. 
Parágrafo Único – A competência prevista neste ar-
tigo poderá ser objeto de  delegação, através do ato 
normativo expresso, a ser comunicado ao Tribunal de 
Contas à  Secretaria Municipal de Fazenda, caso em 
que responderão individualmente pelos atos que  or-
denarem, assinarem ou praticarem. 
* Artigo com redação alterada pela Emenda nº 
048/2017 

Art. 106 - Lei Municipal, de iniciativa do Prefeito, po-
derá criar Administrações de  Bairros, Núcleos e Sub-
prefeituras nos Distritos. 

§ 1º - Aos Administradores de Bairros, Núcleos ou 
Subprefeitos como delegados do  Poder Executivo, 
competem: 
I - cumprir e fazer cumprir as Leis, Resoluções, re-
gulamentos, e, mediante instruções  expedidas pelo 
Prefeito, os atos pela Câmara e por ele aprovados; 
II - atender às reclamações das partes e encaminhá-
-las ao Prefeito quando se tratar de  matéria estranha 
às suas atribuições ou quando for o caso; 
III - indicar ao Prefeito as providências necessárias ao 
Bairro ou Distrito; 
IV - fiscalizar os serviços que lhe são afetos; 
V - Prestar contas ao Prefeito mensalmente ou quan-
do lhes forem solicitadas. 

Art. 107 - O Subprefeito, em caso de licença ou impe-
dimento, será substituído por  pessoas de livre esco-
lha do Prefeito. 

Art. 108 - Os auxiliares diretos do Prefeito, apresen-
tarão declaração de bens no ato da  posse e término 
do exercício do Cargo, que constará dos arquivos da 
Prefeitura. 

Art. 109 – A incidência da garantia constitucional da 
irredutibilidade salarial exige a  presença cumulativa, 
prioritariamente, de dois requisitos: 
I – Que o padrão remuneratório nominal tenha sido ob-
tido conforme o direito, e não de  maneira ilícita, ainda 
que por equívoco da Administração Pública; 
II – Que o padrão remuneratório nominal esteja com-
preendido dentro do limite máximo  pré-definido pela 
Constituição Federal. 
* Artigo com redação alterada pela Emenda nº 
047/2017 

Art. 110 - Os vencimentos e demais vantagens dos 
Cargos Comissionados, serão fixados em Lei. * Artigo 
com redação alterada pela Emenda nº 029/04 

Art. 111 - Os vencimentos das funções gratificadas, 
serão fixados em Lei, por iniciativa  do Poder Execu-
tivo. 

Art. 112 - São auxiliares diretos do Presidente da Câ-
mara Municipal: 
I - O Diretor Geral da Secretaria Administrativa; 
II - O Procurador-Geral, o Diretor de Finanças e Con-
tabilidade, e o Diretor do Gabinete  da Presidência. 

Art. 113 - São condições essenciais para investidura 
no Cargo de Diretor e Procurador  Geral da Câmara: 
I - ser brasileiro; 
II - ser maior de 21 (vinte e um) anos de idade; 
III - estar no exercício dos direitos políticos. 

SEÇÃO X 

DA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

Art. 114 - A representação judicial e extrajudicial do 
Município é exercida pelo  Procurador Geral e pelos 
Procuradores do Município, membros da Procurado-
ria-Geral, Órgão  essencial à atividade jurídica-admi-
nistrativa, constituindo-se como Órgão Central do Sis-
tema,  inclusive na supervisão dos serviços jurídicos 
da administração direta e indireta, no âmbito do  Poder 
Executivo. 
* Artigo com redação alterada pela Emenda nº 
030/05 

§ 1º - O Procurador-Geral do Município, nomeado pelo 
Prefeito, dentre advogados de  notável saber jurídico 
e reputação ilibada, terá seus dispêndios remunerató-
rios, estabelecidos  por lei Complementar. 
l – Por sua natureza jurídica e consultiva o cargo de 
Procurador-Geral, com simbologia  e nomenclatura 
própria, compõe estrutura isolada na Administração 
Pública. 
ll - O Procurador Geral será subordinado diretamente 
ao Prefeito Municipal. 
 * O art.114, §1º, e inciso l e ll. Alterado pela Emenda 
no 40. De 21/08/2013.
§ 2º - Os Procuradores do Município, com iguais direi-
tos e deveres, são organizados  em carreira na qual o 
ingresso depende de Concurso Público de provas e 
títulos, com a  participação efetiva do representante 
da Ordem dos Advogados do Brasil, observados os  
requisitos estabelecidos em Lei complementar. 

§ 3.º - Lei complementar disciplinará a organização e o 
funcionamento da  Procuradoria-Geral e a carreira dos 
Procuradores do Município. 
* Parágrafo alterado pela Emenda nº 030/05 
§ 4º - *Parágrafo revogado pela Emenda nº 012/97 

§ 5º - O Procurador-Geral do Município é ordenador 
de despesas, tendo as  responsabilidades previstas 
no parágrafo único do artigo 102. 
* Parágrafo acrescido pela Emenda nº 055/2019 

CAPÍTULO III 
DA SEGURANÇA MUNICIPAL 

Art. 115 - O Município poderá constituir Guarda-Mu-
nicipal, órgão auxiliar destinado à  proteção de seus 
bens, serviços, instalações e da fiscalização do trânsi-
to nos termos da Lei  complementar. 
* Artigo com redação alterada pela Emenda nº 
030/05 

§ 1º - A Lei complementar de criação de Guarda-Mu-
nicipal e da Guarda-Mirim, disporá  sobre acesso, di-
reitos, deveres, vantagens e regime de trabalho, com 
base na hierarquia e  disciplina. 

§ 2º - A investidura nos cargos da Guarda-Municipal 
far-se-á mediante concurso  público de provas e títu-
los. 

§ 3º - O Município poderá também constituir a Guarda-
-Mirim, que terá a tarefa de  orientar os estacionamen-
tos públicos e auxiliar os alunos da rede escolar na 
entrada e saída  das escolas. 

§ 4º - A Guarda-Mirim, será composta por menores de 
14 a 18 anos, desde que estejam matriculados nas 
escolas da rede Municipal. 

§ 5º - A Guarda-Municipal e Guarda-Mirim, terão seus 
dirigentes nomeados pelo  Prefeito Municipal. 

§ 6º - O Prefeito Municipal, através de decreto, baixa-
rá regulamento estruturando a  Guarda-Municipal e a 
Guarda-Mirim. 

CAPÍTULO IV 
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Art. 116 - A administração Municipal é constituída dos 
órgãos integrados na estrutura  administrativa da Pre-
feitura e de entidades dotadas de personalidade jurí-
dica própria. 
§ 1º - Os órgãos da administração direta que com-
põem a estrutura administrativa da  Prefeitura se orga-
nizam e se coordenam atendendo aos princípios téc-
nicos recomendáveis ao  bom desempenho de suas 
atribuições. 

§ 2º - As entidades dotadas de personalidade jurídica 
própria compõem a  administração indireta do Muni-
cípio. 

CAPÍTULO V 
DOS ATOS MUNICIPAIS

SEÇÃO I 
DA PUBLICIDADE DOS ATOS MUNICIPAIS

Art. 117 – A publicidade dos atos, programas, ações, 
obras, serviços e campanhas da  Administração Pú-
blica direta ou indireta, Fundações e órgãos controla-
dos pelo Poder Público,  deverá ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, sendo vedado a 
utilização de  nomes, símbolos, sons e imagens que 

caracterizem promoção pessoal de autoridades ou  
servidor público. 
* Artigo com redação alterada pela Emenda nº 
018/99 
* Artigo com redação alterada pela Emenda nº 
030/05 

§ 1º - A publicidade das Leis e atos municipais far-se-á 
sempre no órgão oficial de  divulgação desta Munici-
palidade, podendo incluir os atos do Poder Legislativo 
e das entidades civis. * Parágrafo com redação alte-
rada pela Emenda nº 018/99 
* Parágrafo com redação alterada pela Emenda nº 
030/05 

§ 2º - O órgão oficial de divulgação do Município será 
enviado a todas as unidades da  administração direta 
e indireta do município, a todos os gabinetes dos Vere-
adores, bem como  distribuição nas principais bancas 
de jornal da cidade. 
* Parágrafo com redação alterada pela Emenda nº 
018/99 
* Parágrafo com redação alterada pela Emenda nº 
030/05 

§ 3º - O Poder Executivo poderá estabelecer preço 
para as publicações no órgão oficial  de divulgação do 
Município, na forma da Lei. 
* Parágrafo com redação alterada pela Emenda nº 
018/99 
* Parágrafo com redação alterada pela Emenda nº 
030/05 

§ 4º - A publicidade das leis e atos municipais se dará 
no Diário Oficial do Município de  Belford Roxo. 
I – Quando a lei dispuser que a publicidade de deter-
minadas leis e atos municipais se  dará também na 
imprensa escrita. 
* Parágrafo acrescentado pela Emenda nº 018/99 
* Parágrafo com redação alterada pela Emenda nº 
030/05 
* Artigo com redação alterada pela Emenda nº 
051/07 
§ 5º - A Câmara Municipal de Belford Roxo manterá o 
seu órgão oficial para publicação  dos atos do poder 
Legislativo, denominado Boletim Oficial Eletrônico. 
* Parágrafo acrescentado pela Emenda nº 018/99 
* Parágrafo com redação alterada pela Emenda nº 
030/05 
* Artigo com redação alterada pela Emenda nº 
051/07 

§ 6º - Os servidores públicos e agentes políticos dos 
poderes Legislativo e Executivo  municipal deverão 
identificar-se, exibindo, exclusivamente, o crachá e/
ou carteira funcional,  quando em exercício no órgão 
competente, ficando vedado o uso de jalecos, coletes, 
bonés,  aventais e vestimentas similares, bem como 
de outros equipamentos de identificação funcional,  
excetuando-se os profissionais que, em virtude da 
natureza das suas atribuições, deles  necessitem. 
* Parágrafo acrescentado pela Emenda nº 058/2021 

§ 7º O descumprimento do disposto às disposições 
contidas neste dispositivo  acarretará ao responsá-
vel infrator as sanções previstas em lei, bem como 
da utilização  subsidiária das penalidades previstas 
no Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara  
Municipal. 
* Parágrafo acrescentado pela Emenda nº 058/2021 

Art. 118 - O Prefeito fará publicar os relatórios defini-
dos nas legislações federal,  estadual, municipal e nas 
determinações do Tribunal de Contas, obedecendo 
aos prazos ali  consignados. 
* Artigo com redação alterada pela Emenda nº 
030/05 
I - * Inciso revogado pela Emenda nº 030/05; 
II - * Inciso revogado pela Emenda nº 030/05; 
III - * Inciso revogado pela Emenda nº 030/05; 

SEÇÃO II
DOS LIVROS 

Art. 119 - O Município manterá os livros que forem 
necessários ao registro de suas  atividades e de seus 
serviços. 
§ 1º - Os livros serão abertos, rubricados e encerrados 
pelo Prefeito ou pelo Presidente  da Câmara, conforme 
o caso, ou o funcionário designado para tal fim. 
§ 2º - Os livros referidos neste artigo poderão ser 
substituídos pelo sistema  informatizado, observados 
os princípios da legalidade e eficiência. 
* Parágrafo com redação alterada pela Emenda nº 
034/09 

SEÇÃO III 
DOS ATOS ADMINISTRATIVOS

Art. 120 - Os atos administrativos de competência do 
Prefeito devem ser expedidos  com obediência às se-
guintes normas: 
I - decreto, numerado em ordem cronológicas, nos se-
guintes casos: 
a) regulamentação da Lei; 
b) instituição, modificação ou extinção de atribuições 
não constantes de Lei; 
c) regulamentação interna dos órgãos que forma cria
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Ingredientes

Modo de preparo

Costelinha 
assada com
 mandioca

 1 kg de costela suína 1 
cebola picada 2 dentes 
de alho 1 xícara (chá) 
de vinho branco 1 kg 
de mandioca (aipim ou 
macaxeira) cozida • óleo 
para fritar • sal a gosto • 
pimenta-do-reino a gos-
to

Tempere as costelinhas 
com a cebola, o alho, o 
vinho, o sal e a pimenta.
Cubra com papel-alumí-
nio e leveà geladeira por 
3 horas, regando de vez 
em quando com a mari-
nada.
Coloque as costelinhas 
em uma assadeira, re-
gue com a marinada, 
cubra com papel-alu-
mínio e asse em forno, 
preaquecido, a 220 ºC 
durante 40 minutos.
Retire o papel alumínio, 
regue as costelinhas 
com o molho que se for-
mou na assadeira e dei-
xe no forno até dourar.
Cozinhe a mandioca 
(também conhecida 
como macaxeira e ai-
pim) na água com sal 
até ficarem macias.
Escorra bem e frite no 
óleo quente até dourar.
Sirva com a carne.

Estrogonofe 
de carne

500 gramas de alcatra 
cortada em tirinhas 1/4 
xícara (chá) de mantei-
ga 1 unidade de cebola 
picada 1 colher (sobre-
mesa) de mostarda 1 
colher (sopa) de ke-
tchup (ou catchup) 1 
pitada de pimenta-do-
-reino 1 unidade de to-
mate sem pele picado 1 
xícara (chá) de cogume-
lo variado | variados es-
corridos 1 lata de creme 
de leite • sal a gosto

Ingredientes

Modo de preparo

Derreta a manteiga e re-
fogue a cebola até ficar 
transparente.
Junte a carne e tempere 
com o sal.
Mexa até a carne dourar 
de todos os lados.
Acrescente a mostarda, 
o catchup, a pimenta-
-do-reino e o tomate pi-
cado.
Cozinhe até formar um 
molho espesso.
Se necessário, adicione 
água quente aos pou-
cos.
Quando o molho estiver 
encorpado e a carne 
macia, adicione os co-
gumelos e o creme de 
leite.
Mexa por 1 minuto e re-
tire do fogo.
Sirva imediatamente, 
acompanhado de arroz 
e batata palha.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

atos oficiais

Câmara Municipal de Belford Roxo
dos na administração municipal; 
d) abertura de créditos, especiais e suplementares, 
até o limite autorizado por Lei,  assim como de crédi-
tos extraordinários; 
e) declaração de utilidade pública para fins de desa-
propriação ou servidão  administrativa; 
f) aprovação de regulamento ou de regimento das en-
tidades que compõem a  administração municipal; 
g) concessão dos serviços públicos; 
h) permissão de uso dos bens municipais; 
i) medidas executórias do Plano Diretor do Município; 
j) normas de efeitos externos, não privativos de Lei; 
l) fixação e alteração de preços; 

II - portaria, nos seguintes casos:  
a) provimento e vacância dos cargos públicos e de-
mais atos de efeitos individuais; 
b) lotação e relotação nos quadros de pessoal; 
c) abertura de sindicância e processos administrati-
vos, aplicação de penalidades e  demais atos individu-
ais de efeitos internos; 
d) outros casos determinados em Lei ou Decreto; 

III - contrato, nos seguintes casos: 
a) admissão de servidores para serviços de caráter 
temporário nos termos do art. 21,  IX, desta Lei Or-
gânica; 
b) execução de obras e serviços Municipais, nos ter-
mos de Lei. 

§ 1º - Os atos constantes dos itens II e III deste artigo 
poderão ser delegados. 

§ 2º - Os casos não previstos neste artigo obedecerão 
à forma de atos, instruções ou  avisos da autoridade 
responsável. 

SEÇÃO IV 
DAS PROIBIÇÕES 

Art. 121 - O Prefeito, e o Vice-Prefeito, os Vereadores 
e os Servidores Municipais, bem  como pessoas liga-
das a qualquer deles por matrimônio, ou parentesco 
afim ou consangüíneo,  até o segundo grau, ou por 
adoção, não poderão contratar com o Município, sub-
sistindo a  proibição até (seis) meses após findas as 
respectivas funções. 
Parágrafo Único - Não se incluem nesta proibição os 
contratos cujas cláusulas e  condições sejam unifor-
mes para todos os interessados. 

SEÇÃO V 
DAS CERTIDÕES

 
Art. 122 - A Prefeitura e a Câmara são obrigadas a 
fornecer a qualquer interessado, no  prazo máximo de 
30 (trinta) dias, certidões de atos e decisões, desde 
que requeridas para fins 
de direito determinado, sob pena de responsabilidade 
da autoridade ou servidor que negar ou  retardar a sua 
expedição. 
Parágrafo Único - Deverão ser atendidas as requisi-
ções judiciais, no prazo fixado pelo Juiz. 

SEÇÃO VI 
DOS BENS MUNICIPAIS 

Art. 123 - Cabe ao Prefeito a administração dos bens 
municipais, respeitada a  competência da Câmara, 
quanto a àqueles utilizados em seus serviços. 

Art. 124 - Todos os bens municipais deverão ser ca-
dastrados, com a identificação  respectiva, numeran-
do-se os imóveis segundo o que for estabelecido em 
regulamento, os  quais ficarão sob responsabilidade 
do Chefe da Secretaria ou da Diretoria a que forem  
distribuídos. 

Art. 125 - Os bens patrimoniais do Município deverão 
ser classificados: 
I- pela natureza; 
II - em relação a cada serviço. 

Parágrafo Único - Deverá ser feita, anualmente, a 
conferência da escrituração  patrimonial com os bens 
existentes, e, na prestação de contas de cada exer-
cício, será  acrescido o inventário de todos os bens 
municipais. 

Art. 126 - A alienação de bens municipais, subordi-
nada à existência de interesse  público devidamente 
justificada, será sempre precedida de avaliação e obe-
decerá às seguintes  normas: 
I - quando imóveis, dependerá de concorrência públi-
ca, dispensada esta nos casos de  doação e permuta; 
II - quando imóveis, dependerá apenas de concorrên-
cia pública, dispensada esta nos  casos de doação, 
que será permitida exclusivamente para fins assisten-
ciais ou quando houver  interessado público relevante, 
justificado pelo Poder Executivo. 

Art. 127 - O Município, quando da venda através de 
leilão e concorrência pública de  seus bens imóveis e 
após divulgação outorgará concessão de direito real 
de uso, nos termos  da Lei. 
§ 1º - A concorrência poderá ser dispensada, por Lei, 
quando o uso se destinar a  pessoa de direito público, 

de sua administração indireta e de entidades assis-
tenciais quando  houver relevante interesse público 
devidamente justificado. 

§ 2º- A venda aos proprietários de imóveis limítrofes de 
áreas urbanas remanescentes  e inaproveitáveis para 
edificações, resultantes de obras públicas, dependerá 
de prévia  avaliação em valor normal e indexado e de 
prévia autorização legislativa, dispensada a  licitação. 
§ 3º - As áreas resultantes de modificações de alinha-
mento alienadas nas mesmas  condições, quer sejam 
aproveitáveis ou não. 

Art. 128 - A aquisição de bens imóveis, por compra ou 
permuta dependerá de prévia  avaliação. 

Art. 129 - É proibida a doação, venda ou concessão 
de uso de qualquer fração dos  parques, jardins ou 
largos públicos. 

Art. 130 - O uso de bens municipais por terceiros só 
poderá ser feito mediante  concessão ou permissão 
a título precário por tempo determinado conforme o 
interesse público  exigir, nos termos da Lei. 

§ 1º- A concessão de uso dos bens públicos de uso 
especial e dominicais dependerá  de concorrência pú-
blica e ser feita mediante contrato, sob pena de nuli-
dade do ato, ressalvada  a hipótese do Art. 128 desta 
Lei Orgânica. 

§ 2º - A concessão administrativa de bens públicos de 
uso comum somente poderá ser  outorgada para fina-
lidades escolares, a assistência social ou turística nos 
termos da Lei. 
§ 3º - A permissão do uso, que poderá incidir sobre 
qualquer bem público, será feita a  título precário, por 
ato unilateral do Prefeito através de decreto.

Art. 131 - A utilização e administração dos bens pú-
blicos de uso especial, como  mercados, matadouros, 
estações, recintos e espetáculos, campos de esportes 
e praças serão  feitas na forma da Lei e regulamento 
respectivos. 

Art. 132 - Os bens imóveis do Município não podem 
ser objetos de doação nem de  utilização gratuita por 
terceiros, salvo mediante autorização do Prefeito, se 
o beneficiário for  pessoa jurídica de direito público 
interno, entidades competentes de sua administração 
indireta  ou fundação instituída pelo Poder Público. 

§ 1º - Exceto em casos de imóveis residenciais desti-
nados à população de baixa renda,  através de órgão 
próprio estatal, a alienação a título oneroso, de bens 
imóveis do Município ou  de suas autarquias, será re-
alizado como previsto em Lei, e será precedida de lici-
tação,  dispensada quando o adquirente for uma das 
pessoas referidas no caput deste artigo, ou nos  casos 
de doação em pagamento, permuta ou investidura. 

§ 2º -O disposto no parágrafo anterior não se aplica 
aos bens imóveis das sociedades  de economia mista 
de suas subsidiárias nem aos que constituam, exclusi-
vamente, objeto  dessa mesma atividade. 

§ 3º - É vedada a concessão de uso de bem imóvel 
do Município a empresa privada  com fins lucrativos, 
quando o bem possuir destinação social específica. 

TÍTULO IV 
DA ATRIBUIÇÃO MUNICIPAL, DA RECEITA E DES-

PESA E DO 
ORÇAMENTO 
CAPÍTULO I 

DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS

Art. 133 - São Tributos Municipais os impostos, as ta-
xas e a contribuição de melhoria  decorrente de obras 
públicas, instituídos por Lei Municipal, atendidos os 
princípios  estabelecidos na Constituição da Repúbli-
ca e nas normas gerais de direito tributário. 

Art. 134 - Compete ao Município instituir impostos so-
bre: 
I - propriedade predial e territorial urbana; 
II - transmissão inter vivos, a qualquer título por ato 
oneroso, de bens imóveis, por  natureza ou a cessão 
física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de 
garantia, bem como  cessão de direitos à sua aquisi-
ção; 
III - vendas a varejo de combustíveis líquidos e gaso-
sos, exceto óleo diesel; 
IV - serviços de qualquer natureza, não compreendi-
dos na competência do Estado,  definidos na Lei com-
plementar prevista no artigo 156, IV, da Constituição 
da República e  excluídos de sua incidência as expor-
tações de serviços para o exterior. 

§ 1º - O imposto previsto no inciso I poderá ser pro-
gressivo, nos termos da Lei, de  forma a assegurar o 
cumprimento da função social da propriedade. 

§ 2º - O imposto previsto no inciso II não incide sobre a 
transmissão de bens ou direitos  incorporados ao pa-
trimônio de pessoa jurídica em realização de capital, 
nem sobre a  transmissão de bens ou direitos decor-

rentes de fusão, incorporação, cisão ou extinção de  
pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, a atividade 
preponderante do adquirente for a compra  e venda 
desses bens ou direitos, locação de bens imóveis, ou 
arrendamento mercantil. 

Art. 135 - As taxas serão instituídas em razão do exer-
cício do poder de polícia ou pela  utilização efetiva ou 
potencial de serviços públicos específicos e divisíveis, 
prestados ao  contribuinte ou postos à sua disposição 
pelo Município. 

Art. 136 - A contribuição de melhoria poderá ser ins-
tituída e cobrada em decorrência  de obras públicas 
nos termos limites definidos na Lei complementar a 
que se refere o Art. 146  da Constituição da República. 

Art. 137 - Sempre que possível, os impostos terão ca-
ráter pessoal e serão graduados  ou reduzidos segun-
do a capacidade econômica do contribuinte, faltando à 
Administração Municipal, especialmente para conferir 
efetividade a esse objetivo, identificar, respeitados os  
direitos individuais e nos termos da Lei, o patrimônio, 
os rendimentos e atividades econômicas  do contri-
buinte. 

Parágrafo Único - As taxas não poderão ter base de 
cálculo próprio de impostos. 

Art. 138 - As cooperativas e fundações instituídas no 
Município, poderão ficar isentas  de impostos por pra-
zo que a Lei definirá, quando forem de relevante inte-
resse os objetivos  propostos pelas mesmas, a critério 
do Poder Executivo. 

§ 1º - A Lei disporá sobre o prazo de vigência da isen-
ção e sobre o tipo de imposto. 

§ 2º - As isenções beneficiarão somente as pessoas 
jurídicas, não sendo extensivas  aos seus dirigentes e 
associados. 

Art. 139 - As empresas, quando instalarem no Municí-
pio filiais, escritórios ou agências,  ficam obrigadas a 
emitirem notas fiscais pelo local de venda do bem ou 
da prestação de  serviço. 

Parágrafo Único - A reincidência implicará na cassa-
ção de licença de funcionamento. 

Art. 140 - Fica isento de IPTU o imóvel ocupado por 
ex-combatente, limitado tal  benefício ao imóvel de 
domicílio. 

Art. 141 - O Código Tributário Municipal poderá dispor 
sobre isenção total ou parcial de  tributos para em-
presas públicas que tenham por atividade principal, a 
realização de atividade  de desenvolvimento urbano e 
industrial do Município. 

CAPÍTULO II 
DA RECEITA E DA DESPESA 

Art. 142 - A receita municipal, constituir-se-á da ar-
recadação dos tributos municipais,  da participação 
em impostos da União e dos Estado, dos recursos re-
sultantes do Fundo de  participação dos Municípios e 
da utilização de seus bens, serviços, atividades e de 
outros  ingressos. 

Art. 143 - Pertencem ao Município: 
I - o produto da arrecadação do imposto da União so-
bre rendas e proventos de  qualquer natureza, inci-
dente na fonte, sobre rendimentos, pagos a qualquer 
título, pelo  Município, suas autarquias e fundações 
por ele mantidas; 
II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do 
imposto da União a propriedade  territorial rural relati-
vamente aos imóveis situados no Município; 
III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação 
do imposto do Estado sobre a  propriedade de veículo 
automotores licenciados no território Municipal; 
IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecada-
ção do imposto do Estado sobre  operações relativas 
à circulação de mercadorias e sobre prestação de ser-
viços de transporte  interestadual e intermunicipal de 
comunicação. 

Art. 144 - A fixação dos preços públicos, devidos pela 
utilização de bens, serviços e  atividades municipais, 
será feita pelo Prefeito mediante edição de Decreto. 
Parágrafo Único - As tarifas dos serviços públicos de-
verão cobrir seus custos, sendo  reajustáveis quando 
se tornarem deficientes ou excedentes. 

Art. 145 - A despesa pública atenderá aos princípios 
estabelecidos na Constituição da  República e nas 
normas de direito financeiro. 

Art. 146 - Nenhuma despesa será ordenada ou satis-
feita sem que exista recurso  orçamentário disponível. 

Art. 147 - Nenhuma Lei que crie ou aumente despe-
sas será executada sem que dela  conste a indicação 
do recurso para atendimento do correspondente en-
cargo.
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Ingredientes

Modo de preparo

ROCAMBOLE DE 
CHOCOLATE COM 

NOZES E AMÊNDOAS

MASSA:

8 colheres de sopa de 
farinha de trigo
8 colheres de sopa de 
chocolate em pó
8 colheres de sopa de 
açúcar refinado
8 ovos
3 colheres de água fria
1 colher de sopa de 
fermento em pó

RECHEIO:

2 latas de leite 
condensado
1 caixa de creme de leite
300 g de nozes trituradas
200 g de amêndoas 
trituradas
1 colher de sopa de 
margarina

COBERTURA:

200 g de chocolate ao 
leite (se preferir, opte 
pelo 
chocolate meio amargo 
para contrastrar com o 
leite condensado do 
recheio)
1 lata de creme de leite 
(sem soro)
Nozes e amêndoas 
picadas para decorar

MASSA:

Bata as claras em neve 
e reserve. BAta em outra 
tigela as gemas, o açúcar, 
o chocolate e a água. 
Acrescente a farinha 
peneirada com o fermento 
e aos poucos, adicione as 
claras em neve 
misturando lentamente. 
Coloque em uma forma 
untada com manteiga ou 
margarina e trigo e leve 
para assar. Importante: 
não abra o forno antes de 
30 minutos.

RECHEIO:

Triture as nozes e as 
amêndoas e coloque-
as em uma panela com 
o leite condensado, a 
margarina e mexa até 
soltar da panela. Desligue 
o fogo e acrescente o 
creme de leite.

COBERTURA:

Derreta em banho maria 
o chocolate picado. Tire 
do fogo e acrescente aos 
poucos o creme de leite 
até ficar homogêneo. 
Junto a este creme, 
adicione as nozes e 
amêndoas picadas.

MONTAGEM:

Desenforme a massa em 
cima de um pano 
umedecido. Por cima 
da massa, coloque o 
recheio, enrole, cobra 
com o chocolate e 
enfeite com as nozes e 
amêndoas picadas

Art. 148 - As disponibilidades de caixa do Município 
de suas autarquias, fundações e  das empresas por 
ele controladas serão depositadas em instituições fi-
nanceiras oficiais, salvo  os casos previstos em Lei, ou 
emergência devidamente justificadas pela Autoridade 
Municipal. 

CAPÍTULO III 
DO ORÇAMENTO 

Art. 149 - A elaboração e a execução da Lei Orça-
mentária anual, das diretrizes  orçamentárias e do pla-
no plurianual obedecerão às regras estabelecidas na 
Constituição da  República, na Constituição do Estado 
e nas normas de direito financeiro e orçamentário. 
Parágrafo Único - O Poder Executivo publicará, até 
trinta dias após o encerramento de  cada bimestre, 
relatório resumido da execução orçamentária, assim 
como o demonstrativo  pormenorizado de arrecada-
ção de impostos e da aplicação de recursos. 

Art. 150 - Os projetos de Lei relativos às diretrizes or-
çamentárias, aos planos  plurianuais e ao orçamento 
anual, bem como os créditos adicionais, serão apre-
ciados pela  Comissão Permanente de Orçamento e 
Finanças, à qual caberá: 
I - examinar e emitir parecer sobre os projetos e as 
contas apresentadas anualmente  pelo Prefeito Mu-
nicipal; 
II - examinar e emitir parecer sobre os planos e progra-
mas de investimentos e exercer  o acompanhamento 
e fiscalização orçamentária, sem prejuízo de atuação 
das demais  Comissões da Câmara. 

§ 1º - As emendas serão apresentadas à Comissão, 
que sobre elas emitirá parecer, e  apreciadas na forma 
regimental. 

§ 2º - As emendas ao projeto de Lei do orçamento 
anual ou aos projetos que  modifiquem somente po-
dem ser aprovados caso: 
I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a 
Lei de Diretrizes Orçamentárias; II - indiquem os re-
cursos necessários, admitidos apenas o provenientes 
de anulação de  despesas, excluídas as que incidam 
sobre: 
a) dotação para pessoal e seus encargos; 
b) serviço de dívidas; ou 
III - sejam relacionados: 
a) com a correção de erros ou omissões; ou 
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei. 

§ 3º - Os recursos que, em decorrência de veto, emen-
da ou rejeição de projeto de Lei.  Orçamentária anual, 
sem despesa correspondente poderão ser utilizados, 
conforme o caso,  mediante créditos especiais ou su-
plementares, com prévia e específica autorização Le-
gislativa. 

Art. 151 - Nos planos sob responsabilidade do Poder 
Público Municipal devem constar  metas e dotações 
orçamentárias para a solução dos problemas decor-
rentes da falta de  saneamento básico. 

Art. 152 - A Lei Orçamentária compreenderá: 
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes do Muni-
cípio, seus fundos, órgãos e  entidades da administra-
ção direta e indireta; 
II - o orçamento de investimento das empresas em 
que o Município, direta ou  indiretamente, detenha a 
maioria do Capital Social com direito a voto. 
III - o orçamento da seguridade social, abrangendo 
todas as entidades e órgãos a ela  vinculada, da admi-
nistração direta e indireta, bem como os fundos insti-
tuídos pelo Poder Público. 
Art. 153 - O Prefeito enviará à Câmara, até o último 
dia útil do mês de setembro a  proposta do orçamento 
anual do Município para o exercício seguinte. 
* Artigo com redação alterada o pela Emenda nº 
028/03 

§ 1º - O não cumprimento do disposto do caput deste 
artigo implicará a elaboração pela  Câmara, indepen-
dentemente do envio da proposta, da competente Lei 
de Meios, tomando por  base a Lei Orçamentária em 
vigor. 

§ 2º - O Prefeito poderá enviar mensagem à Câmara, 
para propor a modificação do  projeto de Lei Orçamen-
tária, enquanto não iniciada a votação da parte que 
deseja alterar.

Art. 154 - A Câmara não enviando, até o dia vinte do 
mês de dezembro, o projeto de  Lei Orçamentária à 
sanção, será promulgado como Lei pelo Prefeito, o 
projeto originário do  Executivo. 
* Artigo com redação alterada pela Emenda nº 
028/03 

Art. 155 - Rejeitado pela Câmara o projeto de Lei Or-
çamentária anual, prevalecerá,  para o ano seguinte o 
orçamento do exercício em curso, aplicando-se a atu-
alização dos  valores. 

Art. 156 - Aplicam-se ao projeto de Lei Orçamentária, 
no que não contrariarem o  disposto neste Capítulo, as 
regras do processo Legislativo. 

Art. 157 - O orçamento será uno, incorporando-se, na 
receita, todos os tributos, rendas  e suprimentos de 
fundos, e incluindo-se, discriminadamente, na despe-
sa, as dotações  necessárias ao custeio de todos os 
serviços Municipais. 

Art. 158 - O orçamento não conterá dispositivo estra-
nho à previsão da receita ou à  fixação da despesa 
anteriormente autorizada, não se incluindo nesta proi-
bição a: 
I - autorização para abertura de créditos suplemen-
tares; 
II - contratação de operações de crédito, ainda que por 
antecipação de receita, nos  termos da lei. 

Art. 159 - São vedados: 
I - o início de programas ou projeto não acrescido na 
Lei Orçamentária anual; 
II - a realização de despesas ou a assunção de obriga-
ções diretas que excedem os  créditos orçamentários 
ou adicionais; 
III - a realização de operações de créditos que exce-
dam os montantes das despesas  de capital, ressal-
vada as autorizadas mediante crédito suplementares 
ou especiais com  finalidades precisa, aprovados pela 
Câmara por maioria dos seus membros; 
IV - a vinculação de receita de imposto a órgão, fundo 
ou despesa, ressalvadas a  repartição do produto de 
arrecadação dos impostos a que se referem os artigos 
158 e 159 da  Constituição da República: a destinação 
de recursos para manutenção e desenvolvimento do  
ensino, como determinado pelo artigo 169 desta Lei 
Orgânica e apresentação de garantias às  operações 
de crédito por antecipação de receita, previstas no Ar-
tigo 162, II, desta Lei  Orgânica; 
V- a abertura de crédito suplementar ou especial sem 
prévia autorização legislativa e  sem indicação dos re-
cursos correspondentes; 
VI- a transformação, o remanejamento ou a transfe-
rência de recurso de uma categoria  de programação 
para outra ou de um órgão para outro, sem prévia au-
torização legislativa; 
VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados; 
VIII- a utilização, sem autorização legislativa específi-
ca, de recursos dos orçamentos  fiscais e da seguri-
dade social, para suprir necessidades ou cobrir “défi-
cit” de empresas,  fundações e fundos, acrescidos os 
mencionados no Art. 152, III, desta Lei Orgânica; 
IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem 
prévia autorização legislativa; 

§ 1º - Nenhum investimento cuja execução ultrapas-
se um exercício financeiro poderá  ser iniciado sem 
prévia inclusão no Plano Plurianual, ou sem Lei que 
autorize a inclusão, sob  pena de crime de responsa-
bilidade. 

§ 2º - Os créditos especiais e extraordinários terão 
vigência no exercício financeiro em  que forem autori-
zados, salvo se o ato de autorização, for promulgado 
nos últimos 4 (quatro)  meses daquele exercício, caso 
em que, reabertos nos limites dos seus saldos, serão  
incorporados ao orçamento do exercício financeiro 
subseqüente. 

Art. 160 - A despesa com o pessoal ativo e inativo do 
Município não poderá exceder os  limites estabeleci-
dos em Lei Complementar. 

Parágrafo Único - A concessão de qualquer vanta-
gem ou aumento de remuneração, a  criação de car-
gos ou alteração de estrutura de carreiras, bem como 
a admissão de pessoal a  qualquer título, pelos ór-
gãos e entidades da administração direta, só pode-
rão ser feitas se  houver prévia dotação orçamentária 
suficiente para atender às projeções de despesas de  
pessoal e aos acréscimos dela decorrentes. 

CAPÍTULO IV
DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA E 

ORÇAMENTÁRIA

Art. 161 - A fiscalização contábil, financeira, orçamen-
tária, operacional e patrimonial do  Município será 
exercida pela Câmara Municipal, mediante controle 
externo, e pelos sistemas  de controle interno do Po-
der Executivo, instituídos em Lei. 

§ 1º - O controle externo da Câmara será exercido 
com o auxílio do órgão estadual a  que for atribuída 
essa incumbência e compreenderá a apreciação das 
Contas do Prefeito e da  Mesa da Câmara, o acompa-
nhamento das atividades financeiras e orçamentárias 
bem como o  julgamento das contas dos administra-
dores e demais responsáveis por bens e valores pú-
blicos. 

§ 2º - As contas do Prefeito e da Câmara Municipal, 
prestadas anualmente, serão  julgadas pela Câmara 
dentro de sessenta dias após o recebimento do pare-
cer prévio do órgão  estadual a que for atribuída essa 
incumbência. 

§ 3º - Somente por decisão de 2/3 (dois terços) dos 
membros da Câmara Municipal,  deixará de prevale-
cer o parecer emitido pelo órgão estadual incumbido 

dessa missão. 

§ 4º - As contas do Município ficarão à disposição de 
qualquer contribuinte para exame  e apreciação, o 
qual poderá questionar-lhe a legitimidade nos termos 
da Lei. § 5º - As contas relativas à aplicação dos recur-
sos transferidos pela União e Estado  serão prestadas 
na forma da Legislação Federal e Estadual em vigor, 
podendo o município  suplementá-las, sem prejuízo 
de sua inclusão na prestação anual de contas. 

Art. 162 - O Poder Executivo manterá sistema de con-
trole interno, a fim de: 
I - criar condições indispensáveis para assegurar efi-
cácia ao controle externo e  regularidade à realização 
da receita e despesa; 
II - acompanhar as execuções de programas de traba-
lho e do orçamento; 
III - avaliar os resultados alcançados pelos adminis-
tradores; 
IV - verificar a execução dos contratos. 

TÍTULO V 
DA ORDEM ECONÔMICA E SOCIAL 

CAPÍTULO I 
DA EDUCAÇÃO

Art. 163 - O dever do Município com a educação será 
mediante a garantia de: 
I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusi-
ve para os que a ele não tiverem  acesso na idade 
própria; 
II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratui-
dade ao ensino médio; 
III - atendimento educacional especializado aos porta-
dores de deficiência,  preferencialmente na rede regu-
lar de ensino; 
IV - atendimento em creche e pré-escolar às crianças 
de 0 (zero) a 6 (seis) anos de  idade; 
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da 
pesquisa e da criação artística,  segundo a capacida-
de de cada um; 
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às 
condições do educando; 
VII – atendimento ao educando, no ensino fundamen-
tal, através de programas  suplementares de material 
didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 
à saúde. 

§ 1º - O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direi-
to público subjetivo. 

§ 2º - O não oferecimento do ensino obrigatório, pelo 
Município ou sua oferta irregular  importa responsabi-
lidade da autoridade competente. 

§ 3º - Compete ao Poder Público recensear os edu-
candos do ensino fundamental,  fazer-lhes a chamada 
e zelar, junto aos pais e responsáveis pela frequência 
à escola. 

Art. 164 - O sistema de ensino municipal assegura-
rá aos alunos necessitados  condições de eficiência 
escolar. 

Art. 165 - O ensino oficial do Município será gratuito 
em todos os graus e atuará  prioritariamente no funda-
mental e pré -escolar. 

§ 1º - O ensino religioso de matrícula facultativa, disci-
plina dos horários das escolas  oficiais do Município e 
será administrado de acordo com a confissão religiosa 
do aluno,  manifestada por ele, se for capaz, ou por 
seu representante legal ou responsável.

§ 2º - O ensino fundamental regular será ministrado 
em língua portuguesa. 

§ 3º - O Município orientará e estimulará, por todos 
os meios, a educação física, que  será obrigatória nos 
estabelecimentos municipais de ensino e nos particu-
lares que recebem  auxílio legal ou responsável. 

Art. 166 - O ensino é livre à iniciativa privada, atendi-
das as seguintes condições: 
I - cumprimento das normas gerais de educação na-
cional; 
II - autorização e avaliação de qualidade pelos órgãos 
competentes. 

Art. 167 - Os recursos do Município serão destinados 
às escolas públicas, podendo ser  dirigidos às escolas 
particulares, comunitárias, confessionais ou filantrópi-
cas, as últimas  definidas em Lei Federal que: 
I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem 
seus excedentes financeiros nas  escolas particulares, 
no caso de falta de vagas na rede pública; 
II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra 
escola comunitária, filantrópica  ou confessional ou ao 
Município, no caso de encerramento de suas ativida-
des. 

Parágrafo Único - Os recursos de que trata este arti-
go serão destinados à aquisição  de vagas para o en-
sino fundamental, para os alunos que demonstrarem 
insuficiência de  recursos, quando houver falta de va-
gas e cursos regulares na rede pública na localidade 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

atos oficiais

Câmara Municipal de Belford Roxo
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Ingredientes

Modo de preparo

TORTA DE MARACUJÁ

MASSA

12 colheres (sopa) de fa-
rinha/2 a 3 colheres (sopa) 
de açucar/1 colher (cha) de 
fermento em pó/5 colheres 
(sopa) de margarina/2 colhe-
res de creme de leite.

RECHEIO
1 lata de leite condensa-

do/1 lata de creme de lei-
te/200 ml de suco concen-
trado de maracuja sem as 
sementes (3 a 4 maracujas).

COBERTURA
Polpa de um maracujá 

com as sementes/1 colher 
(sopa) de amido de milho/3 
colheres de açúcar.

MASSA
Misture tudo e amasse 

bem até ficar uma massa ho-
mogênea.

Abra a massa e coloque 
em uma forma redonda de 
fundo removível.

Leve ao forno até ficar 
dourada.

RECHEIO
Bata tudo no liquidificador 

por alguns minutos e despeje 
sobre a massa ja assada.

COBERTURA

Coloque os ingredientes 
em uma panela, misture bem 
e leve ao fogo mexendo até 
as sementes se separarem, 
espalhe por cima do recheio 
e leve a geladeira.

Fica uma torta muito boni-
ta e gostosa.

CHURROS

1 e 1/2 xícara de leite/1/2 
xícara de água/2 colheres de 
margarina ou manteiga/2 xí-
caras de farinha de trigo/sal 
a gosto.

Ingredientes

Modo de preparo

Coloque em uma panela o 
leite, a água, a manteiga e o 
sal.

Quando o leite ferver, co-
loque a farinha e mexa bem, 
até soltar do fundo da panela 
(mexa bem rápido).

Coloque a massa em um 
saco de confeiteiro, com o 
bico pitanga.

Faça tirinhas com a massa 
e frite.

Passe na canela com açú-
car e sirva.

GELATINA CREMOSA
Ingredientes

3 caixas de gelatina 
de morango/2 caixas de 
creme de leite/3 colheres 
de sopa de açúcar.

Modo de preparo
Prepare as caixinhas de 

gelatina todas juntas, mas 
com menos água para ficar 
mais firme, com a açúcar

Depois coloque as caixi-
nhas de creme de leite junto 
com a gelatina e bata por 
uns 2 minutos

Leve à geladeira por 4 a 
5 horas

A gelatina separa do cre-
me e ficam 2 camadas.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

atos oficiais

Câmara Municipal de Belford Roxo
da  residência do educando. 

Art. 168 - O Município manterá o professorado muni-
cipal em nível econômico,  financeiro, social e moral à 
altura de suas funções. 

Art. 169 - A Lei regulará a criação e a composição do 
Conselho Municipal de  Educação. 

Art. 170 - O Município aplicará, anualmente, 25 % 
(vinte e cinco por cento), no mínimo,  da receita re-
sultante de impostos, compreendida a proveniente de 
transferências, na  manutenção e desenvolvimento de 
ensino. 

Parágrafo Único - O Sistema de Ensino Municipal 
será organizado em regime de  colaboração como o 
da União e do Estado.

CAPÍTULO II 
DA CULTURA 

Art. 171 - O Município garantirá à todos o pleno exer-
cício dos direitos culturais e o  acesso às fontes da 
cultura nacional, estadual e municipal, e apoiará e in-
centivará a  valorização e a difusão das manifestações 
culturais, através de: 
I - articulação das ações governamentais no âmbito da 
cultura, da educação, dos  desportos, do lazer e das 
comunicações; 
II - criação e manutenção de espaços públicos devida-
mente equipados e acessíveis à  população para as 
diversas manifestações culturais, inclusive através de 
uso próprios  municipais; 
III - firmar convênios de intercâmbio e cooperação 
financeira com entidades públicas ou  privadas para 
prestação de orientação e assistência na criação e 
manutenção de uso próprios  Municipais; 
IV - manutenção de suas instituições culturais devi-
damente dotadas de recursos  humanos, materiais e 
financeiros, promovendo pesquisa, preservação, vei-
culação e ampliação  de seus acervos; 
V - preservação, conservação e recuperação de bens 
nas cidades e sítios  considerados monumentos histó-
ricos e arquitetônicos; 
VI - criação e manutenção de espaços públicos e devi-
damente equipados e acessíveis  à população para as 
diversas manifestações culturais, vedada a extinção 
de qualquer espaço  cultural público ou área equiva-
lente; 
VII - estímulo à instalação de bibliotecas e museus do 
patrimônio histórico-geográfico e  cultural, na sede do 
Município assim como atenção especial à aquisição 
de bibliotecas, obras  de arte e outros bens particula-
res de valor cultural;
VIII - incentivo ao intercâmbio cultural com outros Mu-
nicípios Fluminenses, com outros  Estados da Federa-
ção e com países estrangeiros; 
IX - promoção do aperfeiçoamento e valorização dos 
profissionais da cultura, da  criação artística, inclusive 
agentes da cultura; 
X - proteção das expressões culturais, incluindo-se as 
indígenas, as afro-brasileiras, e  as de outros parti-
cipantes do acervo cultural, bem como o artesanato. 
XI - proteção dos documentos, das obras e outros 
bens de valor histórico, artístico,  cultural e científico, 
os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os 
sítios arqueológicos. 

Art. 172 - A relação entre educação e cultura deverá 
ser feita pelos agentes de cultura,  profissionais que 
estarão ligados à Secretaria respectiva, tendo como 
função o resgate da  cultura local, o intercâmbio cul-
tural e a colaboração com os profissionais da área de 
educação,  em sua tarefa referente à cultura. 

§ 1º - O profissional da área de animação cultural não 
pode ser confundido com o  professor de educação ar-
tística, não sendo de sua competência ministrar aulas. 

§ 2º - Os livros didáticos adotados nos 1º e 2º graus 
das unidades de ensino, no  Município, terão a valida-
de mínima de três anos. 

Art. 173 - São responsabilidades dos agentes da cul-
tura: 
I - promover eventos para a comunidade interna e ex-
terna da escola, de maneira a  transformar a escola 
num centro de produção cultural; 
II - incentivar eventos culturais no campo das artes, 
das manifestações folclóricas e no  campo esportivo; 
III - organizar junto aos profissionais da área, oficinas 
de arte e esporte para a  comunidade em geral; 
IV - organizar a agenda o uso do espaço cultural pela 
comunidade nos finais de  semana, respondendo, pe-
rante a Secretaria respectiva, juntamente com o Con-
selho Escola Comunidade, por esse uso; 
V - promover ou estimular a organização do Conselho 
Escola-Comunidade e dos  grêmios estudantis; 
VI - dar apoio e colaboração aos profissionais, princi-
palmente das áreas de educação  artística, de educa-
ção física, de história de geografia; 
VII - resgatar a história do Bairro e do Município, jun-
tamente com o profissional da  área; 
VIII - promover visitas organizadas dos alunos a mu-
seus. 

Art. 174 - Caberá à Secretaria respectiva a criação do 
quadro dos agentes de cultura,  bem como planejar, 
organizar e acompanhar suas atividades e ações. 

Art. 175 - O Poder Público, com colaboração da co-
munidade, promoverá e protegerá o  patrimônio cul-
tural do município por meio de inventários, registros, 
vigilância, tombamento,  desapropriação e outras for-
mas de acautelamento e preservação. 

§ 1º - Os documentos de valor histórico-cultural terão 
sua preservação assegurada,  inclusive mediante re-
colhimento e arquivo Público Municipal. 

§ 2º - Os danos e ameaças no patrimônio cultural se-
rão punidos na forma da Lei. 

Art. 176 - A criação do cargo de agente de cultura, 
bem como as condições de  investidura dependerão 
da Lei. 

CAPÍTULO III 
DA SAÚDE 

Art. 177 - Sempre que possível, o Município promo-
verá: 
I - formação de consciência sanitária individual nas 
primeiras idades, através do ensino  fundamental; 
II - combate às moléstias específicas, contagiosas e 
infecto-contagiosas; 
III - serviços hospitalares e dispensários, cooperando 
com a União e o Estado; 
IV - serviço de assistência à maternidade e à infância;
V - combate ao uso de tóxicos. 

Parágrafo Único - Compete ao Município suplemen-
tar, se necessário, a Legislação  Federal e a Estadual 
que disponham sobre a regulamentação, fiscalização 
e controle das  ações e serviços de saúde, que se 
organizam em sistema único, observados os preceitos  
estabelecidos na Constituição da República. 

Art. 178 - As ações e serviços de Saúde serão pres-
tados pelo Município à população,  mediante política 
social, econômica e ambiental que visem à prevenção 
e redução do risco de  doença e de outros agravos à 
saúde. 

§1º - O Município regulamentará em relação ao san-
gue, coleta, processamento ,  estocagem, tipagem, 
sorologia, distribuição, transporte, descarte, indica-
ção, e transfusão, bem  como sua procedência e qua-
lidade ou componente destinado à industrialização, 
seu  processamento, guarda, distribuição e aplicação. 

§2º - O Poder Executivo Manterá: 
I - fiscalização nas instalações sanitárias de bares, 
hotéis, restaurantes, motéis  lanchonetes, veículos, 
supermercados e demais estabelecimentos que tra-
balhem com produtos  perecíveis; 
II - fiscalização de higiene dos produtos alimentícios 
expostos ou destinados à venda,  bem como exercerá 
rigoroso controle das condições sanitárias nos esta-
belecimentos industriais  e comerciais, aplicando san-
ções, se for o caso, na forma da lei. 

§3º - Ao Município compete, além de outras atribui-
ções estabelecidas em Lei, controlar,  fiscalizar e ins-
pecionar procedimentos, produtos e substâncias que 
compõe os medicamentos,  contraceptivos, imunobio-
lógicos, alimentos, compreendidos no controle do seu 
teor nutricional,  bem como bebidas e águas para con-
sumo humano, cosméticos, perfumes, produtos de  hi-
giene, saneantes, domissanitários, agrotóxicos, bioci-
das, produtos agrícolas, drogas  veterinárias, sangue, 
hemoderivados, equipamentos médico-hospitalares e 
odontológicos,  insumos e outros de interesse para a 
Saúde. 

Art. 179 - As instituições privadas poderão participar, 
de forma complementar, do  Sistema Único de Saú-
de, mediante contrato de direito público ou convênio, 
tendo preferência  as entidades filantrópicas e as sem 
fins lucrativos. 

Art. 180 - A inspeção médica, nos estabelecimentos 
de ensino Municipal, terá caráter  obrigatório. 

Art. 181 - O Município cuidará do desenvolvimento 
das ruas e serviços relativos ao  saneamento e urba-
nismo, com a assistência da União e do Estado, sob 
condições  estabelecidas em convênios. 

CAPÍTULO IV 
DO BEM-ESTAR SOCIAL 

Art. 182 - A ação do Município no Campo da Assistên-
cia objetivará promover:
I - a integração do indivíduo no mercado de trabalho 
e meio social; 
II - o incentivo e o apoio à entidades que visem rein-
tegrar o indivíduo na sociedade, tais  como mendigos, 
alcoólatras, dependentes de drogas, velhos, crianças 
abandonadas,  prostitutas, ex-detentos, com a criação 
de um Centro Municipal de reabilitação; 
III - a integração das comunidades carentes. 

Art. 183 - Na formulação e desenvolvimento dos pro-

gramas de assistências, o  município buscará a parti-
cipação das associações representativas das comu-
nidades. 

Art. 184 - O Município, dentro de sua competência, 
organizará a ordem social,  conciliando a liberdade de 
iniciativa com os superiores interesses da coletivida-
de. 

Art. 185 - O trabalho é obrigação social, garantido a 
todos o direito de emprego e a  justa remuneração, 
que proporcione existência digna na família e na so-
ciedade.

Art. 186 - O Município assistirá os trabalhadores rurais 
e suas organizações legais,  objetivando proporcionar 
a eles, entre outros benefícios, meios de produção e 
de trabalho,  saúde e bem-estar social. 

Art. 187 - A ordem social tem como base o primado 
do trabalho e como objetivo o  bem-estar e a justiça 
social. 

Art. 188 - O Município promoverá programas de cons-
trução de casas populares para  os habitantes de bai-
xa renda familiar. 

Art. 189 - O Município promoverá e incentivará o tu-
rismo como fator de  desenvolvimento social e eco-
nômico, bem como de divulgação, preservação e va-
lorização do  patrimônio cultural e natural, cuidando 
para que sejam respeitadas as peculiaridades locais e  
assegurando o respeito ao meio ambiente e à cultura 
das localidades onde vier a ser  explorado. 

Art. 190 - O Município, no âmbito de sua jurisdição, 
deve promover o gerenciamento  integrado de seus 
recursos turísticos, desenvolvendo planos, projetos e 
programas de  desenvolvimento de pólos turísticos, 
facilitando o acesso e conhecimento de locais turísti-
cos  existentes na comunidade. 

CAPÍTULO V 
DO ESPORTE 

Art. 191 - É dever do Município fomentar práticas 
desportivas e recreativas, inclusive  para pessoas 
portadoras de deficiência físicas, como direito de cada 
um, observados: 
I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes 
e associações, quando a sua  organização e ao seu 
funcionamento; 
II - o voto unitário nas decisões das entidades des-
portivas; 
III - a destinação de recursos públicos à promoção 
prioritária do desporto educacional  e, em casos espe-
cíficos, para o desporto de alto rendimento; 
IV - o tratamento diferenciado para o desporto profis-
sional e o não profissional; 
V - a proteção e o incentivo à manifestação esportiva 
de criação nacional e olímpica. 

Art. 192 - O Poder Público incentivará as práticas des-
portivas, inclusive através de: 
I - criação e manutenção de espaços adequados para 
a prática de esportes nas  escolas e praças públicas; 
II - promoção, em conjunto com outros Municípios, de 
jogos e competições esportivas  amadoras, regionais 
e estaduais, inclusive de alunos da rede pública; 
III - criação e manutenção de áreas e equipamentos 
polivalentes para prática de  desporto, por entidade 
esportiva que não disponha de área própria. 

Art. 193 - A Educação Física é disciplina curricular, re-
gular e obrigatória nos ensinos  fundamental e médio. 

Parágrafo único - Nos Estabelecimentos de ensino 
público e privado deverão ser  reservados espaços 
para a prática de atividades físicas, equipados mate-
rialmente e com  recursos humanos qualificados. 

Art. 194 - Os estabelecimentos especializados em 
atividades de educação física,  esportes e recreação 
ficam sujeitos a registro, supervisão e orientação do 
Poder Público. 

Art. 195 - Cabe ao Município o estímulo à prática do 
esporte, através das seguintes  medidas: 
I - Instalações de praças, parques e praças polivalen-
tes; 
II - incentivo ao esporte amador. 

§ 1º - As empresas que queiram participar nas ações 
de incentivo ao esporte poderão  adotar praças ou 
campos de futebol, mediante autorização do Poder 
Executivo. 

§2º - ficam criadas as seguintes atividades comemo-
rativas, com incentivo ao desporto:
a) maratona da cidade de Belford Roxo, para promo-
ver o esporte olímpico em  homenagem ao Dia da 
Fundação da Cidade; 
b) os jogos olímpicos municipais. 

Art. 196 - Lei Municipal definirá subvenção a entida-
de oficial do esporte no município e  aos clubes a ela 
filiados. 
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Joelho de porco na 
cerveja

1 joelho de porco de 
1kg/ Sal a gosto/ Pi-
menta do reino a gos-
to/ 1 colher (chá0 de 
cominho em grãos/ 
500ml de cerveja/ 2 
batatas com casca/ 1 
colher (sopa) de azei-
te/ 50g de bacon de-
fumado cortado em ti-
ras/ 1 cebola pequena 
cortada em tiras finas

Ingredientes

Modo de preparo

Faça alguns cortes na 
pele do joelho de por-
co.
Escalde a peça em 
água fervente e pol-
vilhe-a com o sal, a 
pimenta e o cominho.
Coloque-a em uma 
travessa refratária e 
leve ao forno prea-
quecido, a 250C.
Quando começar a 
corar, vire a peça e 
regue com metade da 
cerveja.
Depois de 20 minu-
tos, diminua a tempe-
ratura do forno para 
200C.
Vire a carne, de vez 
em quando, e regue 
com mais cerveja, 
caso a carne esteja 
ressecada.
Cozinhe as batatas 
com a casca em água 
e sal.
Descasque-as e 
corte-as em rodelas 
grossas.
Em uma frigideira 
com o azeite, doure o 
bacon e a cebola.
Junte as batatas cozi-
das e salteie.
Disponha os joelhos 
de porco em uma tra-
vessa e sirva com as 
batatas.

Sopa de espinafre

1 ½ cubo de caldo de 
frango sem gordura 
para 2 litros de água/ 
1 maço de espinafre 
(só as folhas)/ 1 co-
lher (sopa) de farinha 
de trigo/ 1 xícara (chá) 
de leite desnatado/ 
Noz-moscada ralada 
a gosto/ Sal a gosto

Ingredientes

Modo de preparo

Bata tudo no liquidifi-
cador e leve ao fogo 
por 20 minutos.
Após colocar no pra-
to, regue com um fio 
de azeite extravirgem.

CAPÍTULO VI 
DO LAZER 

Art. 197 - O Município assegurará, tanto quanto pos-
sível, a possibilidade e o  desenvolvimento de áreas 
de lazer, nos mais variados pontos de seu território, 
criando junto à  comunidade uma forma direta de sua 
valorização: 
I - instalando em praças públicas brinquedos e outros 
meios de lazer, mantendo sobre  os mesmos fiscaliza-
ção do seu uso e respeito aos usuários; 
II - desenvolvimento em próprios lugares do municí-
pio apropriados para o lazer,  promovendo os meios 
necessários ao seu uso, bem como o respeito à sua 
manutenção,  mantendo-os limpos e de fácil uso pelos 
interessados; 
III - promovendo, junto às indústrias instaladas no seu 
território, a criação e o  desenvolvimento de áreas de 
lazer, não só para os seus empregados, mas também 
o uso da  comunidade; 
IV - o direito ao lazer e à utilização criativa do tempo 
destinado ao descanso mediante  oferta de área pú-
blica para os fins de recreação, esportes e execução 
de programas culturais e  de projetos turísticos inter-
municipais. 
V - fixando, nas novas construções de conjuntos ha-
bitacionais no Município, a  obrigatoriedade de serem 
construídas áreas de lazer em seu inteiro. 

Art. 198 - Os clubes de quaisquer atividades relativas 
ao lazer da comunidade que  tenham estatuto regis-
trado em Cartório e comprovem utilização de área por, 
no mínimo, 03  (três) anos poderão requerer o título de 
utilidade pública, na forma da Lei. 

Art. 199 - O Poder Público estimulará e incentivará a 
instalação de parques de  diversões e circos em área 
do Município. 

Art. 200 - Os filmes titulados pela censura, como de 
sexo explícito, eróticos,  pornográficos ou de violên-
cia, só poderão ser projetados a partir das 22 (vinte e 
duas) horas. 

CAPÍTULO VII 
DA COMUNICAÇÃO SOCIAL

Art. 201 - A manifestação do pensamento, a criação, 
a expressão e a informação, sob  qualquer forma, pro-
cesso ou veículo, não sofrerão qualquer restrição, ob-
servando os princípios  da Constituição da República 
e da Legislação própria sendo que: 
I - não será permitida veiculação, pelos órgãos de co-
municação social, de propaganda  discriminatória de 
raça, etnia, credo ou condição social; 
II - nos meios de radiodifusão sonora, o poder legis-
lativo terá direito a um espaço  mínimo de 30 minu-
tos nos dias que realizar sessões para informar sobre 
suas atividades.
 
Art. 202 - A Lei criará mecanismos de defesa da pes-
soa contra a promoção, pelos  meios de comunicação, 
da violência e de outras formas de agressão à família, 
ao menor, à  ética pública e a saúde.

Art. 203 - A Política Municipal de Comunicação, den-
tro de áreas jornalísticas e afins,  promoverá seus de-
senvolvimentos, respeitando o seguinte: 
I- prioridade à finalidade educativa, artística, cultural 
e informática; 
II- promoção da cultura em suas diversas manifesta-
ções assegurado o  desenvolvimento da cultura pro-
dutiva dos meios de comunicação e da publicidade. 

CAPÍTULO VIII
DO DIREITO DO CIDADÃO

Art. 204 - O Município dispensará proteção especial à 
família, assegurando condições  morais, físicas e so-
ciais indispensáveis à sua segurança e estabilidade, 
sendo que: 
I- a lei disporá sobre a assistência aos idosos, à ma-
ternidade e aos excepcionais;
II - para execução do previsto neste artigo, serão ado-
tadas, entre outras, as seguintes  medidas: 
a) estímulo aos pais e às organizações sociais para 
a formação moral, cívica e  intelectual da juventude; 
b) colaborações com as entidades assistenciais que 
visem a proteção e educação de  crianças; 
c) amparo às pessoas idosas assegurando sua parti-
cipação na comunidade  defendendo sua dignidade e 
bem-estar; 
d) colaboração com a União, com o Estado e outros 
Municípios para a solução do  problema dos menores 
desamparados, através de processos adequados de 
permanente  remuneração, com a criação de um cen-
tro de amparo pela municipalidade. 

Art. 205 - Compete ao Município suplementar a Legis-
lação Federal e Estadual  dispondo sobre a proteção 
às pessoas portadoras de deficiências físicas, garan-
tindo-lhes o  acesso a logradouros, edifícios públicos 
e veículos de transporte coletivo Municipal. 

Parágrafo Único - No âmbito de sua competência, a 
Lei Municipal disporá sobre a  adaptação dos logra-
douros e dos edifícios de uso público, a fim de garantir 

o acesso adequado  às pessoas portadoras de defi-
ciência. 

Art. 206 - O Município colaborará com a União, com 
Estado e com outros Municípios  para solução de pro-
blemas dos menores desamparados, através de pro-
cessos adequados de  permanente recuperação. 

Art. 207 - Os órgãos públicos e privados somente po-
derão implantar programas de  planejamento familiar 
que tenham também em vista a melhoria das condi-
ções de trabalho dos  cônjuges e da habitação, saúde, 
educação, lazer, e segurança da família. 

Art. 208 - Lei Municipal determinará a elaboração e 
execução de políticas e programas  destinados à as-
sistência, devida à gestante, à nutriz e ao menor. 

Art. 209 - O Município e a sociedade têm o dever de 
amparar as pessoas idosas,  mediante políticas e pro-
gramas que assegurem participação na comunidade, 
defendam sua  saúde e bem-estar, de preferência no 
próprio lar e impeçam discriminação de qualquer  na-
tureza. 

Art. 210 - qualquer forma de discriminação da mulher 
no Município será punida na forma da  Lei. 

Art. 211 - O Município garantirá a inclusão no ensino 
médio de conteúdo sobre as lutas  das mulheres, res-
gatando a história da mulher na sociedade. 

Art. 212 - Serão garantidas creches e pré-escolas 
municipais em áreas definidas pelo  Poder Executivo 
para o atendimento das necessidades biopsicosso-
ciais na faixa de 0 (zero) a 6  (seis) anos. 

Art. 213 - Observando o princípio fundamental de dig-
nidade da pessoa, a Lei disporá  que o Sistema Único 
de Saúde, garanta as informações à mulher sobre o 
seu próprio corpo e  os recursos educacionais, cientí-
ficos e assistenciais para que a mulher, o homem, ou 
o casal  possa ter livre opção tanto para procriar como 
para não o fazer, vedada qualquer atuação  coercitiva 
ou indutiva de instituições públicas ou privadas. 

Parágrafo Único - Os servidores de saúde no Muni-
cípio deverão garantir à mulher o  acesso gratuito aos 
métodos anticoncepcionais, esclarecendo os resulta-
dos, indicações e  contra indicações.

Art. 214 - O Município garantirá assistência integral 
à saúde da mulher em todas as  fases de sua vida, 
através da implantação de uma política adequada, 
assegurando assistência  à gestação, ao parto e ao 
aleitamento, voltando-se para prevenção das doenças 
, em especial  a do câncer ginecológico. 

Art. 215 - Será fiscalizada a produção, distribuição e 
comercialização de processos  químicos ou hormo-
nais e artefatos de contracepção, proibindo-se a co-
mercialização e o uso  em fase de experimentação. 

Art. 216 - Caberá à rede pública municipal pelo seu 
corpo clínico, prestar atendimento  médico ao aborto, 
nos casos previstos no código penal.

§1º - O município adotará medidas de controle de in-
tervenções cirúrgicas cesarianas e  medidas de intro-
dução do parto natural. 

§2º - Serão respeitadas as convicções éticas, religio-
sas e individuais dos  envolvimentos .  

Art. 217 - O município garantirá especial atenção à 
servidora pública gestante,  adequando ou mudando 
temporariamente suas funções nos tipos de trabalhos  
comprovadamente prejudiciais à saúde do nascituro.  

Art. 218 - A infra-estrutura para satisfação das neces-
sidades físicas e biológicas dos  empregados e clien-
tes de estabelecimentos comerciais será disciplinada 
em Lei. 

Art. 219 - O Município incentivará as empresas para 
que construam creches para  filhos de seus emprega-
dos no próprio local de trabalho. 

Art. 220 - O Município garantirá, mediante incentivos 
específicos nos termos da Lei, a  criação de mecanis-
mos de estímulos ao mercado de trabalho da mulher. 

Art. 221 - O Município assegurará o direito à presta-
ção de concurso público  independentemente de sexo, 
idade, estado civil ou religioso. 

Art. 222 - Ao Município competirá a punição ao abu-
so, violência e exploração,  especialmente sexual, da 
criança, do adolescente, do idoso e também dos des-
validos, como  previsto no Capítulo III, artigo 51, da 
Constituição Estadual.  

Art. 223 – O Município garantirá a criação e manuten-
ção de abrigos de acolhimento  provisório para mulhe-
res vítimas de violência doméstica, com acompanha-
mento médico,  psicológico e social, bem como auxílio 
para subsistência, criando, junto aos abrigos, creche  

para os seus filhos. 

Parágrafo Único - Serão garantidos acompanhamen-
to e reciclagem, pelo movimento  de mulheres, para 
as pessoas que irão trabalhar diretamente com as ví-
timas de violência assim  como para os familiares das 
vítimas .  

Art. 224 - Ao Município competirá, através da Câmara 
Municipal, garantir a criação de  Comissão Especial 
Permanente dos Direitos da Mulher, que poderá reali-
zar sessões abertas.  

Art. 225- A Lei criará e disciplinará além do Conselho 
Tutelar da Criança e do Adolescente, os conselhos 
municipais dos Direitos Humanos, da Mulher, Con-
sumidor, da  Educação, da Cultura, do Desporto, do 
Turismo e do Lazer, da Ecologia, de apoio ao Artesão 
e  do Meio Ambiente, da Saúde, do Excepcional e da 
Defesa dos Direitos da Pessoa Portadora  de Neces-
sidades Especiais, estabelecendo suas atribuições e 
critérios de auxílio à  administração municipal. 
*Artigo com redação alterada pela Emenda nº 
027/03 

§ 1º - São atribuições dos conselhos municipais;  
a) aconselhar diretrizes e prioridades para o desenvol-
vimento do Município;  
b) fiscalizar a execução dos projetos de interesse pú-
blico e aplicação de recursos; 

§ 2º - Os Conselhos Municipais têm sua composição e 
forma de atuação disciplinados  
por Lei específica, não mantendo relação hierárquica 
com as unidades administrativas da  Prefeitura.  
* Parágrafo com redação alterada pela Emenda nº 
028/03

Art. 226 - O Município, na sua realização de amparo 
às pessoas idosas, deverá criar e  manter, em todos 
os seus Distritos núcleos de terapia ocupacional para 
idosos.  

Art. 227 - Sobre o funeral daquele que ganha até 1 
(um) salário mínimo não incidirá  imposto Sobre Ser-
viço (ISS).  

CAPÍTULO IX 
DA DEFESA DO CONSUMIDOR

Art. 228 - O Município garantirá, através de Lei, prote-
ção ao consumidor e ao usuário  dos serviços públicos 
municipais em toda a sua plenitude.  

Parágrafo Único - O consumidor terá a proteção do 
Município, que deverá esclarecê-lo sobre seus direi-
tos; bem como coibir a propaganda enganosa, res-
ponsabilizando as  empresas comerciais, industriais e 
de prestação de serviços quando estas descumprirem  
acordos, contratos, compromissos e garantias.  

Art. 229 - Fica criado o selo comprobatório da realiza-
ção de inspeção sanitária. 

CAPÍTULO X 
DESENVOLVIMENTO URBANO 

SEÇÃO I 
DO MEIO AMBIENTE

Art. 230 - Todos têm direito ao meio ambiente ecolo-
gicamente equilibrado, bem de uso  comum do povo 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo- se ao 
Poder Público Municipal e  à coletividade o dever de 
defendê-lo, preservá-lo e recuperá-lo para as presen-
tes e futuras  gerações. 

§ 1º - para assegurar a efetividade desse direito, in-
cumbe ao Poder Público: I - Preservar o meio ambien-
te e restaurar os processos ecológicos essenciais,  
protegendo todos os biomas, bem como todas as 
espécies animais e vegetais, mantendo-se  em seus 
ecossistema primitivo; 
II - Preservar a diversidade e a integridade do acer-
vo genético das espécies existentes  no Município e 
fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e mani-
pulação de genes;  III - O tombamento de áreas de 
preservação ambiental e paisagista, será definido por  
Lei específica.  
IV - Proibir:  
a) extração de madeira de árvores de espécies pri-
mitivas;  
b) a liberdade de resíduos químicos sem tratamento 
nos “habitats” aquáticos, terrestres  e aéreos;  
c) caça, exposição, comercialização e transporte de 
animais silvestres; 
V - promover a educação ambiental em todos os ní-
veis de ensino e a conscientização  pública para pre-
servação do meio ambiente; 
VI - Proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da 
Lei, as práticas que coloquem em  risco sua função 
ecológica, provoquem a extinção de espécie ou sub-
metam os animais à crueldade. 

§ 2º - As condutas e atividades consideradas lesivas 
ao meio ambiente sujeitarão os  infratores, pessoas fí-
sicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, 
independentemente  da obrigação de reparar os 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
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Ingredientes

Modo de preparo

PEIXE COM AÇAÍ

200 g de filé de pescada 
/ sal a gosto / pimenta a 
gosto / 1 xícara de fari-
nha de trigo / 1 xícara 
de ovos batidos / 1 xí-
cara de farinha de rosca 
/ óleo quente para fritar 
/ 500 g de polpa de açaí

Corte os filés de peixe 
em gurjões e tempere-
-os com sal e pimenta a 
gosto
Disponha a farinha de 
trigo, os ovos e a fari-
nha de rosca em reci-
pientes separados
Em seguida, passe cada 
pedaço de peixe na fa-
rinha de trigo, nos ovos 
e na farinha de rosca, 
nesta ordem
Aqueça bem uma fri-
gideira ou panela com 
óleo e frite os pedaços 
até que estejam doura-
dos
À parte, bata a polpa de 
açaí no liquidificador 
até que forme um cre-
me
Transfira a polpa ba-
tida para o recipiente 
em que será servida ou 
despeje sobre o peixe 
frito

FILÉ DE MERLUZA COM 
BATATA AO FORNO

8 filés de merluza
4 batatas cruas (em ro-
delas, sem casca)
1 pimentão (cortado 
em rodelas)
2 tomates (cortados em 
rodelas - as sementes 
ficam à preferência)
1 cebola (cortada em 
rodelas)
Molho de tomate de 
boa qualidade
Orégano
Azeite para untar

Ingredientes

Modo de preparo

Tempere os filés à seu 
gosto e reserve por 10 
minutos
Unta um refratário com 
azeite e faça uma ca-
mada de batata, em 
seguida arrume os filés 
sobre a batata
Acrescente a cebola, 
o tomate, o pimentão, 
orégano a gosto, regue 
com o molho de toma-
te (1/2 lata)
Cubra com o restante 
das batatas
Cubra com papel alu-
mínio e leve ao forno 
alto até que as batatas 
fiquem macias

Ingredientes

Modo de preparo

Canjica

1 1/2 xícara (chá) de 
milho para canjica/ 
7 xícaras (chá) de 
água/ 1 lata de leite 
condensado/ 1 lata 
de leite (use a lata 
de leite condensado 
vazia para medir)/ 
1 vidro de leite de 
coco (200ml)/ 1 xíca-
ra (chá) de açúcar/ 1 
canela em pau/ 2 cra-
vos da índia/ 100g de 
coco ralado/ 1 xícara 
(chá) de amendoim 
sem pele torrado e 
triturado

Deixe o milho de mo-
lho em água de um 
dia para o outro.
Escorra e coloque na 
panela de pressão.
Adicione as 7 xícaras 
(chá) de água, tampe 
e cozinhe por 40 mi-
nutos depois que pe-
gar pressão.
Retire a pressão da 
panela e escorra a 
canjica.
Leve ao fogo em uma 
panela junto com o 
leite condensado, o 
leite, o leite de coco, 
o açúcar, a canela, o 
cravo e o coco por 10 
minutos, ou até ficar 
cremoso.
Coloque em taças, 
polvilhe com o amen-
doim e sirva.

Ingredientes

Modo de preparo

Carapeba 
grelhada

1 carapeba limpa e 
sem vísceras/ Suco 
de 1 limão/ Sal a gos-
to/ 3colheres (sopa) 
de azeite/ 1 folha de 
alface para decorar

Tempere a carapeba 
com o suco de limão 
e o sal.
Grelhe-a em uma 
grelha, untada com 
o azeite por 20 minu-
tos.
Na metade do tem-
po, vire o peixe, para 
grelhar por igual.
Arrume a folha de al-
face em uma traves-
sa e coloque o peixe 
sobre ela.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

atos oficiais

Câmara Municipal de Belford Roxo
danos causados.

§ 3º - Fica o Executivo autorizado a recuperar com o 
reflorestamento, criação de  «habitats» e permuta de 
espécies, todo o espécies, todo o espaço ambiental 
degradado, em  convênio com as associações, clubes 
de entidades e empresas comprovadamente idôneas.

§ 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar o con-
selho de Ecologia Municipal e  Recursos Naturais.

§ 5º - É obrigatório a colocação de placas informativas, 
no escritório de vendas e na  entrada principal da em-
presa (indústria), informando o tipo de poluente que li-
bera, em que  «habitat» é lançado e o grau que causa. 

§ 6º - Todo estabelecimento que expuser e comerciali-
zar animais silvestre ou  domésticos, com maus tratos 
e em ambiente inadequado, terá seu alvará sumaria-
mente  cassado. 

§ 7º - Cabe ao Poder Executivo promover medidas ju-
diciais e administrativas de  responsabilização a cau-
sadores de degradação ambiental.  

§ 8º - Os recursos vindo de multas administrativas e 
condenações judiciais por atos  lesivos ao meio am-
biente serão destinados a um fundo gerido pelo Con-
selho Municipal de  Meio Ambiente, do qual participa-
rão representantes locais dos Poderes Executivo e 
Legislativo,  da comunidade científica, das entidades 
ecológicas e das associações civis e comunitárias na  
forma da Lei. 

Art. 231 - Ao Município, em sua política de proteção 
ambiental, além das medidas já  previstas no artigo 
anterior, incumbe também:  
I - estimular e auxiliar os órgãos competentes no reflo-
restamento de áreas degradadas,  objetivando priori-
tariamente a proteção de encostas e dos recursos hí-
dricos, bem como a  consecução de índices razoáveis 
de cobertura vegetal; 
II - promover o zoneamento agrícola de território, es-
tabelecendo normas para a  utilização dos solos que 
evitem a ocorrência de processos erosivos e a redu-
ção de fertilidade,  estimulando o manejo integrado e a 
difusão de técnicas de controle biológico. 
III - condicionar a implantação de instalações ou ativi-
dades efetiva ou potencialmente  poluidoras e causa-
doras de alterações significativas do meio ambiente a 
prévia elaboração,  pelo órgão público competente, de 
estudo do impacto ambiental, ao qual se dará publici-
dade e  a realização de audiências públicas com as 
partes interessadas; 
IV - requisitar realização periódica de auditorías no sis-
tema de controle de poluição e  prevenção de riscos 
de acidentes das instalações a atividades de significa-
tivo potencial de  risco sobre a saúde do trabalhador; 
V - garantir o amplo acesso dos interessados às in-
formações sobre as fontes e causas  da poluição da 
degradação ambiental e, em particular, aos resultados 
das monitoragens e  auditorias a que se refere o item 
anterior; 
VI - estimular a pesquisa, o desenvolvimento e a utili-
zação de fontes de energia  alternativa não poluentes, 
bem como de tecnologias poupadoras de energia; 
VII - acompanhar e fiscalizar as concessões e direi-
tos de pesquisa e exploração dos  recursos hídricos e 
minerais efetuadas pela União do território Municipal, 
com a obrigação de  comunicar à Câmara Municipal; 
VIII - zelar pela utilização racional auto-sustentada dos 
recursos naturais; 
IX - preservar e restaurar a integridade e diversidade 
do patrimônio genético, biológico,  ecológico e paisa-
gístico; 
X - proteger a flora e a fauna, em especial espécies 
ameaçadas de extinção,  fiscalizando a extração, cap-
tura, produção, transporte, comercialização e consu-
mo de seus  espécimes e subprodutos, vedadas as 
práticas que submetem os animais à crueldade; 
XI - informar sistematicamente a população sobre os 
níveis de poluição, a qualidade  do meio ambiente, as 
situações de riscos de acidentes e presença de subs-
tâncias  potencialmente poluidoras e danosas à saúde 
existentes na água potável e nos alimentos; 
XII - promover a conscientização da população e a 
adequação do ensino curricular do  1º grau de forma 
a incorporar e contemplar os princípios e objetivos de 
proteção e preservação  do meio ambiente. 

Art. 232 - Fica estabelecido em dez mil metros de diâ-
metro da área de proteção das  nascentes localizadas 
no território do Município. 

Parágrafo Único - A preservação e proteção das nas-
centes serão de responsabilidade  solidária do Poder 
Público e da comunidade, nos termos da Lei. 

Art. 233 - Ficam proibidos os maus tratos, torturas e 
prisão permanente, em local e de  maneira inadequa-
da de todo e qualquer tipo de animal doméstico, nos 
termos da Lei. 

Art. 234 - Os órgãos municipais da administração di-
reta e indireta deverão estabelecer  restrições à parti-
cipação em licitações às pessoas físicas e jurídicas, 
que tenham sido  condenadas administrativa e judi-
cialmente por agressões ao meio ambiente ou infração 

à  legislação sobre a segurança e saúde no trabalho.

Art. 235 - Os editais de concorrência pública a que 
se refere o artigo anterior deverão  conter cláusulas 
estabelecendo imediata cessação do contrato, caso a 
pessoa física ou jurídica  vencedora venha a ser con-
denada por agressão ao meio ambiente ou infração às 
normas de  segurança e saúde no trabalho. 

Parágrafo Único - A pessoa física ou jurídica, cujo 
contrato for interrompido em  virtude desta Lei não ca-
berá qualquer indenização ou ressarcimento. 

Art. 236 - O Poder Executivo celebrará convênio com 
órgãos federal e estadual de  proteção ao meio am-
biente, de forma a manter um cadastro atualizado das 
pessoas físicas e  jurídicas que tenham sofrido multa 
administrativa ou condenação judicial por agressão ao 
meio  ambiente e infração às normas de saúde e se-
gurança do trabalho. 

Art. 237 - A Lei estabelecerá, dentro de 90 (noventa) 
dias, a contar da promulgação da  Lei Orgânica, os 
critérios de participação em licitações e cessação de 
contrato das pessoas  físicas e jurídicas alcançadas 
por estas disposições. 

SEÇÃO II 
DO SANEAMENTO BÁSICO 

Art. 238 - O Município, em consonância com sua 
política urbana e segundo o disposto  em seu Plano 
Diretor, deverá promover o programa de saneamento 
básico destinado a  melhorar as condições sanitárias 
e ambientais das áreas urbanas e os níveis de saúde 
da  população que deverá orientar-se para: 
I- ampliar progressivamente a prestação de serviço de 
saneamento básico; 
II - executar programas de educação sanitária e me-
lhorar o nível de participação das  comunidades na 
solução de seus problemas de saneamento; 
III - manter, nos limites da disponibilidade, articulação 
permanente com o Estado,  visando a racionalização 
de recursos na resolução dos problemas de sanea-
mento básico.
IV - estabelecer em seu Plano Diretor, claramente além 
das áreas especiais, valas,  valões, rios e mananciais. 

SEÇÃO III 
DAS OBRAS E SERVIÇOS

Art. 239 - Nenhum empreendimento de obras e servi-
ços do Município poderá ter início  sem prévia elabo-
ração do plano respectivo, no qual, obrigatoriamente 
conste: 
I - a viabilidade do empreendimento, sua conveniência 
e oportunidade para o interesse  comum; 
II - os pormenores para sua execução; 
III - os recursos para o atendimento das respectivas 
despesas; 
IV - os prazos para o seu início e conclusão, acompa-
nhada da respectiva justificação. 
V - estudo do impacto ambiental. 
* Inciso acrescentado pela Emenda nº 029/04 
VI - Memorial descritivo. 
VII – Memória de Cálculo. 
VIII – Planilha Orçamentária. 
* Incisos VI; VII e VIII acrescentados pela Emenda 
nº 037/10 

§1º - Nenhuma obra, serviço ou melhoramento, salvo 
casos de extrema urgência, será  executada sem pré-
vio orçamento de seu custo. 

§2º - As obras públicas poderão ser executadas pela 
Prefeitura, por suas autarquias e  demais entidades 
de administração indireta e por terceiros, mediante li-
citação. 

§3º- As obras públicas ou particulares serão acompa-
nhadas pela Comissão  Permanente de Obras e Ser-
viços Públicos. 

§4º- A Comissão Permanente de Obras e Serviços 
Públicos receberá antes do início  das obras os do-
cumentos que consta do inciso V ao VIII do caput do 
Artigo. 

§5º- A Comissão Permanente de Obras e Serviços 
Públicos emitirá parecer em relação  às medições re-
ferentes ao andamento das obras, quando for o caso, 
e fará relacionamento  com o memorial descritivo, me-
mória de cálculo e planilha orçamentária apresentada.

§6º- Cabe à Comissão Permanente de Obras e Servi-
ços Públicos informar à  Presidência da Câmara Muni-
cipal o parecer do que trata o § 5º deste artigo para as 
devidas  providências administrativas. 

§7º- Caso o parecer da Comissão Permanente de 
Obras e Serviços Públicos, seja  contrário por diver-
gências em relação ao memorial descritivo, memória 
de cálculo e planilha  orçamentária apresentada, o fato 
será comunicado aos órgãos oficiais para as devidas  
providências no sentido de sanear as divergências. 

§8º- O seguimento das obras fica condicionado ao 
atendimento do que dispõe o § 7º  deste artigo. 

* Parágrafos 3º; 4º; 5º; 6º; 7º e 8º acrescentados 
pela Emenda nº 037/10 

Art. 240 - O Município poderá realizar obras e serviços 
de interesse comum, mediante  convênio com o Esta-
do e a União ou entidades particulares e através de 
consorcio, com outros  Municípios. 

Art. 241 - Ressalvados os casos específicos na Legis-
lação, as obras, os serviços,  compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação pú-
blica que assegure  igualdade de condições a todos 
os concorrentes, com cláusulas que estabelecerão 
obrigações  de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da Lei, exigindo-se a  
qualificação técnica e econômica comprovada através 
de obras, serviços, compras e alienação  efetuados 
anteriormente, indispensável à garantia do cumpri-
mento das obrigações. 

SEÇÃO IV 
DA POLÍTICA URBANA E USO DO SOLO 

Art. 242 - A política urbana será formulada pelo Poder 
Público Municipal conforme  diretrizes gerais fixadas 
em Lei e através do Plano Diretor da Cidade, tendo por 
objetivo o  plano de desenvolvimento das funções so-
ciais da urbe garantido a melhoria constante da  quali-
dade de vida de seus habitantes. 

§1º - Funções sociais da cidade são definidas como 
direito à moradia, transporte  público, saneamento 
básico, energia elétrica, abastecimento, iluminação 
pública, gás  canalizado, água potável, saúde, lazer, 
comunicação, educação e cultura, assistência à  in-
fância, coleta e destino final do lixo, drenagem das 
vias públicas, contenção das encostas,  segurança e 
garantia do equilíbrio ecológico, preservação do patri-
mônio ambiental e cultural. 

§2º - Além da competência e deveres do Estado na 
garantia dos direitos específicos no  parágrafo ante-
rior, poderá o Poder Municipal criar instrumentos tribu-
tários financeiros e  institucionais que complementem 
ou direcionem o investimento e execução dos projetos  
estabelecidos para o pleno desenvolvimento do Muni-
cípio dentro das funções sociais  estabelecidas neste 
artigo. 

Art. 243 - A propriedade urbana deverá cumprir sua 
função social, atendendo às  exigências expressas no 
Plano Diretor do Município. 

Art. 244 - O Plano Diretor, aprovado pela Câmara Mu-
nicipal, é o instrumento básico  obrigatório da política 
de desenvolvimento e expansão urbana, fazendo par-
te do processo  contínuo do planejamento a ser con-
duzido pelo Município, abrangendo a totalidade de seu  
território. 

§1º - A expansão urbana, estabelecida pela Lei de zo-
neamento dentro da composição  de uso do solo no 
Plano Diretor do Município, não poderá ultrapassar 
50% (cinqüenta por  cento) da área verde, protegidos 
e recuperados através de reflorestamento tecnica-
mente  econômico e ecológico. 

§2º - Serão consideradas como áreas rurais todas áre-
as nos limites do Município, onde  predomine a ativida-
de agrícola, ficando sem validade todas as definições 
anteriores à  promulgação desta Lei Orgânica. 

Art. 245 - O Plano Diretor é parte integrante de um 
processo contínuo de planejamento  a ser conduzido 
pela Administração Municipal abrangendo a totalidade 
do território municipal e  contendo diretrizes de uso do 
solo e sua ocupação, vocação das áreas rurais, de-
fesa dos  mananciais e áreas florestais, defesa dos 
recursos naturais, áreas de interesse especial e so-
cial, vias de circulação integradas, zoneamento, índi-
ces urbanísticos, diretrizes econômicas,  financeiras e 
administrativas. 

§1º - Nas áreas de expansão urbana, mapeadas pelo 
Plano Diretor e Lei de  zoneamento municipal, o par-
celamento do solo deverá atender à execução prévia 
da infra estrutura urbana, saneamento drenagem, pa-
vimentação, meio fio, iluminação pública e  abasteci-
mento de água, correspondente à previsão de utiliza-
ção máxima de toda a área, de  acordo com o quadro 
discriminado pelo zoneamento municipal. 

§2º - No parcelamento do solo, promovido pela iniciati-
va pública ou privada, não  poderá haver cessão, ven-
da ou alienação de lote, em nenhuma circunstância, 
sem a prévia  vistoria técnica. 

§3º - É garantida a cooperação das associações 
representativas na elaboração do  Plano Diretor Mu-
nicipal, através de Câmaras técnicas formadas pelo 
conjunto de entidades  representativas, cuja composi-
ção deverá ser regulamentada por Lei complementar. 

Art. 246 - As terras públicas municipais, não utilizadas, 
subutilizadas ou discriminadas  serão prioritariamente 
destinadas a assentamento da população de baixa 
renda, dando-se a  prioridade à população carente que 
mora em barracos na beira de valões, e a 
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Ingredientes

Modo de preparo

LOMBO AO LEITE

Lombo de porco de 1 kg 
(aproximadamente)/Alecrim/
Salvia/Alho em pasta ou pi-
cado/Pimenta do reino/Sal/
Azeite extra virgem extra/1 l 
de leite integral
Sal/Pão italiano.

Limpar o lombo do eventual 
excesso de gordura, tempe-
rá-lo com a as ervas frescas 
(pode usar também as de-
sidratadas, mas as frescas 
garantem gosto mais intenso) 
trituradas com uma faca afia-
da
Junte o alho picado o sal e a 
pimenta do reino e espalme o 
composto no lombo em sua 
totalidade.
Esquente o azeite em uma 
ampla panela e deixe o lom-
bo fritar até ficar bem corado.
Acrescente todo o leite e dei-
xe cozinhar por uma hora em 
fogo médio baixo e com a pe-
nela tampada
Verificar de tempo em tempo 
que o líquido não se seque.
Se no final de uma hora o mo-
lho estiver ainda muito liquido 
deixe a panela destampada 
por mais 10 minutos.
O molho deve resultar media-
mente grosso.
Fatie o lombo e sirva nos 
pratos onde colocarás fina 
sfatias de pao italiano torra-
do e cobertas pelo molho do 
lombo.
Pode ser acompanhado ma-
ravilhosamente por ervilhas 
ou espinafre cozidos.

BIFE DE CARNIÇA

200 g de bife de contrafilet ou 
alcatra/4 colheres de sopa de 
óleo/2 colheres de sopa de ex-
trato de tomate
2 colheres de chá de alecrim/
Orégano a gosto/Sal a gosto/1 
colher de manteiga.

Ingredientes

Modo de preparo
Tempere o bife com sal.
Em uma frigideira funda (ain-
da sem fogo), ponha o bife e 
despeje o óleo em cima, po-
nha o extrato em cima, distri-
bua a manteiga, ascenda o 
fogo.
A partir que for fritando, acres-
cente o alecrim e o orégano.
Frite até dar a aparência de 
queimado e virar um molho 
(o bife não vai queimar, só da 
aparência de queimado).
E está pronto o bife de carni-
ça.
Sirva com arroz ou pão.
E um vinho seco tinto ou bran-
co.

QUENTÃO DE VINHO

2 l de vinho tinto suave/1 
copo de água 200 ml/Meio 
copo de cachaça/1 1/2 copo 
de açúcar/2 pauzinhos de ca-
nela/12 cravos (ou a gosto)/8 
rodelinhas de gengibre (ou a 
gosto).

Ingredientes

Modo de preparo
Misture todos os ingredientes 
ao fogo em uma panela.
Depois que levantar fervura, 
deixe por mais 10 minutos.
Está pronto é só servir.
Tomar a bebida quente.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

atos oficiais

Câmara Municipal de Belford Roxo
instalações de  equipamentos urbanos, respeitados o 
Plano Diretor e o zoneamento. 

Art. 247 - O Município poderá, para as áreas incluídas 
no Plano Diretor, através de  legislação específica, exi-
gir, nos termos do artigo 183 da Constituição da Repú-
blica, do  proprietário da área urbana não especifica, 
subutilizada ou não utilizada, que promova o seu  ade-
quado aproveitamento sob pena sucessiva de: 
I - parcelamento ou edificação compulsória; 
II - imposto sobre a propriedade predial ou territorial 
urbana progressivo no tempo. 

Art. 248 - Poderá o Poder Público Municipal através 
de legislação específica e sempre  com a aprovação 
da Câmara Municipal, ceder, para efeito de assenta-
mento da população de  baixa renda, faixas de terras 
de propriedade do Município, criando assim o direito 
de superfície,  mantendo, pelo tempo determinado por 
Lei, a propriedade do solo garantindo o assentamento  
da posse da benfeitoria. 

Art. 249 - A prestação dos serviços públicos às comu-
nidades de baixa renda, apesar  de independer do re-
colhimento de logradouros e regularização urbanística 
ou registro da área  em que se situem, e de suas edi-
ficações não isenta dos parceladores do cumprimento 
do  termo de compromisso estabelecido junto à Pre-
feitura Municipal, firmado por ocasião da  aprovação 
precária do projeto de loteamento, sendo que o Poder 
Público Municipal utilizará os  meios legais para coibir 
a ocupação desordenada do solo. 

Art. 250 - O Plano Diretor do Município, proposto pelo 
Executivo e aprovado pela  Câmara Municipal, é par-
te integrada do Sistema de Planejamento Municipal, 
abrangendo a  totalidade do território do Município, 
que deverá definir entre outras, as seguintes diretri-
zes: 
I - o uso e ocupação do solo; 
II - o zoneamento; 
III - os índices urbanísticos; 
IV - as áreas de preservação ambiental; 
V - as obras de arte e outros bens de valor histórico, 
cultural, turístico, paisagístico e  artístico; 
VI - as paisagens e os monumentos naturais e os sí-
tios arqueológicos; 
VII - o perímetro urbano; 

§ 1º - As diretrizes definidas pelo Plano Diretor serão 
aplicadas, também, às outras  esferas de governo 
quando atuarem no Município. 

§ 2º - É garantida a cooperação das associações 
representativas da comunidade nas  fases de elabo-
ração, implementação, acompanhamento e avaliação 
do Plano Diretor. 

Art. 251 - Poderá o Poder Executivo, com a aprovação 
da Câmara Municipal, isentar  de imposto sobre a pro-
priedade territorial ou predial urbana, o prédio de mo-
radia ou terreno  destinado ao mesmo fim, desde que 
a edificação não atinja a 50m² (cinqüenta metros  qua-
drados), classificado como terceira categoria, e que o 
lote não ultrapasse a 100m² (cem  metros quadrados), 
não possuindo o contribuinte outro imóvel.

Art. 252 - Ficam asseguradas à população as informa-
ções sobre o cadastro atualizado  de terras públicas e 
planos de desenvolvimento urbano regional. 

Art. 253 - Para assegurar as funções sociais da cida-
de, o Poder Executivo deverá  utilizar os instrumentos 
jurídicos, tributários, financeiros e de controle urbanís-
tico existente e à  disposição do Município. 

§ 1º - Na promoção de seus programas de habilitação 
popular, o Município deverá  articular-se com órgãos 
estaduais, regionais e federais competentes e, quando 
couber,  estimular a iniciativa privada a contribuir para 
aumentar a oferta de moradias adequadas e  compatí-
veis com a capacidade econômica da população. 

§ 2º - É atribuição exclusiva do Município a elaboração 
do Plano Diretor e a condução  de sua posterior exe-
cução. 

§ 3º - O projeto do Plano Diretor e a Lei Diretrizes Ge-
rais, previstos neste artigo,  regulamentam, segundo 
às peculiaridade locais, as normas para a proibição de 
construção e  edificação sobre dutos, canais, valões e 
vias similares de escoamento ou passagem de cursos 
de  água. 

Art. 254 - São isentos de tributos os veículos de tração 
animal e os demais  instrumentos de trabalho do pe-
queno agricultor, empregado nos serviços da própria 
lavoura ou  no transporte de seus produtos. 

Art. 255 - As áreas rurais do Município, em especial 
os assentamentos caracterizados  como mutirões, 
serão garantidos escolas e atendimento à saúde por 
parte do Poder Público. Parágrafo Único - Tais servi-
ços serão garantidos mesmo que o Poder Público não  
possua próprios nessas localidades, casos em que os 
servidores serão por ele prestados em  espaços da 
própria comunidade. 

Art. 256 - Para assegurar as funções sociais do Muni-
cípio e da propriedade, no limite  da sua competência, 
poderá utilizar os seguintes instrumentos: 
I - tributário e financeiro; 
a) imposto predial e territorial urbano progressivo dife-
renciado por zona e outros  critérios técnicos definidos 
em Lei de ocupação e uso do solo; 
b) taxas e tarifas diferenciadas por zonas, segundo os 
serviços públicos oferecidos  diretamente à população; 
c) contribuição de melhoria; 
d) incentivos fiscais e financeiros, bem como outros 
benefícios nos limites das  legislações próprias; 
e) fundos destinados ao desenvolvimento urbano. 

II - jurídico: 
a) discriminação de terras públicas; 
b) desapropriações; 
c) parcelamento ou edificação compulsória; 
d) servidão administrativa; 
e) limitação administrativa; 
f) tombamento de imóveis; 
g)declaração de área de preservação ou proteção am-
biental; 
h) concessão real de uso ou de domínio; 
i) outras medidas previstas em Lei. 

Art. 257 - No estabelecimento de diretrizes e normas 
relativas ao desenvolvimento  urbano, o Município as-
segurará aos seus habitantes: 
I - especialmente às pessoas portadoras de deficiên-
cia física, livre acesso a edifícios  públicos e particu-
lares de freqüência aberta ao público e a logradouros 
públicos mediante a  construção de rampas arquitetô-
nica e ambientais; 
II - a utilização racional do território Municipal e dos re-
cursos naturais, mediante o  controle, da implantação 
e funcionamento das atividades industriais, comer-
ciais, residenciais e  viárias. 
Parágrafo Único - O Município poderá firmar convê-
nio com o Estado para consecução  dos objetivos es-
tabelecidos neste artigo.

Art. 258 - Terão obrigatoriamente que atender às nor-
mas vigentes, a serem aprovadas  pela administração 
pública municipal, quaisquer projetos, obras e serviços 
a serem iniciados no  Município independentemente 
da origem da solicitação. 

Art. 259 - Os terrenos baldios não utilizados sofrerão 
tributação progressiva na forma  que o Poder Executi-
vo dispuser, a qual será revista quando o terreno pas-
sar a ser utilizado,  cumprindo função social. 

Art. 260 - Para melhoria de qualidade no meio urbano, 
incumbe ao Poder Público:
I - implantar e manter hortos florestais destinados à 
recomposição da flora nativa e à  produção de espé-
cies diversas, destinadas à arborização de logradou-
ros públicos; 
II- promover ampla urbanização dos logradouros pú-
blicos da área urbana, utilizando  50% (cinqüenta por 
cento), de espécies frutíferas, bem com repor e subs-
tituir os espécimes  doentes ou em processo de dete-
rioração ou morte; 
III - garantir a participação da comunidade organizada 
local nos projetos de praça,  parques e jardins, bem 
como o acompanhamento de técnicos especializados. 

Art. 261 - Toda e qualquer obra a ser realizada pela 
União ou pelo Estado vinculada à  atividade de trans-
porte, no âmbito do Município, estará condicionada às 
diretrizes e critérios do  Plano Diretor e à aprovação 
prévia do Poder Executivo Municipal.  

Art. 262 - Os loteamentos e condomínios serão auto-
rizados pelo Poder Executivo e os  proprietários dos 
empreendimentos doarão 20% (vinte por cento) do 
total da área para o  Município com a devida escritura 
pública e a porção doada será dentro do empreendi-
mento a  ser autorizado. 
*Artigo com redação alterada pela Emenda nº 
037/10 

§ 1º - A área doada terá destinação específica 
para programas sociais, entre os quais:  a cultura, 
educação, esporte, lazer e saúde. 

§ 2º - Poderá o empreendedor requerer doação fora 
do empreendimento, que  dependerá de autorização 
Legislativa, em Lei específica, não permitida a permuta 
em espécie. * Parágrafos 1º e 2º acrescentados pela 
Emenda nº 037/10 

CAPÍTULO XI 
DA ORDEM ECONÔMICA 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 263 - O Município, dentro de sua competência, 
organizará a ordem econômica e  social, conciliando 
a liberdade de iniciativa com os superiores interesses 
da coletividade. 

Art. 264 - A intervenção do Município no domínio eco-
nômico terá por objetivo estimular  e orientar a pro-
dução, defender os interesses do povo e promover a 
justiça e a solidariedade  social. 

Art. 265 - O Município considerará o capital não ape-
nas como instrumento produtor de  lucro, mas também 
como meio de expansão econômica e de bem-estar 
coletivo. 

Art. 266 - O Município assistirá os trabalhadores rurais 
e suas organizações legais,  objetivando proporcionar-
-lhes entre outros benefícios, meios de produção e de 
trabalho, crédito  fácil e preço justo, orientação e in-
centivo à criação de cooperativas agrícolas, saúde e 
bem estar social. 

Parágrafo Único - São isentas de impostos as coope-
rativas constituídas no Município.  

Art. 267 - Aplica-se ao Município o disposto nos arti-
gos 171 § 2º e 175 e seu parágrafo  único da Consti-
tuição da República. 

Art. 268 - O Município manterá órgãos especializados 
incumbidos de exercer ampla  fiscalização do serviço 
público por ele concedido e da revisão de suas tarifas.

Parágrafo Único - A fiscalização de que trata este ar-
tigo compreende o exame  contábil e perícias neces-
sárias à apuração das invasões de capital dos lucros 
auferidos pelas  empresas concessionárias. 

Art. 269 - O Município dispensará à microempresa e 
empresa de pequeno porte, assim  definidas em Lei 
Federal, tratamento jurídico diferenciado, visando a 
incentivá-las pela  simplificação de suas obrigações 
administrativas, tributárias, previdenciárias e credití-
cias ou  pela eliminação ou redução destas, por meio 
de lei. 

SEÇÃO II 
TRANSPORTE E TRÂNSITO

Art. 270 - Os sistemas viários e os meios de transpor-
tes subordinar-se-ão à  preservação da vida humana, 
à segurança e conforto dos cidadãos, à defesa da eco-
logia e do  patrimônio e paisagístico e às diretrizes do 
uso do solo. 

Art. 271 - A Lei Municipal, com a observância dos 
princípios da legislação específica,  regulamentará o 
transporte escolar a ser executado por veículos tipo 
furgão e micro-ônibus. 

Art. 272 - O transporte coletivo de passageiros é o 
serviço essencial, sendo de  responsabilidade do Mu-
nicípio, o planejamento e a concessão ou permissão 
dos ônibus  municipais e outras formas vinculadas do 
Município. 

Art. 273 - Incumbe ao Poder Público, na forma da Lei, 
diretamente ou sob o regime de  permissão, sempre 
através de licitação pública, a prestação de serviços 
públicos, que depende  da autorização legislativa pelo 
voto de 2/3 (dois terços) dos Vereadores. 
*Artigo com redação alterada pela Emenda nº 
037/10 

Parágrafo Único - A Lei disporá sobre: 
I - o regime das empresas concessionárias e permis-
sionárias dos serviços públicos, o  caráter especial 
deste contrato e de sua prorrogação, bem como as 
condições de caducidade  fiscalização e rescisão da 
permissão; 
II - os direitos dos usuários; 
III - a política tarifária, que deverá contemplar sistemá-
tica que assegure a cobertura dos  custos de trans-
porte oferecido em regime de eficiência, o equilíbrio 
econômico-financeiro da  execução do serviço, ajusta 
remuneração de capital na prestação do serviço, a re-
visão  periódica das tarifas e o controle permanente 
das informações necessárias aos cálculos  respecti-
vos; 
IV - a obrigação de manter serviços adequados. 

Art. 274 - Compete ao Município: 
I - planejar, organizar, controlar e fiscalizar o serviço de 
transporte coletivo de  passageiros, que tem caráter 
essencial, prestando-o diretamente ou sob regime de 
permissão;
II - regulamentar a utilização dos logradouros públicos, 
planejando e implantando faixas  seletivas para o trân-
sito de veículos de transporte coletivo de passageiros, 
ambulância e táxi;
III - dispor sobre o regime de carga e descarga de mer-
cadorias nos logradouros  públicos, fixando horários e 
locais adequados à sua realização e punindo os even-
tuais  descumprimentos; 
IV - fixar os locais de estacionamento dos veículos de 
transporte de mercadorias e  passageiros, incluindo 
os táxis; 
V - sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais, 
regulamentando e fiscalizando  sua utilização; 
VI - legislar sobre o sistema de transporte municipal; 
VII - credenciar condutores de veículos de transporte 
de passageiros e taxímetros e  fiscalizar a qualidade 
dos serviços, impondo sanções disciplinares; 
VIII - regular, licenciar, fiscalizar, permitir ou autorizar o 
serviço de carro de aluguel; 
IX - estabelecer e implantar política de educação para 
a segurança do trânsito. 
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Ingredientes

Modo de preparo

PEIXE COM AÇAÍ

200 g de filé de pescada 
/ sal a gosto / pimenta a 
gosto / 1 xícara de fari-
nha de trigo / 1 xícara 
de ovos batidos / 1 xí-
cara de farinha de rosca 
/ óleo quente para fritar 
/ 500 g de polpa de açaí

Corte os filés de peixe 
em gurjões e tempere-
-os com sal e pimenta a 
gosto
Disponha a farinha de 
trigo, os ovos e a fari-
nha de rosca em reci-
pientes separados
Em seguida, passe cada 
pedaço de peixe na fa-
rinha de trigo, nos ovos 
e na farinha de rosca, 
nesta ordem
Aqueça bem uma fri-
gideira ou panela com 
óleo e frite os pedaços 
até que estejam doura-
dos
À parte, bata a polpa de 
açaí no liquidificador 
até que forme um cre-
me
Transfira a polpa ba-
tida para o recipiente 
em que será servida ou 
despeje sobre o peixe 
frito

FILÉ DE MERLUZA COM 
BATATA AO FORNO

8 filés de merluza
4 batatas cruas (em ro-
delas, sem casca)
1 pimentão (cortado 
em rodelas)
2 tomates (cortados em 
rodelas - as sementes 
ficam à preferência)
1 cebola (cortada em 
rodelas)
Molho de tomate de 
boa qualidade
Orégano
Azeite para untar

Ingredientes

Modo de preparo

Tempere os filés à seu 
gosto e reserve por 10 
minutos
Unta um refratário com 
azeite e faça uma ca-
mada de batata, em 
seguida arrume os filés 
sobre a batata
Acrescente a cebola, 
o tomate, o pimentão, 
orégano a gosto, regue 
com o molho de toma-
te (1/2 lata)
Cubra com o restante 
das batatas
Cubra com papel alu-
mínio e leve ao forno 
alto até que as batatas 
fiquem macias

Ingredientes

Modo de preparo

PICADINHO DE AVESTRUZ

400g de filé de aves-
truz picado/ 1 cenou-
ra média cortada em 
fatias finas/ 1 batata 
média cortada em fa-
tias finas/ 10 vagens 
cortadas em fatias fi-
nas/ 1 cebola peque-
na cortada em fatias 
finas/ 2 colheres de 
sopa de alho poró 
cortado em fatias fi-
nas/ 1 colher de sopa 
rasa de manteiga com 
sal/ 1 colher de sopa 
de azeite/ 2 colheres 
de sopa de sumo de 
limão
1/3 xícara de aceto 
balsâmico de fram-
boesa/ 1/2 xícara de 
água/ Sal e páprica 
picante a gosto

Em uma panela co-
loque a manteiga e o 
azeite, leve ao fogo 
alto
Coloque a carne e 
deixe-a dourar, de-
pois coloque o alho 
poró e a cebola, frite 
um pouco
Despeje os legumes 
fatiados e mexa para 
doura-los um pouco
Coloque a água, ace-
to balsâmico, páprica, 
limão e o sal
Cozinhe em fogo bai-
xo até secar toda a 
água
Sirva bem quente

JACARÉ À MODA RIO 
NEGRO

2 kg de rabo de jacaré/ 
2 copos de vinagre/ 4 
limões do tipo rosa/ 2 
cebolas/ 2 dente de 
alho/ 4 xícaras de fa-
rinha de trigo/ Sal a 
gosto/ 1/2 litro de óleo

Ingredientes

Modo de preparo

Corte a carne fresca 
do jacaré em tiras
Coloque em uma va-
silha refratária com vi-
nagre e 2 limões
Reserve por aproxi-
madamente 12 horas 
para aliviar o cheiro 
da carne
Tempere com sal, ce-
bola e alho batidos no 
liquidificador, misture 
os ingredientes, colo-
que-os em um saco 
plástico higienizado 
junto com a farinha de 
trigo para “empamo-
na-los”
Leve ao fogo o óleo e 
frite as tiras empamo-
nadas de jacaré
Por fim acrescente 1 
limão e sirva

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

atos oficiais

Câmara Municipal de Belford Roxo
Artigo 274-A - A concessão de permissões para ex-
ploração do serviço de aluguel de  veículo a taxímetro, 
bem como, a concessão de autonomias, dependem da 
autorização  legislativa pelo voto de, no mínimo, 2/3 
(dois terços) dos Vereadores. 
*Artigo criado pela Emenda nº 037/10

Art. 275 - A localização de terminais rodoviários acres-
cidos os relacionados com o  transporte interestadual 
e intermunicipal de passageiros, depende de prévia 
autorização do  Poder Executivo. 

Art. 276 - O sistema viário e os meios de transporte 
subordinam-se à preservação da  vida e à segurança 
e conforto do cidadão, à defesa da ecologia e do pa-
trimônio arquitetônico e  paisagístico e às diretrizes da 
política urbana. 

Art. 277 - O sistema Municipal de transporte coletivo 
será efetivado de forma articulada  com os sistemas 
de transporte federal e estadual em operação do Mu-
nicípio. 

Art. 278 - O exercício da atividade da guarda de ve-
ículo automotor estacionado em  logradouro público 
municipal, a título oneroso, é privativo do Município, 
que poderá, no entanto,  delegá-lo a terceiros, mediante 
permissão, pelo voto de, no mínimo, 2/3 (dois terços) 
dos  Vereadores, vindo, a seguir, a respectiva licitação 
pública. 
*Artigo com redação alterada pela Emenda nº 
037/10 

Art. 279 - Nenhuma alteração de percurso será auto-
rizada às empresas de transporte  coletivo interesta-
dual ou intermunicipal na malha viária municipal, sem 
prévia autorização do  Município a ser concedida pelo 
prefeito. 

Art. 280 - A Lei disporá sobre as condições favoráveis 
de acesso e de circulação das  gestantes e dos defi-
cientes físicos nos veículos empregados na execução 
do transporte  coletivo de passageiros. 

Art. 281 - O Município manterá órgão especializado 
incumbido de planejar  comprovação do Prefeito, a 
execução do serviço urbano de transporte coletivo de 
passageiros,  bem como controlá-lo, fiscalizá-lo e re-
ver as tarifas específicas. 
Parágrafo Único – 
*Parágrafo acrescentado pela Emenda nº 022/01 
*Parágrafo revogado pela Emenda nº 030/05 

Art. 282 - Não poderão ser utilizados nos serviços de 
transporte coletivo, veículos com  mais de 10 (dez) 
anos de uso. 

Parágrafo Único - O Poder Público poderá autorizar 
a utilização de veículos a que se  refere este artigo, 
desde que tenham sido mantidos em condições ade-
quadas de segurança e conforto. 
* Parágrafo com redação alterada pela Emenda nº 
030/05 

Art. 283 - A adaptação dos veículos de transporte co-
letivo existente à data da  promulgação desta Lei, a fim 
de garantir acesso aos idosos e portadores de defici-
ências, será  regulada por Lei. 

Art. 284 - O terminal rodoviário será construído, man-
tido e explorado, se for o caso,  segundo normas Le-
gislativas. 

Parágrafo Único - Não serão permitidos terminais de 
linha ou o estacionamento de  veículos de transporte 
coletivo e caminhões, ao longo de praças, jardins, áre-
as de lazer, em  frente a colégios, hospitais, igrejas, 
casas de saúde ou repouso, à Câmara Municipal, à 
sede  da Prefeitura e outros locais que a Lei especi-
ficar. 
* Parágrafo alterado pela Emenda nº 010 de 06/08/97 

Art. 285 - Qualquer concessão ou permissão para 
exploração de transporte coletivo  urbano em Belford 
Roxo, será precedida da criação de serviço, através 
de Lei de iniciativa do  Poder Executivo. 
* Artigo com redação alterada pela Emenda nº 
018/99 
* Artigo com redação alterada pela Emenda nº 
020/00 
* Artigo com redação alterada pela Emenda nº 
030/05

Art. 286 - As empresas de transporte coletivo e (ou) 
de turismo que transportam  funcionários de empresas 
privadas estabelecimentos no Município de Belford 
Roxo, utilizando se do solo municipal pagarão tributos 
a serem determinados pelo Poder Executivo. 

Art. 287 - Compete ao Município o planejamento e ad-
ministração do trânsito.

§ 1º - Para execução dessas atribuições o Município 
poderá arrecadar multas, taxas,  tarifas e pedágios no 
sistema viário do Município. 

§ 2º - Nas multas e taxas arrecadadas pelo Município 
não se incluem aquelas  provenientes das condições 

do veículo, controle de frota, registro de licenciamento 
e habilitação  do condutor. 

Art. 288 - O Município poderá delegar ao Estado, atra-
vés de convênio, as atribuições  previstas no artigo 
anterior, cuja execução deverá respeitar as políticas 
de trânsito municipais  e o Plano Direto. 

Art. 289 - É obrigatório que as empresas 
concessionárias de transporte coletivo  municipais, 
disponham de local adequado ao pernoite de empre-
gados quando se fizer  necessário. 

Art. 290 - É garantida a gratuidade dos transportes 
coletivos urbanos aos maiores de  65 (sessenta e cin-
co) anos, na forma do Artigo 230 da Constituição da 
República. 

Art. 291 - As empresas permissionárias de serviços 
públicos deverão atender às  disposições sobre pro-
teção ambiental, devendo o Poder Público estimular a 
substituição de  combustíveis poluentes utilizados nos 
veículos de transporte coletivo, observadas, no que  
couber as legislações Federal e Estadual. 

Art. 292 - Depende de Lei a concessão de gratuidade 
para uso de serviço público  direta ou indiretamente, 
nela devendo figurar a correspondente fonte de cus-
teio. 

Art. 293 - Compete à Câmara Municipal, com a san-
ção do Prefeito, estabelecer  diretrizes gerais para os 
contratos de concessões, permissões, envolvendo 
nelas todas as  situações de extinção de delegações, 
a exemplo de resgate, encampação, desapropriação,  
bem com o tratamento a ser dado aos bens vinculados 
à execução do serviço delegado,  autorizado previa-
mente pelo voto de 2/3 (dois terços) dos Vereadores 
cada ato de extinção  incluídas os de intervenção. 

Art. 294 - As áreas contíguas às estradas terão que 
ter tratamento específico através  de exposição urba-
nística de defesas de segurança dos cidadãos e do 
patrimônio paisagista e  arquitetônico do Município. 

Art. 295 - Só poderão ser utilizados para transporte 
coletivos veículos especialmente  construídos para 
esse fim. 

Art. 296 - O transporte de material inflamável, tóxico 
ou potencialmente perigoso ao ser  humano ou à eco-
logia obedecerá à norma de segurança a ser expedida 
por órgão técnico  competente. 

SEÇÃO III 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Art. 297 - O poder público promoverá e incentivará 
a pesquisa e a capacitação  científica e tecnológica, 
bem como a difusão do conhecimento, visando ao pro-
gresso da ciência  e ao bem-estar da população.  

§ 1º - A pesquisa e a capacitação tecnológica voltar-
-se-ão, preponderantemente, para o desenvolvimento 
econômico e social do Município. 

§ 2º - O poder público, nos termos da lei, apoiará e 
estimulará as empresas que  invistam em pesquisa 
criação de tecnologia adequada ao país e a formação 
e aperfeiçoamento  de seus recursos humanos, e que 
pratiquem sistemas de remuneração que assegurem 
ao  empregado, desvinculada do salário participação 
nos ganhos econômicos resultantes da produtividade 
de seu trabalho, e que se voltem especialmente para 
as atividades relacionadas  com o desenvolvimento de 
pesquisas e produção de material ou equipamento es-
pecializados  para pessoas portadoras de deficiência 
físicas. 

Art. 298 - As políticas científicas e tecnológicas to-
maram como princípios o respeito à  vida e à saúde 
humana, o aproveitamento racional e não predatório 
dos recursos naturais, a  preservação e a recuperação 
do meio ambiente, bem com o respeito aos valores 
culturais do  povo. 
Art. 299 - As universidades e demais instituições de 
pesquisas sediadas no Município  devem participar do 
processo de formulação e acompanhamento política, 
científica e  tecnológica. 

TÍTULO VI 
CAPÍTULO I 

DA COLABORAÇÃO POPULAR 
SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 300 - Além da participação dos cidadãos, dos ca-
sos previstos nesta Lei Orgânica,  será admitida e es-
timulada a colaboração popular em todos os campos 
de atuação do poder  público. 
Parágrafo Único - O disposto neste Título tem fun-
damento nos artigos 5º, XVII e XVIII;  29, X e XI; pa-
rágrafo 2º e 194, VII, entre outros, da Constituição da 
República. 

SEÇÃO II 
DAS ASSOCIAÇÕES 

Art. 301 - O Município buscará, por todos os meios ao 
seu alcance, a cooperação das  associações repre-
sentativas do planejamento municipal. 

Parágrafo Único - Para o fim deste arquivo, atende-
-se com associação representativa  qualquer grupo 
organizado, de fins lícitos, que tenha legitimidade 
para representar seus  filiados, independentemente de 
seus objetivos ou natureza jurídica. 

Art. 302 - Respeitado o disposto na Constituição da 
República e na estadual na  legislação aplicável e 
nesta Lei Orgânica, poderão ser criadas cooperativas 
para o fomento de  atividades, entre outros, nos se-
guintes setores: 
I - agricultura, pecuária; 
II - construção de moradias ; 
III - abastecimento urbano e rural; 
IV - crédito; 
V - consumo. 
Art. 303 - O poder estabelecerá programas especiais 
de apoio à iniciativa popular que  objetivem implemen-
tar a organização da comunidade local e de acordo 
com as normas deste  Título. 
Art. 304 - O Governo Municipal incentivará a colabo-
ração popular para a organização  de mutirões de co-
lheita de roçado, de plantio, de construção de outros, 
quando assim o  recomendar o interesse da comuni-
dade diretamente beneficiada. 

TÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 1º - A Câmara Municipal deverá iniciar no prazo de 
10 (dez) dias após a  promulgação desta Lei Orgânica 
a elaboração de seu regimento interno.

Art. 2º - Enquanto a Câmara Municipal não aprova o 
seu regimento interno, os seus  trabalhos serão regi-
dos pelo que estiver em vigor.  

Art. 3º - O Município deverá elaborar ou adaptar, den-
tro do prazo 01 (um) ano: 
a)Código Tributário; 
b) Código de Obras; 
c)Código de Postura; 
d)Estatuto do Magistério; 
e)Estatuto do Funcionário Público; 
f)Código Municipal de Saúde. 

Art. 4º - As áreas consideradas próprio Municipal, 
ocupadas há mais de 05(cinco)  anos, até a data da 
promulgação desta Lei Orgânica, serão objeto de con-
cessão de direito real  de uso pelo Poder Público Mu-
nicipal, desde que não sejam áreas consideradas de 
preservação  ambiental ou ribeirinhas. 

Parágrafo Único - Fica assegurado ao poder Público 
Municipal após a legalização, o  direito de instituir co-
brança de tributos municipais, nos termos desta Lei. 

Art. 5º - Incumbe ao Município: 
I - auscultar, permanentemente, a opinião pública para 
que os Poderes Executivo e  Legislativo divulguem, 
com a devida antecedência, os projetos de lei para o 
recebimento de  sugestões; 
II - adotar medidas para assegurar a celeridade na tra-
mitação e solução dos  expedientes administrativos, 
punindo, disciplinarmente, nos termos da lei, os servi-
dores  faltosos; 
III - facilitar, no interesse educacional do povo a divul-
gação dos jornais e de outras  publicações periódicas, 
assim como a das transmissões pelo rádio e pela te-
levisão. 

Art. 6º - O Município não poderá dar nomes de pesso-
as vivas a bens e serviços públicos de qualquer  na-
tureza. 

§ 1º - Fica limitado em 3 (três) o número de projetos 
apresentados por anos, por cada  Vereador, alterando 
o nome de ruas e outros logradouros no Município de 
Belford Roxo. 

§ 2º -O Projeto referido no parágrafo anterior, terá que 
constar, imprescindível,  justificativa, esclarecendo a 
homenagem pretendida, acompanhado de abaixo as-
sinado  contendo metade mais uma das assinaturas 
dos moradores da rua, quando se tratar da  mesma, e 
a comunidade a que se referir o logradouro. 

Art. 7º - Os servidores originários da Prefeitura Muni-
cipal de Nova Iguaçu e que foram  convocados pelo 
Prefeito Municipal de Belford Roxo para a implantação 
do novo Município,  poderão pertencer ao Quadro de 
Servidores do novo Município, desde que requeiram 
dentro  de 30 (trinta) dias da vigência da presente Lei 
Orgânica. 

Art. 8º - Os Cemitérios do Município terão sempre ca-
ráter secular, e serão  administrados pela autoridade 
Municipal sendo permitido a todas as confissões reli-
giosas  praticar neles os seus ritos. 
Parágrafo Único – É vedado ao Município conceder 
título de perpetuidade de  sepultura. 
*Parágrafo com redação alterada pela Emenda nº 
006/97 
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Ingredientes 
1 polenta caseira/12 bifes de 
patinho/12 fatias de presun-
to cru tipo Parma/12 tiras de 
cenoura/1 tablete de caldo 
decarne/1/2 copo de vinho 
branco seco/2 colheres (sopa) 
de azeite de oliva/3 colheres 
(sopa) de concentrado de to-
mate/tomilho, salsinha picada/
sal e pimenta a gosto/

Modo de preparo
Temperar os bifes bati-
dos.
Estender uma fatia de pre-
sunto em cada um,colocar 
uma tira de cenoura e 
enrolar,prendendo com 
um palito.
Refogar os bifes no azeite 
até dourar.
Acrescentar o concen-
trado de tomate,o caldo 
de carne dissolvido num 
copo de água fervente,o 
vinho e o tomilho.
Cozinhar até a carne ficar 
macia.
Salpicar salsinha picada e 
servir sobre a polenta.

Modo de preparo

LOMBO À MODA 
CHINESA

óleo para friturapimenta-do-
-reino a gosto/
sal a gosto/2 colheres (sopa) 
de molho de tomate/1 ½ 
colher (sopa) de amido de 
milho (maisena)xícara de 
água/ xícara de vinagre/3 
colheres (sopa)de shoyu/¾ 
xícara de açúcar/1 xícara 
de farinha de trigo/2 ovos/1 
cebola grande/2 fatias de 
abacaxi/500 g de lombo de 
porco/2 pimentões verdes/

Cortar o lombo em fatias de 1 
cm(Cortar as fatias em quadra-
dos de 3x3 cm aproximadamen-
te)
Temperar com pimenta-do-reino 
e pouco sal.
Cortar o pimentão em cubos de 
3 cm,fazer o mesmo com a ce-
bola e as fatias de abacaxi.
Reservar.
Aquecer cerca de ½ litro de óleo 
em uma panela pequena.
Bateligeiramenteos ovos,passar 
os cubos de lombo pelos ovos e 
depois pela farinha de trigo.
Retirar o excesso e dourar aos 
poucos no óleo quente,escorrer 
em papel absorvente e reservar.
Emumapanela pequena,colocar 
o açúcar,vinagre e shoyu,levar 
ao fogo baixo até que o açúcar 
dissolva,acrescentar o molho 
de tomates. Misture a água 
fria ao amido de milho e acres-
cente à mistura de açúcar e 
vinagre,ferva por 1 minuto e 
reserve.
Em uma frigideira ou pa-
nela grande,coloque 4 
colheres(sopa)do mesmo óleo 
em que fritou os pedaços de 
lombo. Aqueça e acrescen-
te os cubos da cebola e do 
pimentão,refogue rapidamente 
em fogo alto,cerca de 3 a 4 mi-
nutos.
Coloque os cubos de abacaxi 
e os pedaços de lombo,misture 
bem e regue com o molho agri-
doce. Cozinhe em fogo baixo 
por 3 minutos, se o molho es-
tiver muito espesso,acrescente 
um pouco de água.

Ingredientes

POLENTA COM BIFE 
ENROLADO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

atos oficiais

Câmara Municipal de Belford Roxo
Art. 9º - É vedado ao Município despender com 
pessoal mais de 60% (sessenta por  cento) do valor 
da receita corrente. 
* Artigo com redação alterada pela Emenda nº 
011/97 

Art. 10 -O projeto de Plano Plurianual, e o Projeto de 
Lei Orçamentária anual serão  encaminhados à Câ-
mara Municipal até 4 (quatro) meses antes do encer-
ramento do exercício  financeiro e devolvido para san-
ção até o encerramento da Sessão Legislativa. 

Art. 11 - O Município poderá instituir contribuição, co-
brada de seus servidores, para o  custeio, em benefí-
cio destes, de sistema de Previdência e a Assistência 
Social, conforme o  exposto no artigo 149, Parágra-
fo Único; artigo 194, Parágrafo Único e artigo 195 da  
Constituição da República.

Parágrafo Único - Lei complementar disporá sobre 
a criação, fonte de custeio,  planejamento, organiza-
ção, coordenação, controle e fiscalização do sistema 
de previdência, de  maneira a garantir a eficiência de 
suas atividades. 

Art. 12 - A Lei fixará critérios de indenização de despe-
sas de viagem do Prefeito,  Vice-Prefeito, Vereadores 
e Servidores Municipais. 

Parágrafo Único - A indenização de que trata este ar-
tigo não será considerada  remuneração. 

Art. 13 - Os Poderes Executivo e Legislativo terão o 
prazo de 180 (cento e oitenta)  dias, após a promul-
gação da Lei Orgânica, a fim de providenciarem o 
Concurso Público, para  formação do seu quadro de 
servidor pessoal, bem como a criação de um plano de 
cargos,  carreira, salários e Regimento Administrativo 
para os Servidores Municipais. 

Art. 14 - A Lei disporá sobre a previdência dos Vere-
adores, Prefeito e Servidores da Câmara  Municipal. 

§1º- Cessada a investidura no cargo de Prefeito, quem 
o tiver exercido na qualidade de  titular, perceberá sub-
sídio mensal e vitalício equivalente a ¾ (três quartos) 
do que percebe a  título de remuneração, no exercício 
da função o seu titular. 

§2º- A pensão não se transfere para os dependentes. 

§3º- Será concedido o direito constante do parágrafo 
primeiro na assunção temporária  do cargo, reduzindo-
-se o benefício para 2/4 (dois quartos) da remunera-
ção do titular em  exercício. 

§4º- Este artigo não produzirá efeitos para ex Prefeito 
que vier a ser afastado do cargo  por irregularidades 
ou dele renunciado. 
* Parágrafos acrescentados pela Emenda nº 030/05 

Art. 15 - Fica o Município obrigado a criar o mercado 
municipal objetivando  proporcionar meios de trabalho 
e de venda. 

Parágrafo Único - Ficam isentas de impostos as res-
pectivas cooperativas agrícolas. 

Art. 16 - Fica garantido aos clubes de futebol amador 
que utilizam áreas no Município o  direito do uso em 
caráter precário e transitório da mesma, desde que: 
I - tenham estatuto registrados em Cartórios há 03 
(três) anos, no mínimo. 
II - comprovem a efetiva utilização pelo mesmo perío-
do disposto no inciso anterior. 
III - a área seja aberta à comunidade. 

Art. 17 - Após a promulgação da revisão Constitucio-
nal da Constituição da República e  da Constituição 
do Estado, a Câmara Municipal de Belford Roxo pro-
cederá à revisão desta Lei  Orgânica, no prazo de 60 
(sessenta) dias. 

Art. 18 – A viúva de ex-Prefeito de Belford Roxo, terá 
direito à pensão especial, na  seguinte forma: 
* Artigo com redação alterada o pela Emenda nº 
018/99  
(ARTIGO DECLARADO INCONSTITUCIONAL PELO 
TJRJ) 

§1º. Se o ex-Prefeito vier a falecer no exercício do 
mandato, a pensão será igual a  100% (cem por cento) 
do subsídio do cargo de Prefeito. 
* Parágrafo acrescentado pela Emenda nº 018/99 

§2º. O Prefeito que se encontrar licenciado a qualquer 
título e vier a falecer, a sua viúva  terá direito a pensão 
de mesmo percentual ditado no §1º deste Artigo. 
* Parágrafo acrescentado pela Emenda nº 018/99 

§3º. A beneficiária de que trata este Artigo, para ob-
tenção do benefício terá que,  necessariamente, o re-
querer. 
* Parágrafo acrescentado pela Emenda nº 018/99 

§4º. A pensão de que trata este artigo retroage seus 
efeitos à data da instalação do  Município, extinguindo-

-se com o falecimento da beneficiária. 
* Parágrafo acrescentado pela Emenda nº 018/99 

§5º. Este artigo não produzirá efeitos para viúva de 
ex-Prefeito que vier a ser afastado  do cargo por irre-
gularidades ou dele renunciado. 
* Parágrafo acrescentado pela Emenda nº 018/99

Art. 19 – Esta Lei Orgânica, aprovada e assinada pe-
los Membros da Câmara Municipal  de Belford Roxo e 
promulgada pela Mesa Diretora, entrará em vigor na 
data de sua publicação,  revogando-se as disposições 
em contrário. 
*Artigo com redação alterada pela Emenda nº 
018/99 

Art. 19-A – Fica instituído o Novo Regime Fiscal no 
âmbito dos Orçamentos Fiscal e da  Seguridade Social 
do Município, que vigorará por vinte exercícios finan-
ceiros, nos termos dos  arts. 20 a 26 dessas Disposi-
ções Gerais e Transitórias. 
*Artigos 19A ao 26 acrescentados pela Emenda nº 
044/2017 

Art. 20 – Ficam estabelecidos. Para cada exercício, 
limites individualizados para as  despesas primárias: 
I – do Poder Executivo; 
II – da Câmara dos Vereadores. 

§1º - Cada um dos limites a que se refere o caput 
deste artigo equivalerá: 
I – Para o exercício de 2017, à despesa primária paga 
no exercício de 2016, incluídos  os restos a pagar pa-
gos e demais operações que afetam o resultado pri-
mário, corrigida em  7,2% (sete inteiros e dois décimos 
por cento); e 
II – Para os exercícios posteriores, ao valor do limite 
referente ao exercício  imediatamente anterior, corri-
gido pela variação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor  Amplo – IPCA, publicado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística, ou de outro índi-
ce  que vier a substituí-lo, para o período de doze me-
ses encerrado em junho do exercício anterior  a que se 
refere a lei orçamentária. 

§2º - Os limites estabelecidos na forma do artigo 
41 da lei Orgânica não poderão ser  superiores ao 
estabelecidos nos termos deste artigo. 

§3º - A mensagem que encaminhar o projeto de lei 
orçamentária demonstrará os  valores máximos 
de programação compatíveis com os limites 
individualizados calculados na  forma do § 1º deste 
artigo, observado o § 7º deste artigo. 

§4º - As despesas primárias autorizadas na lei 
orçamentária anual sujeitas aos limites  de que trata 
este artigo não poderão exceder os valores máximos 
demonstrados nos termos do  §3º deste artigo. 

§5º - É vedada a abertura de crédito suplementar ou 
especial que amplie o montante  total autorizado de 
despesa primária sujeita aos limites de que trata este 
artigo. 

§6º - Não se incluem na base de cálculo e nos limites 
estabelecidos neste artigo os  créditos extraordinários. 

§7º - Nos três primeiros exercícios financeiros da 
vigência do Novo Regime Fiscal, o  Poder Executivo 
poderá compensar com redução equivalente na sua 
despesa primária,  consoante os valores estabeleci-
dos no projeto de lei orçamentária encaminhado pelo 
Poder  Executivo no respectivo exercício, o excesso 
de despesas primárias em relação aos limites de  que 
trata o inciso II do caput deste artigo. 

§8º - A compensação de que trata o §7º deste artigo 
não excederá 0,25% (vinte e cinco  centésimos por 
cento) do limite do Poder Executivo. 

§9º - Para fins de verificação do cumprimento dos 
limites de que trata este artigo, serão  consideradas 
as despesas primárias pagas, incluídos os restos a 
pagar, pagos e demais  operações que afetam o resul-
tado primário no exercício. 

§10 – O pagamento de restos a pagar inscritos até 31 
de dezembro de 2015 poderá ser  excluído da verifi-
cação do cumprimento dos limites de que trata este 
artigo, até o excesso de  resultado primário dos Orça-
mentos Fiscal e da Seguridade Social do exercício em 
relação à  meta fixada na lei de diretrizes orçamentá-
rias.

Art. 21 – O Prefeito poderá propor, a partir do décimo 
exercício da vigência do Novo  Regime Fiscal, projeto 
de lei complementar para alteração do método de cor-
reção dos limites a  que se refere o inciso II do §1º do 
art. 20 destas Disposições Gerais e Transitórias. 

Parágrafo Único – Será admitida apenas uma altera-
ção do método de correção dos  limites por mandato. 

Art. 22 – No caso de descumprimento de limite indivi-
dualizado, aplicam-se, até o final  do exercício de re-
torno das despesas aos respectivos limites, ao Poder 
Executivo ou ao órgão  elencado no inciso II do caput 

do art. 20 destas Disposições Gerais e Transitórias 
que o  descumpriu sem prejuízo de outras medidas, as 
seguintes vedações: 
I – Concessão, a qualquer título, de vantagem, au-
mento, reajuste ou adequação de  remuneração de 
membros do Poder ou de órgão, de servidores e em-
pregados públicos, exceto  dos derivados de sentença 
judicial transitada em julgado ou de determinação le-
gal decorrente  de atos anteriores à entrada em vigor 
desta Emenda à Lei Orgânica; 
II – Criação de cargo, emprego ou função que implique 
aumento de despesa; 
III – Alteração de estrutura de carreira que implique 
aumento de despesa; 
IV – Admissão ou contratação de pessoal, a qualquer 
título, ressalvadas as reposições  
de cargos de chefia e de direção que não acarretem 
aumento de despesa e aquelas  decorrentes de va-
câncias de cargos efetivos ou vitalícios; 
V – Realização de concurso público, exceto para as 
reposições de vacâncias previstas  no inciso IV; 
VI – Criação ou majoração de auxílios, vantagens, bô-
nus, abonos, verbas de  representação ou benefícios 
de qualquer natureza em favor de membros de Poder 
e de  servidores e empregados públicos; 
VII – Criação de despesa obrigatória; e 
VIII – Adoção de medida que implique reajuste de des-
pesa obrigatória acima da  variação da inflação, ob-
servada a preservação do poder aquisitivo referida no 
inciso IV do  caput do art. 7º da Constituição Federal. 

§1º - Adicionalmente ao disposto no caput, no caso de 
descumprimento do limite de  que trata o inciso I do 
caput do art. 20 destas Disposições Gerais e Transitó-
rias, ficam vedadas: 
I - A criação ou expansão de programas e linhas de fi-
nanciamento, bem como a  remissão, renegociação ou 
refinanciamento de dívidas que impliquem ampliação 
das  despesas com subsídios e subvenções; e 
II - A concessão ou a ampliação de incentivo ou bene-
fício de natureza tributária. 

§2º - No caso de descumprimento de qualquer dos 
limites individualizados de que trata  o caput art. 20 
destas Disposições Gerais e Transitórias, fica vedada 
a concessão da revisão geral prevista no inciso X do 
caput do art. 21 da Lei Orgânica. 
§3º - As vedações previstas neste artigo aplicam-se 
também a proposições legislativas. 

Art. 23 – Na vigência do Novo Regime Fiscal, as apli-
cações mínimas em ações e  serviços públicos de 
saúde e em manutenção e desenvolvimento do ensino 
equivalerão: 
I – No exercício de 2017, às aplicações mínimas calcu-
ladas nos termos do inciso II do  § 2º do art. 198 e do 
caput do art. 212, da Constituição Federal; e 
II – Nos exercícios posteriores, aos valores calculados 
para as aplicações mínimas do  exercício imediata-
mente anterior, corrigidos na forma estabelecida pelo 
inciso II do § 1º do art.  20 destas Disposições Gerais 
e Transitórias. 

Art. 24 – As disposições introduzidas pelo Novo Re-
gime Fiscal: 
I – Não constituirão obrigação de pagamento futuro 
pelo Município ou direitos de  outrem sobre o erário; e 
II – Não revogam, dispensam ou suspendem o cum-
primento de dispositivos  constitucionais e legais que 
disponham sobre metas ou limites máximos de des-
pesas.

Art. 25 – A proposição legislativa que crie ou altere 
despesa obrigatória ou renúncia de  receita deverá ser 
acompanhada da estimativa do seu impacto orçamen-
tário e financeiro. 

Art. 26 – A tramitação de proposição elencada no ca-
put do art. 63 da lei Orgânica,  quando acarretar au-
mento de despesa ou renúncia de receita, será sus-
pensa por até vinte  dias, a requerimento de um quinto 
dos membros da Casa, nos termos regimentais, para 
análise  de sua compatibilidade com o Novo Regime 
Fiscal.  
*Artigos 19A ao 26 acrescentados pela Emenda nº 
044/2017 

Art. 27 – A Controladoria Geral do Município, órgão da 
Administração Direta do  Município de Belford Roxo, 
possui status de Secretaria Municipal para todos fins, 
aplicando-se  ao seu titular o disposto no parágrafo 
único do artigo 102 da Lei Orgânica do Município de  
Belford Roxo.  
*Artigo acrescido pela Emenda nº 055/2019 

Sala das Sessões, 08 de agosto de 2023. 

Armando Rosa Penelis 
Armandinho
PRESIDENTE


